
ESTADOS 'UNIDOS DO BRASIL. 

AliO XI - !1.• U3 CAP!T AL FEDERAL OOMI!IGO, 8 DE JULHO DE 1936 

· CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sessões coniunta'5. para apreciação 

de vetos . presidenciais 

o Presidente do Senado Federal. nos têrmos do ar~. 70, § 3.0 , da 
Constttmção Federal, e art. 45 do Reg:mento comum. convoca as duas 
Casas do Congr'Csso Nacwnal para, em sessões conjuntas a teauz.arem·se 
llOS dLas 5, lO e 12 de Julho próximo. às 21 horas, no. Palàcto da Câmara 
~dos Deputados, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia lO de Julho: 

Veto f total) ao Projeto de Lei n:~. o 31-B, de 1955, na Câmara dos 
DeP,utados e n.~ 179, de 1955, no Senado Federal) que modifica o I. 1.o 
do art. 13 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

Dia 12 de Julho: 

Veto 1'totaH ao Pro,jeto de Lei m.o 3.8, Qe 1952, no Senado Federal 
e n. 0 869, de 1955, na Câniara dos Deputados) qu~ modifica o art. a. o 

SENADO 

da Lei n:o 1.505, de 19-12-51; que dispõe sõbre as condléõeS que O adv~ 
gado ou o membro do Ministério PUblico deve preencher para ser no­
meado desembargador. 

.· 

Federal, em 15 de ,JUnho de 1956. 
APDLÕNlO SI.LES 

Vice-Presidente, nr exercício 
da Presidência ------

-Convocação de sessão conjunta para apreciação 
de \'eto presidencial 

O Presidente do Sen.-±à() Fedet al. nOs térmos do art. 70. · § 3.o da 
Constituição Federal e_ do art. 4S do Regimento comum, convÇ)ca as duas 
C_asas do Congresso Nac1onal para1 em sessão conjunta a reaJ1zar-se no 
d1a 17 de Julho do ano em ,.,urso as 21 horas. no PaHtcio da Câmara dos 
Deputadcs, conhecerem do veto pres!d~ndal ao Projeto de Lei fU," 2 de 
1956, no' Senado Federa! e n. o 983. de 1956 na Câmara dos D~putados) 
que dispõe sóbre normas processuais para' o reajuste de dividas dos 
pecuaristas. 

5enado Federal, em -27 de Junl).o de 1956 
APot.ÕNlO SALLES 

Vice-Presidente do Senado Federal, 
na exerclcio da Presidência 

FEDERAL 
ltelação das Comissões 

t.:omissôes Permanenlrs 
01retora 

Domingos velasco. 
Lino de Mattos. 

Daniel Krieger. 
Attillo Vivacqua. 
Moura Andrade. 

;7 
Mourão Vieira, v 

ApOlODlo Sall~S - Pl."estctente. 
v•vcuao wm" - t ~ .:::ia~rt:tano. 
.Freitas (.;a va •. :antJ - z.~ deCt ?t~no 
Carlos .L.lndt!uoerg - 3." ~ecre'..ál'hl 
K"rglnawu cavaJcantl - 4.s se. 

cretano 
Neves C!a Rucha - t '' ~u~uente 
PriS(XI d~ Santos - ~.U Suçu~n~e. 

t.:om'S~::lO ne t-H"~?.nr:~s 

Alvaro Adotto - PreSidente·. 
Cezar verg.ueiro - Vice-Presidente. 
Ary VJanna. 
Alberto Pa.sçualini tl). 
Onolre Li-am h. 
Pa_ulo l- c:rnand~ <2). 
Vitor:!u f'reire <3). 
1\tatllias Otympio. 
Mour~o vteira. 
Fausto Cabral. 
Daniel ({rie?i:er. 
Juracy Magãthães 14). 
Qt;hon Mãder. 
Jullo Leite. 
Nova.es Filho. 

Suplentes 

Mendonça Clark. 
Lima Guimarães. 
Maynard Oomes. 
11> Slibstltuldo pelo Sr. ·primio 

Beck. 
t2J SubStitUlao pelo Sr. Gaspar 

Veloso. 
13> Substituído pelo sr. Pedro LU· 

!lovico, 

<41 Substituido pelo Sr. João Ar-
ruda. -

Secretário - Renaoo Chermont. 
Reuniões - As Sextas-feira-, à8 10 

noras e 30 minutos. · 

com1ssão de Constituição 
e Justiça . 

Cunha Mello - Pre,Sidente. 
Argemiro Figuetreao - V1ca-Prea 

Sidente. 
GUOt'rto Marlnb.O. 
Benedito Va-ladare&~ 
Gaspar venoso~ 
Rlly CarneJro. 
LourtvaJ f"'ncea, 
Lima Gwmaràes .. 

Sec_retá.rio - João Alfredo Ravasos 
de Andrade. 

Reuníões - Terças-feira, àS 14 
horas. 

Com1ssão de Economia 
Juracy Magalhães- Presidente 11)'. 
Júlio Leite - VicewPrestdente. 
Sá 'l'lOOCO. 
Seoasttão Archer 
Lima re1xetra. 
Carlos Saboia -(2) • 
TarclSIO MJranaa. 
U> SubStitui do tempOràreamentt por 

Ovidio Teixeira, 
t2> SUbsti!Uldo !)ar Fernandes Tá­

vora. 
Secretário Aroldo Morelra. 
Retmtões - ·rerçaa·teua. 1\8 Ul 

ttoras. , 

Comissão de Educação 
e Cultura · 

Lourival FOnt•.s - preslden'-. 
Nelson Firmo - vtce·PresldeAte. 
Armando Câmara (1). 
Gllt>erto Mar1nho. 

Reginaido Fernandes (2) • 
Ezechiab aa aocba _ 
t l>· SubstítuLdo te.nporà,reamente pot 

Novaes Filho. 
Bernardes Filho. 
Moura Andrade i 1). 

secretàno - J a. caste1on sranoo. 
Reunião - Quartas-leiras.. a.a l.f. 

noras. · 

Com1ssão de Legislação Social 
Lima Teixeira - Presidente. 
Ruy Ca-rneiro - Vice-Presidente. 
Sebastiáo Archer. 
Lima Guimarães. 

Lino de Mattos. 
Joãc_. Arruda. 

Pa.uk> Fernandes, 
Secretá..'io - PedM .~r C.:rvoll' ~ 
&~un;õ~ ·- Quintaaateit~ Aa 18 

Müller. 

Comissão de R~dagão _ 
1 - Ezechlas do .Rocha - l'te!'\o 

dente. • " 
2 - Gaopar VelloBo - VJr.~ 
I - Jollo Vlllastt!!l GIJ •• 
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~ _- Ruy CarneirO, 
.1·- Saulo lll'lmos. , 

m Substltul?o temporflreamente pe. 
lo Sr. Argemlro de Figueu-edo. 

Secretálio 

Martins. 

Iíeun1ões 

bOrao. 

Cedlla de RI'Z"ll<le 

Comissão de . Saúde PúbUca · 
·1 - SUvto CúrVo - pre.sldent'ê; 

, J.- Pertro LUdOVlCO - \'lCe·Presl·. 
dente. 

{21- SubsUtu!do temporãreamente por 
Lino de .Mattos. 

.EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO ·oE IMPRENSA NACIONAL 

OIQIITCIR Ga:RA& 

ALBERTO DE 6RITO · PEREIR'.I~ 

CHtl"tii'BO 'BSiitYU;:o Dt ~ue&tCAÇ6111lO 

MURILO F:;RREIRA ALVES 
et-tllllPa 10-. e.Íçlc o11 -.ae•eJ.o 

llnP8LDD ~Sl8 Oi IIIIWIOI UHI 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
ISE~AO U 

lmtnauo nas Oficina• do 'Departamento de lmprentll N·aclonàt 

AVEN:OA RODRIGUES. ALVES; \ 

AS SI I'{ A. TV B J. S ' 

tuda .. 

Reuntões QU!ntas-retra,_ llS 13 Cap1t.al a Interior • • Clap1~al o Interior. 

Pranclseo aa~otU, 

Saulo Itamoa, 

_Argemll:o F!gue!reao'. 

othon Mãder .(' 

Kerginaldo cav~eanra'~ 

Júlio Leite. 

Deputodos 

Ernanl Sátiro - VI""·Presldente, 
Aarão Steinl>ruCh - Relator Geral. 
TatSD .OUtra. - -

Jefferscm Aguiar~ )· 

MQury Fern_a.ndes-. 

Llcurgo Leite·. 

Silvio Satison. 

Lotirw>J de Almeida, 
Raimundo Brito . 

Secretario - Fj"anctsco soares Al· IU:PARTIÇ6ES l! PAIITICULAl\Bl'f J'UNCIO!'IARIOS 

horas o o s ~-• ' . . Comissões de lnquérítô 

Comissão de Relaçôes · 
E_xtenores 

Geofgino ·Aveuno - PresHl~nte. 

João .Villasl:ôas -~ Vice-Presiden· 
te 12!. 

GUberto Mal'1nhO. 
··r--

Benedito Vatadar-ea, 
-: Loun'vaJ pontes~ 

• Gomes de 011veira6 
RUJ Palmemi. 
Bernardes Filho. 

Benedicto ~alladares. 
Secretário - .J. B. cast~lo Branoo. 
Retmiões: quártas-feiras, lu! H· hs. 

Comtssão. de Seg~rança. 
' ' Nacional 

onqrê Gomes - Premdfnte. 
Ca1ado de. castr9 \f!ce-eresl-
. aer·u~ 

· A:ry ·Via-nna. 

Francisco Gallotti c 2J • 
Alencastro owma.rães .. 
SilviO curvo·: 
M:aynaru oomes, 

· (3) SubstituHiQ te~~rà.Teamente Pe7 · 
. lo.sr. P~ulo Fernandes ...... .. 

· Secretarlo - Roriuld.a D~~ 

Reuniões 
horas. 

Cqmissão. de Serviço P.úblico 

Ctvil 

Priseo dos )'Jantas - Pri!sidente. 
;GilbertO Marinho _:~V\eé-i'Iésldente-: 

Ary Vi_anna: 
.. · . Caiado de- Castró. 

Novaes Filho. 

Ma tbla.s Olylllpio. 

. - Sá Tinoco. 

. 8ei!~tárlo .:_ ..T;,IIeta R!bÔtro · 00. 
:·SantOs. 

netmiões -- Qui~'!'t~felras' _ 

Semestro ...... ·-·•••• Cr$ 5 . o elQeStl'ct ·····~··••••·· '-'1-,. !1.01 
&.ao •••••••••••• ._....... 'rS 96.()0(,An_Q ~::··~· ... ••••• _CrS 

EXterior / . _ .. xtertor 

7G.DO 

tno ........... .-..... ••• c:rs t.!G.OO I Aft\r ••• .,. .. • • ••••• •• • • ·Cr$ tos.oo 

- Excetn-âdas aa par& o --oxtertor. ql)e serão sempre anusfe. ás 
us~Jnaturas poderase-ão to~~r. em qualquer ép~ca. por seis més~~ 
uo um ano, . . . 

·- A fim de pt'ssíbí1itar a remessa de valores acompanhados de 
esclaremmentos quanto tl sua apJicaçãÇJ. soJíc1tamos dêem _preterénct:~ 
à. remessa por JDeio de cbequa ou val't postal. etnttidCJS. a- faver -do 
Tesoure1ro dt- Departantento de 1mprensa Nacional.· 

- os· suplementos às edições d~ órgãos oficiais; serão fOrn•etd.os 
aos as.smantes sómente medunte solit:'itação 

- O eust.o do ri· mer-o atrasado ser à acr_escido de Cr$_ O,to O. _por 
Uei'ct~a deearTií:l(). co~raf"'"s&-âo mab CrS 0,50_ 

tomtssão de· I rànsportes­
. eJ:omuntcações e Obras 

Públicas. 
Novaes ·Filho -:Presidente. 

·Neves· da Rocha - Vice-Presidente 

Francisco Gallotti tU •. 

M.,agalhães Barata (2) , 

Coimbra Bl).eno <3, . 

Comissão de Reform" 
~onshtuCJonal 

!AUTONOMIA DO DlSTRrl'O 
' FEDERAL> . . 

CUnha Mello - ~dente. 

C~at V_erguelJ'() - yióe-Pres!a~te 

âttUio VJva,;qua - RelatQr .. 

Gilberto Mailnnó. 
KergUlalào -Call'aJcantt. 

Menuonca ,Jtark. 
tú Suh.';tlt.Uido temporà.:rell.mentepor, 

Ary Vianna. -Ca.tad.~. de castro .. 
. ' 

'<2) Sul>stitUldo temporàreamentepar 
· Gaspar venoso. ~-- •· 

. Seeretãrlo .- Franelooo Soares_ Ar· 
ruda, 

DaDJeJ ·Krle,i{et. -

Guilherme Mataqu1B..s. 

Lourival F<>ntes.­
·Jarbas MaranhAo; 
~r.o PlgU.eU'eàO .. ~ 

Ui · . Armanar. CâJllara·. 

Comissões EspPI'iais 
Oe Revisão tio cbd•go 

de Processo CiVil 
o ' 

Seoreúlrto -- Wec>o .:!os simtoo "-"· 
d:rade. 

Comissão Mista de Revisão da 
Consolidação das · leis do 
Trabalho •. 

' 

Com1ssào de Inquérito para 
apurar fatos relativos à lk . ' 

beração da Ot~lmJCa Baye<! 
üniitada. 

Cunha Me1lo - · Pre.staente. 

Alvaro AdOlpllo - Vlce-Prest~el!êo. 

Pedro LUllovicP, 

Fausto C.a.bral~ ' 

Argeauro Flguetredo. 

Kerg1n8ldo cavrucantl 

&echtas da RoCha. 

Secretario - Mll!clo dos sant® -
drade. · 

Reuruões àS qD.blta-leiras, ·:ob 10 
bor;s. 

De Mudança· da Capital 
Cotnibra Bueno :_ Presidente. 

_Paulo Fernandes·- Vtce-Presld!llllt. 

Attilio Vlvacqua - Relator. 

Al~o Patqual!DI. 

lJno -<!e Mattos. 

Secretl\rlo --· &bostlão Vefsa. 

Re~ - Qu!nt11S4eua. 

'.· 
Comissão Especiál de Estudao · 

da Valorização -dos. Ri•-; To· 
-cantins e Parnalba. 

Ma~hias OJvmpto - Prest~e:..te. 
Domingos VeJasca - VlDe-J?resldwte 

Menounça -Clarlt - Relaioi't -
Remy Archer. 
Pars1fa! BarroSC1. 

Cmmbra ,BUt!.OO~ 

E2ec.Wss da Roeha~ 
' 

Jofi.o ·Villal>bôas ~ p_rCSJaente. 

Georgnio A.lle!ino -- VIce-?resldente 
Att1Uo. Vl~ - Retator. 
FWnto Müller. 
~tt.-i1.o - JOié ·da 51lva t tst.oa 

Reunlllai - . qu1nt.a.a,te.,..· 

Lima Telxeirá - ·pre&dente. : 

Ruy ·carneiro. 

Fillnto Müller. I 
~retáno - JOSé Soart"-l d:e -on• 

· ,·eua., 

Reuniões ~ eex.tas-ten., ;,a S'O 
horas. 

' 

' ' 
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ATA DA 78.' SESSÃÓ, DA 2: SESSÃO LEGISLATIVA, DA 3.' LEGISLATURA, EM 7 DE JULHO DE 1956 

EXTRADRDINARIA. 

PRESIDtNCIA. DO SR. VIVALDO LIMA 

SUMARIO. 

DISCURSOS PROFERIDOS 

Seno..aor Attüio v;w.cqua - P&.ar y.elo ta:ectmen­
to· do Dr. · Solon de Castro. - O prob!ema d-1. in-

MATERIAS APROVADAS 

Projeto de Ld d<l Câmara n." 268, de !955, que 
altera dispo:ütivcs da Lei do ImpôstD õ.a Renda, 
institui a tributação adic!onat das pessoas juri­
·cti-cas sôl:íre lucros em ulação ao ca.pital social e 
às Leszrva~. e dâ outras providên~ias. (Aprov-:ldo 
-:em emendas) . 

uou1art a e i1n<traoe, Vtce-mretor Geral da Se• 
cret3ri.a. do Senado F'edeml. (Aprovadc) . 

f:ação. · · 
Senador Ncvaes Filho~ Ruy Carneiro, João Vil!as­
bôas~ Filinto Mil!ler, Gaspar Velloso e J'tfourão 
Vieira. - Sôóre emendas a pro}e~o de lei em vo­
tação, dispondo Eôbre alt<!rações na. :eg_i.slação do 
·:lmpôsto sôbre a renda. -

Pro~eto de Lei do Senado n.n 14, de· 195:(),.qua 
.disciplina o p:rc-::.::sso de altera:ã-o ou retiíi~a-ç.ão 

de 1dade dvs Cficiais das Fô!'ças A~madas e dá 
outra.s_providência.s. (Aprovado em 2.a discussão). 

p.rôJeto de Resolução n.0 lfi, de 1SS6, da. Comis­
são D:retora, que concede aposentadoria a F:ávio 

Comi:--<trecímE.nto: 
39 Srs. Senadores. 

AS 14 HORAS E 30 MINUTO$ § 2.'" Os prédlos de qu.e tratá o pa... realmente resguardam os -i.nt&;§-sses DaL-rou inédito um exaustivo estudo 
AV.tltú.\!hBE Pft.ESEN"i"ES OS SR.

1

' rágraf-o an.erior terf.o ô prazo d~ 2 do Distrit-o Federal, pro.nuncla-se fa- .sôore o custa de Vida; 
S.l!iNADORl!S: , · ~cloi.s) anos. a contar da vi~ência voràvem:.nte à aprovação do veto. Foi um 1ru:ansa.v·~1 ~tudante. Jamais 

·. . _ . . d.esta le1, pa-ra a exe-.ução· d:::..·::. obras Senado Fed~ral, 3 de JUlho de 1953. J.bann·cnou a compann:a de seus u-,~·os, 
Ytv~o Luna __,. .Mourao y-~ezra - ntcez.::árü:s, sujeitos os infratores a - Cunha Melto, Presid-ente. - Giz ... com o e.!pírito mt·e~ram2nu~ ,ro1taao 

Cu.ntta. _Me.lo - Praco ,dos :>~ntos - multa de Cr$ :::.oo.oa ~..quinly.m<.o_s cru- 1 b~rto. ~IartnhCJ, R~IatQL . :- A~gemtro para_ as qu~~ões. ~c:nóm!C3..S, .sociaiS • 
.Se~t.zuo A7cher -. L!tt;;jre Uo~~7~- .zelro:) a Cr$ ~.OGO/}{l (dOI~ mil cru .. Ftguez. edo. - L.zma Ghlmaraes. - pollt;~as e fil-o~óflcas. , 
Uaus~..o .t:aural - Ft;Tnfl:ndes :t az.o,·a ze:rcs) por dia· que exceder o -prazo de- Daniel Krieger. - BEnedito Vaf!ada-j Sua c!J.ltura, incwS3antemente a pro-
- K,ergl1 ao c.:a!atcli~h - GE:orgl!I-O termil::.ado" neste parãgrafo. . res. - Moura Andrnde. · fundada. e des~nvo17ida, Era um vre-
Avetmo - B:uu ... arnezro ~ Argemtro • .. · .. · COMPARECEM MAlS. OS SENHO· doso {.ZS\.\Uro ocuHo nor su..:.: mcu;;:..:t a. 
de Figuz~-redo - Novaes Fdho - Jar- Andou ac~rt.,ado 0 C?h~Ie ~o Exec~t~- RES .SENADORES~ S:olon de castro erà uma pers:onall• 
bas Maran?_l,ão .-.; Ez~cl~~~s ãa: .Rocha vo ~Dcal. As.~.?.ra_s.rê,ultant:_~ da~--~; Gilberto Marính:>- Benedito Vala- dade s.ngular, cujas ma..s oelas. ~ace ... 
- Rui F:atmelra - Julto Lelte caç ... o dos dl3->:CSlt~.os em .... a 5. df.lres - Coimbra Bueno (3J -· tas e:;piritu:üs C·"ntilavam em sua lll• 
Maynard Gemes - L.auri13al .Z.'ontes ~ult-o ~em multes c-aso? Ef0 pa<'d-er~ s-:r ' t1mioad~. no sú. ~Jar e 03 .. 2u J.om. \e. 
- N~ves da .R~cha - OV~lo ~eixeira e~eculadas ·com_ 0 pred•O ~es~~lWltt;, o SI\ PRESIDENTE C-Qm estas p:ilavras v-en-ha ~ender a 
- Lz?fla. Tezxezra - At! l.o Vlvac7ua I po;s IJ:Ode~ eXIg~r a ,.:~.b~tlt~lÇ;.o ta~ ·.· · : h-amena-i em aa sauna de a m::mona à:> 
- Sa Tmoco - Paulo Fermmdes - la-<>e -· :-ro. navd P- lS a ps. a t ContinUa a hora do expediente~ amigo do .::onterrân·eo do ciW·tã<:> dO 
Ta,císio Miranda -- Caíato de Cas- z<;breca:ga, alem e outr':s reco~s ru~ Tem a. palavra o r..:lbra S·enadoi- Ati- hcme:rÍl de nensam~nto: cuja vida cóns .. 

. tro - Lima Gui1lta.rães - Cesar Ver- çoes, b-.m como exec~~ao d-e obras lio Vivacqua, orador i.n.scrito. titui um a1to e nobre exemplo 
gueiro - Sylvio Curvo. _ João Villas- compl-etame.nte. cc·ntra acidentes. • 
bôas _ Fi!in~n 11--!i!l!e~ _ othon ..... á- Em muit.:s outros ~c.Jsos ~C?rre 0 SR. ATiLIO VI·Y.ACQUA: Achava-me au.s:~nte d-e.sta Casa. 
der _ Gasuar Vell $0 - Gomes ãe .:tinda que: os terraço& sao prot-rle~an~ quando a mEJma prestou por int<.>Iati .. 
Oliveira - ·sauto Ramos - Mem de p~ivada. de d~t~r;n!.t.ados ~n!!.õmmos, (Lê o ~eguinte di~•au':&o) .- Sr. Pre- va de _meus ilustres colegas dz repre-
Sá _ (36). o que. ~m-çc!':slblhta a aJ?hcaçao d-t:i3 :::.ente. ~o o a malS p.ofun.ia conscel- ~-en'.z.çao, comovida e iu:ta 1\om;ma ... 

disp:Jslt1vos em refe-Têncla. ~ t J.ç?.o do povo capixaba e de seus -sin- gem à m;~.Q:-ia do ~1·ande $\ac-=rdote 
Tudo i~to !JÕ~ em _causa a .sltuaçB:D. eerOs am1gos e admiradaL"::.s, ra~e:.eu o ilustre capixaba Mnnsenhor LuiZ 

z.conôm:~a ~-os )?rO):met~;ios de ed1fl~ (nesta cldade o Dr. SQlon de castro:>, claudAio, que repres~ntou o meu Estado 
O SR. PRESIDENTE: 

A lista de p!.'€sença a~G o campa- cios os qualS na deVe! aO ser exas-c.::~ ,'I. m dos mais brilhant-es expoen~es d::: na C amara ~derr.l. 
Jtecimeni;o da 36 S::-s. :S~nad=i:oas. radB.me.nt" onerad:::s com. cs enca~gos t;Jgenharia e da cultura brasileiras. _ 
Havendo núm-ero legal, está t1berta a d: E'x<:cução das vultosas obra3 ac1ma ! o saudosJ extint:J nascau na formosa ~~lo~uvor ~e sua vida tao cheia de 
sessão. c1tadas. ., S"CU~ar ciàad" de L~nha"es em 6 d'"' Y d.s e ~-- se'U amor ã. ne-ssa terra 

Vai .ser li(\a a ata. . ! .,t: d" . ~ _ · ~ ~ • f"- w lá foram feJtos no Senado e na Cama-
. 0 Sr._ Sylvio Curvo, servindo rt.õ!cusa-se, igualmente, o Governa- , ~-... ~m.?ro - ... BA. s-.us pa1,,. o ma ao ra dos Dzputaaos. 

dor c!'a Cidad.e a sancionar os §§ 2." .oaquun Castro. e a v~m~randa .Do.:1a 
· de 2:0. Secretário,. procede à lei- e 3.o do art. s.o. jUnilia castro, repr.:sentam uma da!: Venho apenas manltê"star a . sollda ... 

tura da ata da sgssf;,) anterior, ... ~ 8'" OJ""'s tradicio,ais lam11as "Spruo "'n ried!lde d.n meu Partldo e J·untar a -.x• que,. posta. em àiscu~são, é sem .Dlr~. • •• • • • • • • .. • • • • • • • ·" • • • • • • · '-'· •• · • ! ·- · -,a - .... .. 
§ 2.'" O. p-ojeto de área a ser ajar- t 'ns~. Consorciouwse com· 9 senho:.-ll pressão ti'a minha maior saudade a­

debate aprovada. O Sr; 4·" Se- dinadà. J.everá ser· apor.qvado :::-elo "Jda Ver'vlote, descendente das pionei~ essa norn~nagtm associando-me ao 
cretário, servindo de Lo, d~c!«ra· .~ervfC'o F'J.crestal da Secre~~ia GeraJlras da cot~niz.a~ão alemã no Espírito ~<:nt!mento gera} de pesar com que o 
não haver CX1J!~iente par<t lei- 1a AQ;rict1H··-.... !"1"1dústrh e Com~rcio, 'tanto. que sa fixaram em santa Leow E3tado do E.spirito Santo·prant€oU 0 tu,.a. · 

2 lido e~ vai 8 imprimir 0 se- 'X!m a. tnd1CMáo da· varierhdt".s ou es- po!dina, o c:mâ,rio de Canaã, imortal desaparec1mznto de 'seu querido fi1ho. 
gulnte: o! .f.c-.~ I\ serem plantadas e a sua pro- roma:tce d~ Graça Aranha. eeu curs<: <Muito ·be1r.,). 

c-eMncta. ginasial" feito em Vtiór:a,, pr<:nun;iarl3-
lhe o vitorioso futuro intelectual. FOr· 

§ 3.'" O s~rviço F1oresta1 da secre­Parecer n. 596, de 1956 t..aria r~rat de A~r!cultura, Indils~ria mou-se em engenharia em 1918 na 
e ,...AJ-mércto, na an!'<Ovado do Profeta Escola Pc·li~écn:ca do Rio. de Janeiro e 

Da Comissão de Constit'ufçtlo e .. ~f~r~··--. no 'l~·âqr .. f..., ~'~"h estu- em Direito eln 1935, 

O SR. SENADOR ATTILIO · 
VIVACQIIA .PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE,-ENTRECIUE A .1E· 
VJSAO DO ORADOR, Sl<RA PU• 
BLJCADO l'OSTERIQRMENTE 

O. SR. PRESI_DENTE: 

Jus "fl, sôbre o veto n.• 3 de ..t'lrá ....,'!lnr ... a ,oss1bHi.rl~de de plantio Nos b'lnoos .ginasiais e académlcos, 
1956 do Sr. Prefeito do Dístriio -1e mndl'l ou tr~ncl-., rl"' ~rvor.~s repre- sua inteligência ·e amor ao' estudo sem­
FeC::ral apósto ao Projeto ae Lei ,., ... .,..,.th•a!: rl'9.· flo.,.~ bra~ne1ra. pre se destacaram. ao lado de sua for ... 
n.~ 1.516, de 19.54, da Cll.·;:ara do }fn~q_ n~111 '="' ·'1".?~111 0 agi•, oom acêrto mação m1;)ra1. A carreira p~·ofts~tenal, Esgatac:a a p.ora. do. expediente,pas-
Distrito Fedaal que dispõe sôbre ~ Prdefto do n1t::+r7'"l' Fede .. aJ. que a.Oraçou, foi a en~enhar:a em que sa-se à 
a oôrigatorf.edade de· áreas destf- ~e :-.s .lrea!ll! dtst1nadas à recreacão se distingutu enr seu Estado e na "Es· 

.nadas à recreação infantil nos ,.,.,."'ntU 'i\~<;>!'"t à" ~1 .... ~-~"íet rte moJd::! trada de Ferro Central do Brasil, bml 
· prédios de ap'lrtamentos. .. ,.,.._.,.,""'~-~.~ ... """'-"'t.."';·':' o11 ath'"~ry;.:"f,.:..o c~mo nos setores clentfficos rlessa car-

.Relator: Sr. G11be;to Marinho. _rnt.~~~ eern,.,~,. .. nêfer-~e-1~ ~ n:ce'"st- reira. Era d'as mais vtvas sua pa!xãn 
A Câmara do Distrit<: 'F.?deral anroo:o 1.arl'?: rle attdlêncla da Secretaria de pelo.s estudos jurídicos, sociológ}cos e co_ntin'!f-at;ão da votação. ·em di$ .. 

'Vou Projeto de Lei dispondo sonre "o-r1cuJtu-r:.a. filosofioos. CU3Sao unt~a. do Pr'J1eto de Let 
~ otri'!atmietJa:dE! dP áreas destinadas à _M::to; tra.t."'"l"'l.d<l-~. romo é 0 casO. de Exerc~u em 1934, 0 caWO\n' de Prefetto da Câm-xra t:úm.ero 268, de, 1955, 

recre~.u,:... .infantil nos prédios de -:o',ml"".te'. •utt!vo •e .,lvms es..,Pclm~~ ~~:~... que altera dt.Spost>iv!>s da Lei do 
a~srt ntos d · t r.. · ~ '' ... 'l •· '"' '"' d~ Sta. Tereza e em 1935. identificado Impo·s'o do R nd i tit i v. ~me e qua ro ou ma.10 pa- co P,...,_o::tft~d'"' Il" S~c;:ohr:ia oeroJ "de ~ ~ a, ns · u a trt .. 
vt~~,.,tm. · "" t d c('.m o grande movimento de optmâ(l ~t~ção adicional. das pessau~ ju .. 

o Sr-. Prefeito resolveu· negar sar.- "'fTf~roPo e Ob-:as. 0 D~>""Jart.~rrJf'n ° e democrãtica Que, então, agitou .o nosso rzd:cas sãbre lucrns em relcrcão r·ó 
ção !'9:cinlm?nte à nro-:c>Siçúo a-r:ondo ~ .. .,.t:"'tte~. "~"''~'~~,..do it!"T1 alrnent':!_~e t~c- ~tndo. Desempznhou o. m:an::lato dr captal·S'Ocial.e às reservas· e 44. 
seu voto aos g~ L0 e 2.0 dva-:-t. .1.". ..,~C<l;; 111~ D"~~:·~~t.o ~~ô .. ~dlf~~~o:~ Deputado â Assembléia Legislãtiva do "Cutras protlidênc~a.o;- (em 7-erz•me~ 

Art. ]." .......... · ......... ,..... "';t f{·.; ('1~0 !Rf · · ~ fl.! .. ,.,y 1~A·c·~~ r1e sua Espfrlt-o Santo.- A.o;sinatou sua v;da pa:-;, de ;.:rqénc .. a, ·nos têrmos da artigt 
§ v• Nos p!"éd!oS já construfdos; ,__ · · ) ..... - · · 1l1mentar além d-e Outras ·c::mtrlbUl.- 156, § 3."0 , do J:,.;gimento Inter .. 

cu1as esuecifi ... .,cres s~ia!n abran-,.lda.s. "~~-!'tvâ.ncia. :-o~fr~. ·romo -o serviçn ,rões seu' notável trabalho sôbre man# no. em virtud.e do Rr/querim:mto 
Pela 'Jr-"~. ent-e lei. será nbri":>"at<'~rla ... ?T""f'"'""· 

1" o·~~,flr iul.,.R!" r:t~{l-rh:no e 'Óltd imperativo um dos trabalho"' no 353, de 1956, ào 81. "fi'iltnto 
.... -"'l""'~c-.c. ... ln rr"l"""tl'ta .. pouête 6ro-ao no . ,. ' · ~ M··z; 

adafJhlf':ã-o dP S:':'U ttt...-'l~o de Co'be"- .... , ......... -ry.oq·.., à vegetação ou arboriZa-,,;nwardeiros o:~se gê::1ero. pubi!cacto.o: . u er e 'OU~ros Smft.'Jres S-'!na .. 
tur~. f'OM o fim de ni;ie ser in<:tal1'11a jno pafs dor.f!1. apro~ado na S:!Ssâo de 2& ... 

á d ~.-:" Fn·"Otmda. ' •. · • 8-H!':;~l, t-•o •.arec.•res das ca. uma rE-a -e rec'.'"e~c:;..-. l}"'bi!~;J rb::- d j _ ... .., ..... ·t 1• 

d~c;-le.~. ~tt~~,~ ~d., ..... t; .. ?.o. t::~nto ouan- A~dm., a cnmlssfio dE' co~o:;tltu~clo f' j n~~~~ co~ ~:;~r;!tlç~a~e~vao ~á.;{~ md ~8!-'ôes de Constitvü:ão e Justiça., 
to f"l.".c.~~~·~' ~s -e'X, .... ~"~""'&las o:~ r·" l'S aue ... _.~t~ ... ~. "''l ... ,.. .... ~n n1'P fl(l recu.~~.,:. c:uq · • 'A -; ; • • 0 0 6 5• - e Eronomia e de F.'nanças.· 
S<> ~n ..... t .. uirem após a promulgação ,. ... - ... ~~::" Pl"l p.. .... ~ .. +n ""' L<;>! ,., o L 51 S. o < frE~~::-~s, o Italiano, o espanhol e o E.m votação a Ernénd·l. n.o 63· 00 
desta lel. Prefeito .se· escudou em razões-·. que 1 

oJ ... ...,JtO, _plel_lário, modifi.catlva ao Art. 6.o i: 

ORDEM DO DIA ' 
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lt.de autoria do nObre Senador Gomes 
de Oliv~lra, e oem pareceres con· 
trári<~S das Comis-s-ões de Economia. e 
Fin:m;;as. 

Os srs. Senadores que a ~p.rovam, 
queiram conservru·~e.e sentados. 

(Pausa>. 

E' rejeitada a segUinte 
EMEND4 N.ó 63 -......, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

o Sr. Fernandea Távora. Per.. em emendas que, 'terem de fren~ 
mite v. · Ex:. 11 um aparte? noosa consciência de legi..sladorea, 

O SR. NOV AE3 FILHO Com porque imporOC.m ~triçõM a- Uqui-
prazer. dos díreitoa dos wntribWntes. Repi-

0 Sr. Fernandes Távora - 0- G<:> .. to: o espírito que animou_ a totali· 
·vêrno quis, assim, demonstra::: que da-de dos rilembrm; da Com:ssão de 
todo lucro é ext::-.:ordinário, ou, pelo F~nanças do senado foi o de coope­
menos, canwncer-noo disto. ~- o ração. 
qU-e se in!e:-e de.ssa emenda ao pro- No que diZ respeito à Emenda riú-
jeto d.o ImJJôsto sôhre a Renda· !l'lt!ro 26, ora em v-otação e referente 

O SR. NOVAES FILHO - Não 
J Ao art. 6. o é bem CO!;J.O ac::ed5.ta 0 no-bre repre~ a operações imobiliárias,, fui eu.. Sr. 
Substitua .~se as palavras 1'0 ·de- sentante do ceará. Preside-nte, qu<!m t~mou a. iniclat:va 

bro" por "metr.de mais cinqüenta por d-e pedir à Comissão de Finanças. 
c-snto". o Sr. Fernandes Távora - Mas não legjsJáss·zmo.s sôbre matér!(l de 

~ _SR. PRESIDENTE: 

A Mssa d-eixa de submeter a votos a 
Emenda n. 0 2~C, da Comi.seão de Eco .. 
nomia, porque a considera pre·.fuó.~~ 
cada- p e 1 a aprovação, ontem, da.· 
Emenda. n. 4-C, &upressív:a. do ar· 
tigo 13. · -

~I 

pode~se perfeitamente inferir isto. tanta impo:tància CQID a rap!dez .de 
o SR. NOVAES FILHO - Pre- minutos. - At€ndendo a que segun;.(Qo 

tende o Qpvêrno que, no Projeto sõ- _, em!nente Senador Filinto Müller 
Ore Lucros EY.Jtraorãinários, s·ejam óntem informou ao Plenário, o Pro­
altera-des vá!1-:s aspectos da. ·r..et do jeto relativo ao ImJ:ôSto de Renda. 
Impôsto de Renda, a fim de propl- em tramltaçã.o. na Câmara dos Depu­
Ó1r rue)hor arrecadação a.o ErárJo tadoo, já estabeleee regras sõbre a 
da República. Isto só p'Oderá ser. m:t-érla, pareoeu·me mais prudep.te 
CJnseguido através de em-endas do o ·Senado aguardar .. lhe a. ch~gada 
Senado, a !im de se~m aProvadas dentro de poucos dias, para ent~o 
pela Câmara, a tempo, ainda, de sua considerar o que agora se pret.endin. 
consignaç-ão na Lei de Meios, cuja introduzir no Projeto de Lu-cros Ex .. 

EMENDA N." 2-c . feitura já foi inic:o.da na outra Ca.sa traordlnários; 
~· t' ,_ P j 1 do COngresso. "'~! ·1lz Com'•·ão ~-$e ao ar .go 13 uv :o e o a se- Devo dar à Casa depoimento ver· . Foi o alo"<' o 'lUe e a .~.o:.-:> 

guime reC.ação: dadeiro de que a Comissão de Fi· aceitou, porque, rea~mente o assunto 
uA:;· r.;pa!"Wçõe.s arrecadadoras, de- nanças agiu exclusivamente sob 0 me:-ece ex~~ ca~te~os~. . d 

pois cl.e feita· a dedução prev:..sta no império da. oo-opetaçã<., da boa von- Nas condiÇoes Imottlllá.ria.s, enten o 
tl.l't. 15, inciso VI, § 4.0 Ua \...Ons:~- tad-e, isenta de qualquer outra ·pre• que 0 imPQsto d~ renda deve ter jus-
tUição, recolherão direramente, ao ?cup~çãê que não a de at€nder cQS ta compe~ação. 
Banco Naciona1 de Desenvolvimento ..,. 
Econômico, o pro-duto da Rece!ta do reclamos do ~"-:-ário, sem oontudo Nã.o me opep.ho~ Sr. Presidente. a 
impõsto adicional de que trata a pre-. axorb:ttz, propond:l· medidas preju- que o Parlamento legisle, sôbre a e.s-

. diciais ~ escorchantes aos c-ontribuinoo pécle rigorosa e minuciosamente; sou 
sente lei. . e.s, sôbre os quais já recaem tão oontrário pOrém~ a qu.~ a -examine 

Pa.rá.,g::·a!o únlco. Nos lugares on~~e peSados· tributos. com tanta pr-::ssa. Afirmo mesmo ao 
não houver t..Jências: ou fili-ais do . Na. Comissão, não se distinguiram senad'o que me E-ncontrei na impo.ssi­
Banoo Na.c~onal de Desenvolvimento 15 merri·bros das diféentes bancadas. bilii.ad'e completa de opinar a respe.i.­
Econõnuoo, as repart:çóes ar.:--ecadad-o- Agím<Js numa ação de equip-e, medl• to em- tão curto espaço de tempo .. 
ras recolherão o produto da recei.a do tadc., com 0 n!oo Intuito de servir Dai a ComU;são ter adiado o exame 
unpõsto adicional ás agê,JC.as e 1--.. 3. ool-?tiv:d~J-e, at-z.ndendo ao:s reela~ do assunto pa:a qu~do 1~~ chegar 
liais ·do B:.nc\J do .B'r'a.sil. as quais mus do Poder E.~cutivo. 0 pi'cjJ'to em andamento na Câmara 
creditarão em conta es? c!al, reme.. 0 Sr. Cunha Mello ..:- Como sem· dos Deputados. 
tend _ o sald·.J, dentr-o (e qtt:nze d:as, 
di:e.am~nte aQ Banco N:_c~-onal de De~ ~re tem a.gido õ S.madci Fç:::-:::-a!. · · O Sr. Cunha Mello -Fermlte V. 
:;envolvimento Ec:)nômico, cobrad,.,r .a.s O SR. NOVAES FILHO - Di.z V. Ex:a. um aparte? 
taxas usuais de traru;ferênc.ta-~ de nu- Ex." muito- bem, no particular, te· O é'Et.~ PRESI:PENTE - (}-'azendo 
m~l'ári<~. '~" nho ~xaltado a ação do Senado da soar 08. tím'l:)(lnosJ _ Lembro 80 no­

Repúbl:oo, cujos atos m_uito o vêm bre Qtador que está e$gotad'o o tempo 
O SR. PRESIDENTE: 

Em votaçã-O a emend-.1- n.o 25· 

O SR. NOVAES FILHO: 

(Para encammhai· a f)()/.açtto ..:.... Não 

impondo ao r~pe1to e 'à cons!de:-ação regim0llta1 de qUe d.ispõa. 
do ·povo brr:~Uof':ro. 

O Sr. Cunha Mello - Neste caoo,-
0 Sr. Cunha Mello - PermJ.te V· des~to <b auarte, para poupar . o 

Ex." um apa:-te? temPo do nÔbre· oraàor, a ilão .ser 
O SR. NOVAES FILHO - Com 1ue me pe-:-m!ta dá-lo. 

:nuitq. J-razer. · 
O rsr~. Cunha MellÔ - Na dlficil .o" SR. N'OVA:IB F,ILHÇ>- 9 nosso 

· Julho de 1956 

de ·qUe trata o art. 92 do Regula• 
me~:to aprovadQ pelo ~ereto núme­
ro 36.773, de 13 de janeiro de 1955, 
c.•.s lucros apuraC:os pelas .pess'.}a.s h• 
sicas nas operaçõf's de comw:1 e 
venda, promessa. de compra e venda. 
cessão e pnnne.ssa ó.'e cessão oe c,i .. 
:rertoa sõbre propriedades iDlob-Hiá.• 
riru:;. 

§ 1. 0 - De.sde que seja. superior 
ao preço que a escritUra. de..:urar, 
será. considerada oomo va1or da. 
venda, para. efe.to do cálculo do im· 
pôsto a que se re!ere ês~ artigo, o 
que servir de base para o pagamen­
to d-efinitivo d.t> imposto de trans­
inis.são, 

§ 2. o - Sel'á considerad-o oomc 
valor de custo do imóvel havído por 
h-eran-ça o õ'a avalia-ção no,J &.utos. 
de inventário, e· do haviéro por doa .. 
ção, o valor ~Ue tenha. servi'lQ de 
base para o impõsto de tran.'>mi.s­
são. 

I 3.• - cosas de !alta de compro­
vaç-ão, o eu.sto das benfeltorla.'1 oo~ 
derá ser arbitrado pelas reparti• 
ções do ímpôsto ae renc. .. a até a li­
mite <ie 10 vêzes o correspondente 
val<~r locativo anual, à época em 
que foram t"niiza1os. ou,· quand'n se 
tratar de imóvel rllNtl, com bas& 
nas de-claraçó-;;s d'e n·ndintentos .:te 
pe::;soa física do vendedor . -em ou• 
tros elementos de que dispuzer a 
repartição. 

§ 4.0 
- Quando se tratar de ben· ~ 

feitclias realizadas antes da. vigén­
·Cia de!ta leJ, será a.dmitlda a ava• 
liação judicial para a determinaçã<J 
do seu custo na época em que fo­
ram realiz;td'a.s, de.sde QUe o con .. 
tribllinte ;esteja impossibilitado de 
apresentar a respectiva . COl!lprovn• 
çao, a juizo das repartições do .im• 
posto de renda. 

§ • 5.0 
- O. íliÍpõsto a que se· refe­

re êste arUgo deverá ser recolhido até­
a data. dn. escritura, quando houver 
quitação do P!"e-ço, e dentro de 30 
·dia~ o{l últi:·.,... ryagoamento, quando 
êste fôr parce!ado. · 

§ 6.". - Não serão incluídos nas 
declarações de r~ndimentos . das pes­
sões fisicas os· lucros• decorrentes 
da cessão õe direitos a que se refe- · 
re êste artigo, nas transações efe­
tuadas a partir d-e 1.0 .de Janeiro ó.e 
1957' . 

· joi reviSto pelo orador) - Sr. Pri:si~ 
·d-ente, estaria dispensado de algu­
mas ·palavras sôb-:e u emenda em 
wtação, uma vêz qu·?, na ses.sáo de 
ôntem, o n<J-br-e Lfder da ·Ma:o:ja u; .. 
clareceu sufic:-enliemente o P~enário 
a NSDeito das raz~s qu.e determina .. 
ram a • ...-omissão não _considerar a 
emenda r-enovad.: pelo ·eminente Se­
nad<~r Cunha Mello. 

contin-gência em qu.e &:! viu o Go.- Presici'~nte_é .homem d-a v~lha .~ool~ 
vê!no, el-e- obt·er m'e:os para oc:).rrer Uberal. acredito QU-e s. Exa.~ terá 
aos gastJs públ:co.:s, recorreu ".aos lU· t!!mbém prazer em ouvir o aparte d~ 
cro~ €xtraorflin?.rios· exatamente com y. Exa. · · j O SR. PRESIDEZiTE: 
.:> objetivo d~- impor tributos m-enas · ·. · . 
pEsados. Me!mo ass1m, hav.~:á pre.. O .Sr. Cunh_a ]felh1 - C<lnf-e$,s."' 'lO - Em votação a i:menda. no 33 

'- Não obstante a maneira clara por 
qúe o nobre Senador Filinto Mül:er 
explanou o assunto, ocupo a tribuna 
par!l acrescentar novos esclatecimen· 
tas. -

Sa':Je c Seti.J.do do meu grande oon.s­
trang:..mento. tôda vêz que sou otiri• 
gadQ a di::eordar de qualquer ponto 
de vista sustentado pelo -nobre ~ 
presen~nte do Amazonas, a quem 
ci~dico_admiraçã'o e 1'\7'-SPE>ito. 

O ..JT. Cunl~a Mello - Obrigado 
a V. Ex.o.. ~ 

text-o para mais eno-·reclm~nto da .senado que me ln.c-orpo_ro àqueles !'e.ssa~vada ~ Eubemenda da conitssã~ 
vida. Afina·l, malgra(!o os .ObjNivos qu~. defen"e~ a re:.nta pubtlc.~. ral- de Fman~as. ~ 
do G<>vêrno, todos os enc.!!I'g'QS vão v~z seJa háb_!t-o que~ t~ago d"o ex .. ercf~ O_s Srs. Senadores que a aprovam~ 
·:·~air ::ôbre 0 contrlbu:nte. . ClO de outras Junroes públicas. M1· querram. permanecer sentados. (Pau .. 

o ;::;R. NQVAES FILHO - Diz v. nha. em~nda nao a.gr~va. _apenas -pro· sa.) 
Ex.• muito ~m. · - eura evitar fraudes,! defend-e! .o fis-

• \!0,. Ante, porém. a explicaçao dada -E' aprovada a segUinte 

EMENDÁ N.0 33 Sr. Pte.slê.f!nte, fixe bem o &"''lado nelo -Se!lai""-'Z' p1)~nh '!'!Ull2r-, -~~n"!l 
meu pensB.mento. Não tenho come tetterada par v. Ex. ... ,- 'estou · de 
a. Cami.ss.lo de Finan_ ~as, não tive, ~c•rct-o em delxar ·para 1~~euti':' no~ Inclua-se no Projetó ref-erido a azs .. 

a. u p::~s!ção Seguint~: grandes re..c;triçõ~s à p~1JO~íç!âo em vam.-ente .0 ·ass!!nto quando entrar 
tese ou seja tributação" sôbre lucros em ·vctaeão a lei dÔ imposto· de i-en· ~ Art.. Nã·J estarA.o sujeltas ao 
-extraordinár:os. Démos a no.s1:a co· dà. ~ i_ ~. · • · _ '"' • ; -tinpô.sto adicional de· -renda previsto 
Iahorrç&o com o formal {'!mpenho da ~ ---"- ... --· ·· - · nesta lel, ·as sociedades civis de capi-' 
':.'áp!d.a tramltação da ma!éria. O O SR.· NOVAES ·FILHO - A .atl- tal até ·.Cr$ 1()<0.000 organizadas ex-
·aavêrno en•w-etanto, "Pediu a{) Se.;. ~Ude -do~~br.~ oSenador pelo Am.:±zo-_ clu.sjvarnente para prestação: de .servt­
na<fo que, con.s:denmdo a crü::e fi.;. tnas:~t~ e!fl· pl-2n~~ co~Ollânf!ia "eam «"os ·profiss:onalS. de médico, enge• 
nenc-eir.a, ou m~lhor, o défícite orça· o es-pnto .de . eoopoera·':;'aç_,_ .... seren!da- nheiro. advogad-o, d~ntista. veterint;. 

o SR. NOVAES FILHO - o Se .. ' moentário, encaixasse - usô encaixar c!e ~~~x.a;:rt·'!_ er1t_ertoso _c.om .. qu-e ~o,_.~'e· .. fio, contaâor, pintor, escultor, a~s-
nado, no exame da m.-::.téria em de- oorqu·e- pare-ce têrltlo ·tnserto a~n-_i. _nad~~ -~em;- de_b~~tep.~o- p.s ___ ., n;l!'~l'lf.!S ,...o~cha.nt-e ·e outros que se lhe possam 
bate. isto é no seu conjunto, está ~-o~ d?QatzP. ~ ~· F!!bm~:h~gs-"'"ao seu ... ~t~~·-~~ ... ., ~ .B;s~emelhar, orevistas no Art. 44, § -z.o .. 
rt!'alizanda trabalho da mais a.lt~ e O Sr.;. Ferna!ldes Tátmr~ .4 En~ ~<Erá · 0 -qtze.-· tlnh·a" a "'-d'Wer, Sr, -=Pre- b, da Cons·olidaçã;:, aprovada .. l)elo De .. 
grave responsabilidade. O pro]et<l' xertar; ,- · · _ ~ ~Íd-ente."-·(B-fuito -.b""êmk~: ·-=.- "'::- .or_eto"'n,u 36. '773, de 13 de jan-eíto de 
que s~. ~tu,do .é referente a luct'O~. O sr: C'llnha'Mello-=- MesmO Por·:--:..;·~=~·-... -::·!'"'~··~'.':.~:-~.-.,;::~,,;;.._., .. ].95!.·~·~~-~ .'.,. ~' ~ -~ :· 
extr.ao~dmá~.os, entretanto, 0 Po ·que· se t:-::ata <'!f! faz-er Caixa ... .., ~ ~· ) O :SR-::" PRESJDEI."~.TE: "'"" __ -;:-~- ~ ç <:""~- -

der Executlv~. no d:.Sejo de ~obter O SR,NQVAES FILHO.._-;-~Enc:ü~ ~. ".~""- ,...,.;~~ . ...:....::..·;~·;.."=~?''"'.,·V"'.:.;:-== .... Q .. Silh~PRESlDENT.E: 
melhores me10~ para .a_ u_me~t.-_r_ as xar vat· ""m. -O- Ex".C"t.·vo= '"o.E"itar - .·_Em~_v'b~ação-. a, ·Em-e'nda ,n._ ~26 .. ~- :é •· - 1· H • • - ....... ~ ~d • 

d !t 1 tou ....... "" -" Q td -~"-:-.Em~·voaçao a suJ,J'<'mena- a. ren as no u uro exerc1c1o. St:IICI encà'xáss"'mos várias rt>f.Crina:S. no "'· .ue~ram- perr,:l?.nec~r _ sen a -os •. ·v., 'Emenda n.l) _33 . . .. 
a· esta Casa que, no ati_nente -ao i!D'"" urotéto eÕbre lucros extramdináTi~. ·se'ilhores .senadures que.:.a;aprovam. :,. bs ·SJ:s. senadJres que a aprovam. 
põsto : 4e re~d~-, ~algumas emendas C-onl -. fito t!XClu~ivo, rle- aument.:r a (Pausa> .• ··- ~ • "' ·"' ~ ·~ · · - --- ~1ue.iram. coneervar-se .sentados. 
fôssem mtrodUZldas r..o proJeto lrela· a:-recadação d<~ Orçamento da .Re· E' rejeit.acta a seguinte·- - .;:::- ~fausar. - \:-
tiVO· aoo. lucros· extr~or4fn~á.rios~. pblica. =- . ..:.. .... ,_. . -

Medi tê /a. casa ~sôbie o· ~lcatj.ce e . Sr. Presid.ente, a ComtssãQ _ d<f' Pi- ~"MENDA. N. 26 _.. •. -~· ~. E' aProvada a· segulnt~ 
a. reSp~msabifiade do. que· estamos nan9as exam!n~m as sl!ge~toes do · fro-BEMEN-~A· À ~ENnA,. N.'' 3! 
filzendo,· com alto esp.h1to" de. C<Y~a~ Poder Ex~-cutzvo ~este sent.}do c·Jm Acrescente st G s.--~utnte' artigo: 
raÇão ·e· o' firme d-esejo ~e· atentler o mais alto cr1t6r'~ e o melh-or €s· -' Att -- A; nArtf rlt- 1:o de janeír'1: 
~ solicita.ç6~ dO POder Executivo. pirito de colaOOz:ação ; até eedemos, de· 1957, fiCain su~ eita$ ao linP'>sto 

Suprimanl -se as expr:;ssões ~ - 1 

.• ... de capital de Cr$ !OO.OOl,O~ .. -· 
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· O SR. PRESIDENTE: 

. - Em votação a Em~nda 34, adt~ 
tlva, de autoria do n~bre Senador 
Kerginalda·· Cavalcanti, com pareceres 
contrárioS da.s comi&ões de ECO· 
nomia e de Finanças: 

O SR;· KERGINALDO CAVALCAN­
TI: 

(Para encaminhar a votação - Nao 
foi revisto pelo crador) - Sr, Pr.Z."::l­
dente, a EmEnda n.0 34, que tive ~ 
honra de apres-entar a est.a C3sa -
aprovada po: unanimid3de a de n." 
2J, exoi.~shnmente b~nf:l.Zê'ja a-os 
"tubnrõ.çs" - b-em d·t!veria m.zr~cer a 
alta consfderação do Plenário. 

Lamento, entl'etanto, que tenha pa­
rec·eres contrários, quandJ o s-eu con­
teúdo é dos mais j!-lstos. 

O Senado dzVe · olhar para e-sta 
em{!nda c:Jm certa, b-enevo-lência, por­
que, na verdade, o Piojeto sôbre Lu­
cra-s Extraordinários, quando chega r 
ao seu final, será justamente a favor 
dos lucros extraOl'dinârics, e não con· 
tra. Em resumo: 

Talvez .seja contra o ccntribU)ntt 
pobre e nãJ contra o rico,. o Tv-do 
Poderoso~ 

D-evemos acautelar-no~. a fim d·e 
não incidir nos graves erros que se 
contêm em muitas das emendas of-P-­
recidas e que, apenas, acobertam 111-
terêss<;s contrários à vida. da Nação 
e dJ povo brasileiro. 

sr. Presidente, a Emenda n.o 34, 
diz apenas o seguinte: 

"Art. . . . Ao contribUinte Qll 
Cédula C é li~ito dedwir, no cál­
culo do lmp&to complementar 
progressivo, o que pagar a colé­
gio ou curso d-evidamente regis­
trado, para. instrução de filho 
menor". 

Nada mais razoàv~J. humano e 
justo. 

o Govêrn::~ fala- em inflação; quan­
do é justamente seu maior pregoeiro, 
pois não cessa de emitir. Quando, pO­
rém, se trata do medida benéfica para 
o contribuinte escorchado, não sei por 
que nã.J há meios de atendê-lo e tudo 
ee torna difícil. 

A de.sp.esa com a educação é, hoje, 
uma das mais. onerosas do pais, par­
que não disp--omos rle instrução pú­
blica eficiente _e gratuita. 

A cada ano que passa, é cada vez 
mais pesada para o orçament.; dos 
pais. Dai a lembrança de apresentar­
mos a emenda, determinando que, 
nos abatimentos, em beneficio do 
contribuinte, sejam computadas as 
desp.esas, provadas, c-om a educação 
de filhos menores em cJlégios devida­
mente registrados. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Ex.a tem tõda a razão. A emenda 
é justa. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI O aparte com que me 
acaba de honrar o nobre Senador 
Ar~miro d-e l<'i'guelredo, declarando 
que tenho tôda a razã::~, estou certo, 
repercutirá muito favoràvelrnent€ ~en­
tre os Srs. Senadores. 

O Sr. 11-!em de Sá - A emenda de 
V. Ex.a. refere-se ao contribuinte que 
t'enha rendimento apenas na Cédu­
la C. Nesse ponto, julgo que V. Ex. a. 
está com tôda a razão. E' wna l'€nda 
de trabalho e, pelo princtplD da dis­
criminação do impôsto de renda, deve 

·iler êle m.qjb brando, mais benigno. 
O Sr. Attílio Vivacqua - Também 

apoiarei a emenda. 

O SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI - Apelo para o Senado, por­
que· sei que a emenda não irá de.s· 
gastar, absolutamente, as p::sibllida­
des da Receita Nacional. 

O Sr. Mem de Sá- Permite V.· Ex.• 
'lm aparte? -

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CAN'l1 - com t::~do o prazer. 

O Sr. Mem de Sá -- Parece-me que 
;eria nec€ssário através de emenda de 
ndaçâo, tornar claro o pensamento 
de V. Ex. a - que a concessão é, ape· 
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nas, para o c:ntribuinte que tenha a 
principal renda na Cédula C. ·E' 1 P'OS­
sivel que t-enha renda ne!sa cédula e 
outras muito vultosas, {In mais cé· 
duhs. 

O SR. KERGINALDO <1AVAii­
CANTI - A su~-estã-0 , ~ V. Ex. a po­
derá. s-er ob~.eto d.z ap;t.;ia~ão na Co­
mLssão de Reds.çã·:>. 

Era o qu!'! tinli.a- a dizer, Sr. 
sidente. (Muito bem!) . 

dedução."' Os clas~ifica-do.s na Cédula O Sr. Gaspar Veloso -Realmente 
C, com rend'mento - digamos . - o que o Govêrno ptecl.Sa, para dar 
de trezentos mil cruzeiros nor ano, essa instruça.o é de nu!lu:rár!o. 
rendimentos excessivos em relação) ao ·O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - Mas 
trabaHtO,~seriam beneficiad-os corn as exatamente com es!"a C':)Dtribuil~~o 
iieducões nababe.<;cas relativas a seus ·f!ue o Govê:'no virá salvar o pa!s. 
filhos, colocados nos melhores co- Se exam1narmos o projeto, de que fot 
!és~os. em detrimen:ü dJ.nueles que. rehtor na Cnm:s.sao. o ncbre ~ena­
·v,-... .,~.~o n ~rh•r-a"~O (TUe lh~s é for- dor nasnar Velo~m. vedflc:1r~mos que 

Pre- nec!da nela E~tado, nlo têm elemen- c esfôrço mais terrívr-1 e tenaz que 
tos sufic;ent.e5 ele renda nara faze:r e~ ooerou na e!aboracão dês:::.~ r.ro­
declaração. porque estã0 aOaixo do .ieto não foi no sentido de dotar o 

O SR. GASPAR VELOSO: teto de 60. mil cruze~ros que a lei Govêrnn d~ meios. atr:tvés dos lucros 

(p~a encaminhar a· votação) . (Não exige. . extraordinãrlos, mas, sim, no ~entido 
"' 1 de fl"-1'1 se nermlt1rem as evas·vas, oue, 

toi revist~ pelo 0 r a do n . - E•e- "f O ~:~:m~~ an»; contribu!nt:>s: cujos no futuro. noderlam ser apontadas 
nhor Pres!dente. Srs. Senaacres, o I pa!s na() percebem os 60 m1l c:·u- c'lmo f'~canatá'rias dcs 11,,..':'c.c: extrrwr­
ilustre ·senador Kerginaldo Cavalcanti 7e;ros, sem re-nda sufir:imt.e que os dlné.rfr:.s. Aurazo-me com v. Ex.6 
apre.sentsu a Emenda n." 34, com ínc1ua na declaracão da Cédula C. mmt. nrõximaroente, trazer ao Se­
a seguinte redação: a Comissão de Finanças rejeitou a ,ado dtJCl.lmPr:ta'f""qo comprobante, a. 

"Ao c:mtribulnte da cédula c emenda, tJ!"'rrue. com o imnôsto hau- flm Cl.e oue V, 'E."x."' se capacite do 
é ·lfcito deduzir, no· cálculo do r!do dos demais, terá o E:;tado es- !1r.artn das minhas palavras neste 
impôsto complementar progre.ss!- <'/.!la~ e mr~t~ ~scolas púb1lcas, pri- momento. 
vo, o que pagar a colégio ou c~rso Il'l~·r'.as, :::.ecnndárias e profissiona:s. 
devidamente reg'strado, par:1. ms- (M'utto bem). O R. JOAO VILLASBOAS - Se-

·
truç3..o de filho menor". nh-nl' Pra»;!dente. não há o tntuito de 

· O SR. PRE-8JDENTE: cercea-r, de redUzir a contr11:m1r:ão no 
·A Ccmissão de Finanças emithl Gov~rno nam a manutencão dQs l'er-

pai"·ecer contrário à emenõ,a. Pade- Em votação a Emenda n.o 34. vi~os núblicos. o que se· • . .:oncretiza, 
rá parecer, à primeira vista, à Casa !l!t emenda, é. ::~uenas. à redução jus-
e ao ilustre autor da emenda, que O SR. JOÃO VILLASBOAS: Uc:s'm:t-, razoàvel '=' nil.tu;aJ dCi dls-
a Comissão de Finanças descurou das nêndio d-o cont.ribtlint~ li~ Cédula "C", 
claLSes menos favorecidas e, tam- (Para encaminhar a votação) (Não t'i)'rrl a Pr\uc~l":§o nos filhos . 

. b2m, da inStrução públ~ca, dever.pr~- foi revisto vela crador) - Sr. Pre· Orll.. Rr. Presidente. vimos que 05 
cipuo do Estado. Entretanto, naiJ s!dente. a .iustiça de aue se reveste fuhclon:Srio..~ iá têm, dado -por lei, o 
foram êsses os argumentos que a a emenda~ nra em votacão. c'! a autoria ttn-~D!rJ·famftif't, justamente nara aten-
nortearam. do nobre Senad.ar K~rglnaldo Cavnl- der, Pm narte. a er:sa fi:ralidade: já· 

ld ~ c~ntL é ele tal natureza oue atrain a ~"" Rnrecin. ne-sta casa. ·1Jroieto Jni-
E' sabido, Sr · Pres en~e, que 0 ate!lr.ão da ou·•e unanimidade aos · ô 1 1 s · tem des "-"' dado na C~mara dos Denutados rttri• unp s o, qua quer que eJa, - - ~~nhnre~ Se!lqd .... ,.es. dando-lhes Suas 

t'nacão, .sempre no sentido de bene- E 1• . 1 , 1 1 1 0. hn;f!dn O:u~dt 1o aos tmbalhad"lres jJar­
ficia'r a coletividade. o impôsto de xce encms,· mel! a .amen e, seu ap :o ttfmlarP.~. Mas. a classe média, Se-

. d A e manlfest.aç5.o favorável. n:hor 'Presirl~nte. aue n'.o tem •··es renda, como os maiS que a vem para _, ~ 

0 Te.souro. tem --empre ~m m1ro u Realmente, como acaba de exnor benefielo.s da lei. one não recebe ml 
benefício da população, principalmen- o nobre relator do proieto na Co- V"'nta•!ens conJ=:!oznadas nessf't legisla· 
te dos menos favorecidos. missã,., de Financas, o E~tado necf's- rão. one contrt\'lut. rme paga a edu· 

Cem êle, o Govêrno mantém os edu- s*ta rla arrecada~ão do imnõsto para ca~i!ln d<:-~ séUE! f;lhos. receberá. como 
candários, as escolas públicas pri- atender a servict"1·S das mais va-rlart~ decl!=lão da mafs Rbsoluta .iustlça, a 
márias, secundárias, superiores e p1:o- n1turez'1s, depende 'dessa arrecadação nnl'nv'lf!ão des..~a P.menda, que tmenns 
fissionaiR nrovê à assistência social n?.r~ manter hospttals. ncadem!as, ~utorizará a dP.ducão. no cálculo do 
e aos hosPitais; ampara a velhice e,.<::cola..~ e, ·urlncinalmente, dar uma tmpO!ltO complementar progressivo; 
e :'l. ;n"'fincia. Com essa. renda. cura ~érie de súbvenr;ões, que est~o en- do oue nagar a col~9.:iO ou curso, de .. 
o Estado'_ do destino, dos seus habi- r.hendn as Orcarnentos. seia do Mims- vld!1mr,te teozfst.rado, nara a edu­
tantes. seus filhos, para que tenham tAr'o rta Educ~rão, da Sat\dE.. da ,Tus- cnrão dos seus filh!:!s. E<;ta é a elo· 
iguaLo; pc.ssibilidades de produzir e ser tica, ria A~ricnltUra cu do Trabalho. cnment.~r.?o feita do dlsoênd!o rea• 
útil à coletividade ·à' que pertencem.• o Sr. Arryemiro de· Fiauefredo - JfzRdn nelos pais. Mediante essa do-

Não se pode, a todo instante. n1u· Petmite V Ex..a um apartr.? r.umf':nta.zão é oue se vai deduztr, no 
ct' ~~ t 1 o to · erb"' Jrtt,ôst.o de Renda. clPsnt."'a com o co· 

!' a pc:corcuo"n es mp s s. v ~- O SR. JOAO VILLASBOAS - Pms ra.r, no Senado, na Câmara dos Depu- lér.'o nnra a educacão dos filhos, o 
tadÔS, na imprensa e nos comícios, não· OU!! redundar:\ em benefício da CO• 
aue o .Govêrno está tirando demais . 0 Sr. Argemiro de Figueireao - letividade e da Pátria. 
âos contribuintes. Infelizmente. desta vez. o Gov~rno 

necessita· aumentar os impostos, pan O Sr. Argemfro tfe. Figueiredo 
Acontece oue a sociedade evo- C!"'rrigir erros da· administração pa:,· Permtte V. Ex.a um aoarte? 

lu!, e, a cada instante. a . coletivt- .sada O SR. JOAO VU.LASBOAS - Com 
dade exige mais do Estado. As obras muito prazer. 

• O SR. <TOAO VILLASBOAS- Mu!· 
1<> ::~.ssi~t~n ·la mciaJ. de educação pu- d o . Sr. Argemlro de Fz"guelred• _ to agra eço o aparte do nobre cu- ... 
bllca, tôdas, enfim, que tendem a lega. A emenda representa. na verdade, a. 
~ornar o homem digno da sociedade , coopera.ç!io indireta do ~tado para. 
em que vive, eram, anteriormente, O Govêrno precise., de fato, de· meios a educação da mocidade. 
de fundo caritativo; mas. hoje, são, nam atender a todos Mses serviço:; 
obrhratõr!amente, de fundo estatal. de beneficio póblico, mas se e!ett- O SR. JOA<> VILLASBOAS 
De -nlgum lugar e de alguém têm vamente, hã subvençôes em excesso Clarfssimo, Sr. Pres!dnete; o que 
de vir os reeur.sos itecess:-\rlos a co- dadas a estabelecimentos de enstno, afirma ·O nob.re- Senador Argemiro de 
brir os seUs gastos. Geralmente, tais o povo não reeebe a retribuiçâo de!- Figueiredo. ll:! contribuição do Estado, 
rr'""'<-"C!'! vêm h guisa de impastos. ~a contribu!ção feita. nela União IH! um auxflio para a educação da moef• 

E' preciso dizer à massa, à coleti- rtistributcão gratuita do ensino. E dade brasileira, estabelecendo sim• 
vidade, ao povo, que não está sen- acruêles aue têni necessidade de zelar oleSmente a dedução, no ImpOsto de 
do ('.Scorehado, q·ue a pequena par~ nela eduCação de seus f:Jhos, precl· Renda, de. p:ute paga ao.s · colégios 
c~la rrue lhe t!ra o Estado será em- sam. muitas vêzes. envidar os maiort•s pelos pafs dos alunos. 
preg-nda em grandes beneficios a ·êle ~acrif!c!os pecuniários, estabe!ee.er Pe!WO assim, Sr. Presld&J.te, que o 
próprio. 1 · rP.strJcôes na~· nrlncinals exigências à:! Senado fará. obrá de absoluta justiça., 

_!::Ua v!da e da· sua famfiia, para t•u!- aprovando a emenda do .nobre Sena-
Além dos motivos de ordem geral d d d 11 d f"lh dor Kerginaldo Cavatc•ntl. (Muito 

d f . ar a e ucaç o e seu8 ~ ·OS. re- ~:~. 
que acabo· de explicar, a eme-n a 01 dundando e.ssa educação em· beneffc1o bem)· 
"erl'sada pela Comissão de Finanças, social e_· colet!vo. 
!JOrouanto,_ ao mesmo tempo que se 
~olicitnvam dos contribuintes mais fa­
vorecidos ImPostos maiores para ~o­
bri!' o deficit orramPntário, benef1-
ciava-se o contribuinte com .a ele~ 
vacã.o do Umlte de deducões de fa­
mf1l?o, at.rihuindo-se à êsoô.sa cin­
qüenta mn cinzeiros e· a cada filho, 
v-!ntP P r:inco rnil cruzeiros. A"'i parcew 
la,~ lnr.luem alimentação, vestuârio e 

O SR. FILINTO MüLLER: 

educação. 
Não ê Justo, pois. que, n~ Instante 

l"'xato em que se aumenta o limite 
tlf.l~ derln~õ~ de famflta, se permita 
o.ue outros contribtlintes - os que 
niJ.<> fazf!m deel!lr2.~ão pela Cédula 
C - sejam prejudicados. 

Ji:"'l:oHco m~>'hflr. ~r. P'!"~i'-'ente. Não 
se fixa no projeto o limite piU'a. __ .a 

O Sr. Kl!rcfnaldo Cavalcanti -
Permite v. Ex." mn atmrte'P (Para encaminhar " votação) 

O ·sR. JOIJ.O VILLABOAS - Con1 (Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
multo prazer. Presidente, o assunto já. está ampla• 

mente tsclarecido atrà.vés dos discur-
0 Sr. Kerg~naldo Cavalcanti - ~o sos, dos eminentes Senadores Kei'gl• 

BrMtl há vãnas· maneiras de educar. naldo Cavalcã.ntl Gaspar Veloso ·e 
Temos o mllfonãrio, que n§.o se In- João V1l1asboas ' 
comoda de p:\~Ar tmpôsto de Renda · 
porque tem dinheiro farto para fa. Desejo, portahto, dizer mais alguma 
zê-lo;· temos a clas!'!e média, que pro· coisa a respeito da matéria. De inicio, 
cura educar seus filhos Pro. colégios, deixo fundamentalmente claro que 
poroue com efe'to, é a classe mais estamos procurando dotar o Govêmo 
sacrificada e beneficiada peJa lei. E de meios que lhe assegurem enfrentar 
temos. ent.Ao. a pobreza que não edu- o "'deficit" orçamentârio. 1!: uma lei. 
ca SPUS filho~ em c~légtos partícula- portanto, que visa. a pedir ao povo, 
res. ou em nart~ alguma, porque a cota de sacrlffcio a que ninguém deve 
1nst!'ltção ptlb1lr-a gratutta, é poslt1· fugir. Não é,· pois, ocasião para. cor• 
vamente a ma!s· minguada j)()SS!ve!. lL!g!r pooslve!s !njust!ça.o. No estudo fl, 

. 
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que procedemos nas ·Comissões de 
Economia. e de Finanças, tudo· fi~mos 
por esco.Llllar do ·projeto po.ssivels 
injJ.:stiças; mas não tivemos a prco­
ct:pação de corrigil" tô::las e.s falhas 
Exist:.ntes na taxação do ImpOBto de 
Renda. 

Sr. Presidente, duas hip5teses h~, 
'Via: -favorecer a farnflla do contr! .. 
buinte r :a efeito de éducação "do:~ 
!ilhas, que é, rest:lta, ou outra de 
(1aráte1' m>'J.is am'"llo. Dar-. ~-l··~.,,.l'io 
msnutenção, s:úda etc. Podet"famos 
ACei:ar, de inicio, emenda se~eJhanre 
à deíenàHa ·"O€~'"' p.,.nQ.:I'"'w y~--•- ... 1 ~-'1 
€avalC>J:nti, n~ sent'do de isentar C"Q 
11"" .. "'::to com..JJ.:ments1' da --c~~ul<l r., 
e.s desnê.:as com· ei~'JJ,1re~. ,6- ""'''~.'!110 ..... 
-e-ntr.:--~-a.nto. muito mB'.~ ac"'rt?"'·.:.. e· 
jl'!>t.O. ·admitir a emt''"<i., de P.utor1-'l 
do ~-::m?1or No11a~s l:i'llho, f!'ev?.n~., 
o teto da i"e..,"E"'~. relativamente ao 
fi)ho do· Contriliuint-e. 

Pcc'le dar-"e o <'"'&l d~ oue o f1;'11o 
ti?o f!'erou-'!Jte esool!!. n;;: ... t . ..,uba do.-~ 
pê~g.s es001"lret:: ~-ef;ta hin1t-~s~. _nf~ 
seria t-"":'?"';,.l~do,- de forma ·algum~-. 
O cJntt:ibt•tnt~. 
· A emr:1d::~. do nobre Renador J'\"(';­

va€s Fl,l'o'l favorece à tof!f's os fill-J~_,. 
do c.ont.-ilJuinte. '"O!fll'e P,"'V~ n totJ_, 
de iEenC~" do -15 n9.r"' ?!i mll · r1'·· .. 
2e1rr.o:, • PRre .. ~-~os· em!?nda ma!s 
al"'-!F. mojs-:-.tmJa.-

O Sr. Arf'rm1ro de Fi'~1'P1,.edo -
P.r .. I!';tl'l V. · li'•· a um ~na-te? • 

O SR. FILINTO MÜLLER - COm 
muito !_)!'azer. 

O Fr. Arnemfro e e_- Figueired~:~ -
Nfo julga V. Ex·a oue ~ eroe11d·-t 
do S!?..,adnr Ker.,.i11a1do Cavalc?.nt1 
-at'"!lenta. o hen.ef-i,!o? 

O i'l. FILTNTO H()LT.'m. - ~~o 
~ hora de f'11....; .. "1tai' beneficio q:Jandu 
pedimos s!I.C!"!ffc:Q. · . · 

O Sr. Argemfro de Fiqveir~do · -
!\'~te n-ant-r- diseord..., dP V. Fx•. s.~u 

. dos oue est.J;o . convenc!rtos de f"'t!e o 
Govf!r:no tJCd!'! V'll·:~-se de n-rovlrl~nc;~ 
m.a.i:s naclf'O~al do m•e a f'ln~ ,..,~ .... -.~.!'"~ 
'Vots-.,r'o, de a•·yry~nto ex't.ot-J'I!vl'l -~o 
frn,..f.;.'>to df> r~nda. A r-e..:o•Mio d?_,s 
d.~"'T'!-..... c; :r,.,i'"'H ...... ,.o .. ,.....,,.. ... ,o. 
. O SR. FTT.T~ITO MtlLLER - Este 
ê Juto-o problema. 

O Sr. Argemiro dP. FioUeireão · _ 
Na verdade. se tom9.ti'a ,;~1"" admtnf,t-. 
tra,.o:n núhF(''\: a :rPChM~;0 ~o<: ........ t .... ~ 
corrigir! a. mais racionalmente es -~oS 
das admiPistra'"';;""~ 11nt.~ .. ;O""f".rt; r. .... ..., 
pa.~a no. ,.,ol!'ent-0, pOr ,..,._'!;~ f!.'"lV".o:: P. 
o -:-ovo. Pa::-eçe-rne _ tn"lfc; •lOllY""'•Pl. 
mais tn;lc~ e m~:ic; C0'1VP"'l<ente f't'\~c:~ 
a.s conc'l·~~co; de -P,dm~-9"ii'o dn ,....."c':"~·r ... 
aorovad!t t>.ssa ernoJ:"'da · y.,., ....... <>v~ .. ,'l 
factHt .... ;... às famfllns ~ fl'lc:t .. u,~fl ri<> 
8euc; filhos.- ·A R!"":""VB"!ã,.. da ·emo;~J~'l: 
d-~laref em a-,..·'3:-rte .sJ..,.,.,'~i'!"!.ri"l. ft~"~'­
retP_mente,- se*vJ,.o do Fshtdn. ná- edu­
caçao da mocidade bra...~neir&, . J • 

O.SR. FILTIÍTO MtlLL'ffi _:_.\~a­
deço o anarte do nobre senad~ A'r­
gemJro Fi•rue~rPdo .. nesefo entretanto 
acentuar ou-e êste ngo "é • 0 fl1oment.O 
de nrocumrmos atender àoueJ-~,9 f\-ro­
vi~ênrda<~: prP"'l.entes a aue S. Ex.• 
se referiu. F.stamos votandn let de· 
entP't"frênefa! e nllo será atravJ>cr de 
medida desta. natureza nue con1~il"f'­
nms os ma lP.c; a·cumulad.os no Brasil 
.bâ tmtos anos. - · • 

Sr. Ff"e.:!dente, a· adoe~ d~ e~enda· 
do nol:>r-e Senador Kerginaldn -Caval­
eânti implica. acettaç§o de· fluas me­
dida c;. favorPeedora.s. Ouando a ó'"'}o­

miss§o dP. Pinanl)as !')'-'ocurou. clentro 
da P.mergêru~ia. de d~f! .. nMn ~ _ que 0 
«ovê~o f',fre"1.ta, atender. em mtrte 
a e.ss~ situarão premente. . ,referiU 

p sdt~ta,. um~ das riuaoe:. m,.,.~itõ~s. 
. O Sr. A r"emiro dê Figueiredo _ 
Alrt õa.<~: ju.c;tas. 

O SR. FILINTO MlJi.r.ER - Com 
multa honra. . · 

O Sr. João ViUasboa.s .....:. Estamos 
'Vo~ando. 'l'como V. Ex.• acaba de ex­
plicar. lei de emergência -Para aten .. 
der ao deficit orçamenHrio. · Qu"!'l"' 
deixar bem. elaro que êsse t!efleft 
tepre<enta _uma reaflnnaç!lo ·do ~""'! 
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Govêrno dos erros acumulados pelos cruzeiros.· Assim. a Comissão' de F1- nagens do. meu altO aprêço e adml ... 
gqvern-ns passados. o Chefe do nanças já. J)O&Slbilitou a todos às. ração, por se tratar de uni grande 
ExecutivO atual.remeteu .. para o Con~ classe média, possibilidade de' certo e ilustre brasileiro. com váriDB aer ... 
gresso -um Orçamento com dejicit de desafôgo. €m meio àB prementes ne- viços prestados à. Pátria. 
cêrca de vinte e três bil:r.ões de ces~idades- por que pas~a. Se o nobre neputado'"Dan,icl d.& 
cruzeiros. no entanto.· já deveria ter O SR. FILINTO MULLER - carvalho, estudando exaustivamente 
tido têmpo suficiente - desde a sua Sr. Presidente, depois do esclarece- o assunto, cozp 0 alto esptrito -público. 
posse a 31 de janeiro até a reme:~a dor aparte do eminen~e senador qtie todos lhe reconhece_mos~ canse .. 
da proposta orçamentária ao -Con- Novais Filho, deveria dar por enccr-· guiu aprl:seD.tar emendas reduzindo 
~rcrso - de rever todos êsses erros, O SR. FILINTO MULLER - Havia de quatro bilhões o deticit orçamel.l .. 
~cJimando do orçament-o o exêess:> duas h:l.póte~es: urna,· do S-enador tárlo é a prova de que será prà.tica .. 
de lib?t:alidade que há muitos anos Novais Filho, elevando o te~o da mente imoossjyel diminuição maior. 
se concedE".. isenção. para todos os pais de fa~ Do c:Jontrârio, 0 pró1)rio Deputado 

O Sr. Novais Filho - Permite o milia; outra, do Senad-or Kerginaldo o!aniel de Carvalho tê-lo-ia feito no 
ncb:e orador um aparte? Cavalcanti, i.'lentando do impôsto. de total de vinte e cinco bilhões, para. 

O SR. FILINTO MULLER - A~a- renda as despesas com filhos esco-_ que se obtive~e o. equilíbrio orça. .. 
de(;'-3 o aparte do nobre Sebador João !ares. mentário. Preferiu. entretanto, o Go· 
Villasboa.s. Desejo ac~nluar. antes de PareceU mais iusta,· repito, mals vêm-o, conforme ac-~ntuei,. dizer ho- .., 
:>uvir o emine.nte s~nador . Nova1? humana. a medida ampla. de aut{)rla ncctamen~e ao povo que o defictt · 
Filho, qqe não seria possível a um do nobre Senador Nevais FHhu. }:ie provãvel será de vinte e cinco bilhões 
::-·:>Vêrno COITigir em .seis meses os 0 Senado. não tomar em c:m.si-::te~ e p3dir-1he que. !azendo um sacrt .. 
erros de liberalj.dade a que ·alude o ;:ação êste ponto d~ viBta da Com!s.sao nc:v •. 0 aju1e nesta emergência. 
nobre Senador .João Villasl:Xlas. E' de Finanças e .adotar a emenda do _ Sr. Presidente. t~nfi.:> sempre r~pe .. 
imoo:::sfv;-1 um milagre. dessa ordem. S:nador -Kerginaldo Cavalcanti, entao tido que êsse · dejicit orç!'l.mentárto, 
· -·sr. Presidente, tomei parte em !:Ornará. outro favor àquel-e conside~ e talv:;z um ma:or que_ por ai v:nha,-. 
reuniões, ·promovidas pelo ·Sr. Pr·zsi- :-adJ just-o e r::tz:)ável na emergêncla· ê cons:;qli·~ncia: não do Govêrno do 
.dente da R~pública, n-:.:~ Catete, p:ara atual Pres:dente da R::,pública, mas 
;:~?:me ,dtl; propqsta_ orç::.mmtária a que atravessa~os. :.1~ erros actimuledo.s • .e·-=-· convém. 
:::::- f"" ~::m1inhada ao Congresso: e ,fm Sr. Presiden~e. não é o momenw :::.ceritt:2.r _ da lib~ralidade com que 
un1 C:.;;.s -pr:~entes que a~Jm:elharam de d:Scutirmos a circunstância de ter 0 cong:-~s:J N1.~ional vo~and<J leis 
~- Ex.~~.. c.-~ dec§_ra&c;e o dej{cit p:·o- o Brasil grande deflciência de rêdc de aumento. de venc:merttos de fun• 
ttVel. poi'G."t.:! tódas as· propostas or- &c:>lar p:Limâr:.::.; nã-o é o momento c!onár:os civis e militares. 
::amentâr!~. ~alvez m:::Emo em tõda de •discUtirmos err-os acumulad-::Js de· \ - · 
~ R~púbHca~ tõ::las elas. rep!to, têm goveinos anter!ores e que a geração -o SR. MEM DE SA - Por pro• 
::-.pres-entãdo saldo f:c~icio. Tôdas es~~ atual está sofrendo suas conseqüéu~ Õusta ·aliás do ·Executiv-o;.. que tem 
eonderam. atoavés de números falsos, .:::cs.- o in-om~nto é de votarmos lei ~d~n~:ca resp:msabilidad.ê. ' 
!:!. r:alidade brasileira. que aparelhe 0 govêrno· c::Jm recurs~s O SR. FIL!NTO MULLER - Do 
B~to vez, nós aconselhamos - e "'Ufic'"nt"s para enfrentar 0 d<>flcit· Ex·~cutiv-o anter!or. 

neESé. "nós" eu me col-cc:. - ao "'u- ~'"'í "' tá ~ O SR. FILINTO MULLER - Vou 
. _q ~ a es · ~>te:mil:c.r'. sr. presidente. , ..... 

Sr. Juscelino Kubitschek que envia~se 0 Sr. .Argemiro Figueiredo _:_ . . . .- -
a proposta de orçamento ao C::m- V. Ex. a. há de rec::mhec~·r 0 espirito Para fmallzar mmhas argnm~n~a .. 
:,'l"e.::so na sua raalidade, apontando público e a compreeD.são com que ç~e::_. d~s~~o. uma cl:~e . de prlvile·_ 
._, deticit pr::.sumível, para que o p:.~-Vo 0 Senado está votando êste Projeto. g1aans. comente_ d;•e!mmad-os ele 
orasileiro saiba que os nú111ervs ofe· 0 SR. FILINTO ·MULLER __ Re- me;ntcs que con_trlbu-m pela cédula C; 
rrc:dcs.-não são· para embair a:_ opinião conhtç.~ a grande compreen_.::ão e 0 tiermm ~avore~!dos_. PelK c;Io Gno~ro 
publ.:ca. Dizer a Verdade, para que e.sofrito públic-o do Q"nado· por isso ~e:r.!!d-Jr· NDva;s-·Fllho e a. qu,. tt:ye 
u povo colabore co-nosco na obra m.. mê..:mo me sinto anb;izad~ a dirigir a honra. de sub?leter à apt;eciRçao 
àispensável à. .Ealvação nacional: sa- à Casa apêlo no sentido de que man- da Comissão c.e Fn:anças,_ e fo~ aceita, 
ueame-nto da nossa moeda e €QUilibrio tenha 0 estâ.bel:::cid-:> nos debates·, uma el~vapdo o teoo da ~e:wao pare. 
orçamentárlo. . ... digaíno!:l, i_nterttartidários da· çomis- C!$ 6~.000,(10 e outr~ d1mmuindoroa• 

Sr .. Presidente, acentuo que rendo c::ão de Fmanças aprovando 0 seu mxa ao impôsto complementar. 1? 
mmhas homfnageils. ao alto espirito Parec·r • · , ore's.sl.vo, muito favore a. classe media. 
pt.ibl~co eom que o Senado vem ·vo.. , - · ~ todos, ·os contribuintes cómo jt\. 
~ando êste projeto de lei, ·.como disse O· Sr. João ~illasboas- - P~rmite ucentuei . 
0 eminente Senador pela Paraíba, V, Ex. a um aparte? . d' ~ b do me 
Sr. Argemiro de Figueired-o~ ~se radas minhas considerações; maS <> Em taiS, con 1çoe.s e - ~sean • _ 
espirito. público sempre foi apanag;o eminente senador Mem de Sá. uma nt~ convenc.onado pel9s Sen_ad~res m .. 
do senado, n~turalmente pela cir- das figuras brilhantes que. o Rlo tegrantE:s da comfssao A de FID;anç~ 
cunstância. de haver o govêrno dado Grande do sul mand.ou~para o. senado, pei-rnito~me fazer um apelo ao ~e~:do 
ao congre~so e a.o pJvo conhecimento havia pedido licença para um aparte. para que - embora rrcon~ec do 
da situação real das nossas finanças. o sr. Mem de Sá ~-Agradeço a justa e hum3:na a _emenda d? nob:e 

o Sr. Mem de Sá --Permite V. Ex.u generosidade de v. Ex.a. o. meu- Eenador Kergm9:Ido Cavalcanti-~~:· 
um aparte? aoarte fiCOU deslocado pela lnterveu- ~~e dêem acolhlda, para. q_ue ... ~ d 

çãc) do meu querido amiao de Per- forma· não sofra a arrccadaçao_ . o 
O SR. FILiwro MULLER- Peço nambuco. ·senador Novai; Filho .. A Impô.sto ~e. Renda q~eda"'. pr~jUdlc~al 

permissão a V. Ex.• para prim€~o respeito da.s afirmações de ·v. Ex. a à coletiv1!lade. <Mutto bem,. muato 
ouvir o aparte do nobre Senador sObre o-projeto de orçamento. entendo bem.) 
Novais Filho. - solicitado anterior.; 
mente. Depois escutarei V. Ex.•, com que, se é louvável apresentar o Go- D NTE 

vêrno um orçamento real fUgindo a O SR. PRESI E : 
muita satisfaç5o. mistificação 'do equilfbrio nç Papel, Em votação a .Emenda. n~o 34. -· .. 

O Sr, Novais Filho - Pedi licença não o é quanCio apresenta na propo- -
para. apartear V. Ex. a. apenas para sição um dejicit de vinte e trêS Os Senho:es Senadores que a- a.pdr<>' · 
aeclarar que. em prtncip_io, sou intet- vam. queiram conservar~se senta oa. 
ramente favorável à. ·emenda do. nobre bilhões de cruzeiros. porque_ deixa de (Pausa) . 
senador Kerginaldo Cavalcanti, um fazer: Creio que 8 proposta orçamen- .... Está r_ejeit .. ada: 
dOS mais operosos e ardorosoá mem- tâ.ria poderia ser real com uni dejicit 

minimo ou quiçá. inexistente se o · G NALDO CAVALCAN 
bi"OS desta Casa· Oovêrno reallzasse a compressao · O .SR. KER 1 • 

O SR. = MULLER .:... d d · TI: v. Ex.• faz _Justiça "ao eminente co- drástica ~ · espesas como. a hora 
lega. · -exige. Lembro a .v. Ex.a que o em1- (Pela. ordem) ·- Sr. Presidente,· 

S f ldo. C' aZ t! nente deputado Daniel de Carvalho, requeiro verificação da votaço.o. 
O r. Kerg na. ~v can - com a autoridade' e a --experlêncta o SR. PRESIDENTE:· 
~~r ~~;~vaais ~lho . _ ·~sejo de- que tem da vida. pública apresentou, Vai~se proceder à verificaçã~ 4~ 

tr t to lt - bo .êle só. emendas que reduzem a des~ votação. requerida- pelo no.bre t:)en~ 
c]arar. en e an • mu o em ra por pesa eni qautro bilhões· de cruzeiros. 1 t 
qnest6es. de bom tom, me estivesse FILINT MULLER d-or Kerginaldo cava_ can ' · 
eximindo de exaltar · o mérito do O SR. 0 ju.eiram levantar-.!:e OS Srs.- Se .. 

lnh d - - Co ls ã d Agradeço o aparte do eminente se- P ores qu' e . aprOvam a emt:AQ.a.. 
m a emen a •. "QUe a m 5 0 e nador. Mem de Sá. mas, data venia, 
Finanças. não Obstante_ seu empenho di 8 Ex a. <Pausa) . u -
de ir ao encontro das necessidade.s virjo de · · · . Queiram ~~!lt;ar-se- os Srs. ue.ilK• 
dÓ. Poder _ Executivo. facultando-lhe Se o Govêrno da Repdblica, num dõres Que aprovaram a. emenda e J:e ... 
melhores Meios de arrecadação. não projeto de orçamento. que não va1 v:mtar~se os que a ··ejettam. (.Patt:~a) • 

Vot.rain ... tavor da rmenda. 1.1 se descuidou. em absoluto; das pre~ a cem bilhões de cruzeiros comprl- Cio 

mentes necessidades da classe média, misse as despesas no valor de vinte Srs:- Senac:~res e contra; 20· c~m 0 
·quer- quanto aos functoriários, quer e Cinco bilhões de cruzeiros, parali~ vot~ do Presidente. 32 ·· Cnr..firinada a re_jeição da emeutai quanto aos não funcionários. O teto zarta serviços da mais aJta impor-
de isenção foi elevado de cinqüenta. t.ância e relevância: pàralizarla, por­
para. sesSenta mii cruzeiros: a dedf- tanto. a vida. nacionãi. 
cação para o cônjuge, de acõrdo com o ·nobre Senador Mem de Sá clt.rf!J 
minha emenda. passou- de trlnta 09.ra o trab2.lhO do DepUtado Daniel de 
cinqüenta mil cruzeiros e ·à do.c; 'filhQ."' c~u·valho, a- quem. ap.mveito o ensejo 
de. quinze-para. vinte e cinco mil para render de:sta tribuna as home-

• -

E• rêJeitada · a .seguintê 
EMENDA N. :i! 

Acrescente-s~: 
Art. Ao eontribu!nte da cédtil!'. 

C é lícito dedu~r. no cálcu!o· do Jm-



uommgu.«> 

p&to <"mup!ementar progress,vo, u 
que pagar a colégio ou curso deVI· 
.dam.ente .registrado, para instrução de 
filho menor• 

O SR. KERGINALDO CAVALCAN­
TI: 

(Para, declaraçlio de voto -- N4CJ 
foi. revtsto pelo oraaor) - ::;enhor 
Presidente. sou dos que touvaw u 
zêlo do Uustr-e Relator ~ der náoJ mt> .. 
nos ilustre Lider da Maioria. ~onre· 
tudo na sua 01Jo·!ção à minh2 m-odes­
tfssh,.,!l. émenda. 0uan<!o. oorém sua 
Excelência proclama. cem::. o "fêz. o 
n1ore'Líder ·da ·Mg,ioria. que •1 U::>·· 
,-~nl{·· nreci,a dt1S meto~ lndlS·J"<:N:a.­
ve;s nara cnfN·nt-l:l.l'" o deftcit - { qu~ 
nfl.o pe1derâ,...octli'rer .!!-e não lhe' der· 
II"I!)S ouanto ~ eX;!lf. neste o~·ujet.~~ -
fico em TJ-F''"">'"'x!dade ,i.:?nte dg_ ayro· 
\'A.I"â.l"' da Êrr.-enda n. 33 que nã- s~­

' frt>" ono~içãn 1·em do n01::>' e LlC.e: 
da Malol'ia nem tampouco do nobrE! 
RetJ?.-~cr da Com'~.são de filinailças. A 
F.m1::'nda ·n. ~·~ ~n c-o-Y'ce.-.~ .. er pr·v!:·.~ · 

.. glos a determinadas cla~ses. ret.:rcu 
do nro.leto c-erta Qilantida-:ie dé~~e 
mE"gmo lrnTJÔ"~o iuhmd'J n~::,s::-âriô e 
lmoresrindível para que o Go-vêrno sF: 
salt'~.-. na pu,y;.nte. ca.njuntura eoo· 
tt5m~r.a, -

O que não posso. Sr. Pre-idt>nte. é 
aceitar s~m que "P':!lo"mencs·tenha di­
reito de lavrar o meu prot~sto :~; 111-
cr·e..,:t"-á.<J-----d:e que c-::m a "nin,.,,., 
~me-r<da, se põ? em x·eq_ue a "itua(}§.O 
eeo-rf\"'IliCa e finance~ra -do GJvêrno 

..... atual. · Na re:tl!da::l:~. estão ~"§ndo 
ao-ovadas pm-enda.s ~u~-rn~ mui!c mats 
dan-n~a~. muito tnais vr-ejud!e!'lis a 
ê!~P escôuo, com-o a!nda hA toucu 
ver~fic!'lrno,!;. !-fm !lU-zo ~-e "f!g-;~:ras~~ 
unia !Õ ,p9.h\·ra dé coroCate à que 
benefic~a ?TU~o.s económ!cos, orgam­
zgri ... <1 ern ~oc~ed'ilCf-PS. 

O .C::r. NovCt.-?s Filho - P-ermite Vos.r;;a 
E::;rc-elêr~~'l mn a1:a~? ., 

O SR. KE?G!NALDO CAVAL-
CANTI - Pofs na.o.· 

O Sr. Novais Filho - Dê_;::ejo, a~­
na.s-. corno mod·e.::to planta,.·or a·: 
eana s1htar a minha pr..s!-çã-:~ {'Omu 
mei'Y'h':-o da Ccm!.,..,.ã.o ~e Firmr.;;.,.s. A 
em~nda a au·e V. ~a se !'e'J-:}rtü 
is".,tq rta c-nt~ibn'ciio, não para im~ 
pd.sto de rrnd-a. mas para o d~ lu­
Cro!-J extraor-diná"!'los, or~anjza~o;os 
anenas. d·? r.r-e-o-t'lcão de ·"e:-vi~os me­
dleos, doe eT'~enha':'ia ~ mesm:> r:!l!lll· 
m-os. d-~ f!dvoc'lcia e conb!Jlll .. i"ld·~­
Sã-"J or~ani'la"õ~.s nectuenas. dt" cJ.p1-
ta1 de cem mil cru-z-e~ro.s e qne s::­
~Rnh<~r~m. p-or ano. o!to~-ent-J<> n'lH 

C!'1T'7eir0s ou um mllh'io l"lào giram 
com c'apita1. tamoouct> têm n .... ::~,o;st­
dafl-e da c1on-~1·~r.ao do or'J!-"t~:-iadu 
S!!Mam- T"'uito ,,~!!3da.s e Qt~~ucneafiAs 
pe1o lmpô;t_., "'Ôb2'e Iuero~ pv~r.1:1:d!~ 
:n~l'lo~. Vc-tei .. a con.~·~irncios~nnente 
sob êSS{lo asoectD. E:-a 6 escJa~-ec:t~ 
m-ento ·que d-es-ejava dar ao cr!lln:'!nte 
col~ga. 

O S!t. KERGINALDO CAVAL-
CANTI ....,..... Aceito o eschrrc;m:ento elo 
nobr-e Sena-dor N.nva1s l''!lhtt e lt·::seJo 
aduzir· Qu.e rtão m-e manife~tei c'i:ln~ 
tr?'1.o à emt~r.da. ~ 

O Sr. N'l?Jai" . Filho - São organi· 
.zarõe.s d~ !Jft'.Stação d-e sert•iç~ e r.tw 
gruoos ec-()D0micos. como V. Ex. a 
ale~?oU. 

O S-R. KE'!GINALDO CAVAL-. 
CANTI - Meu intuita é "e3~·1:tar 
que enguanto es~a emenda pas~ou t"m 
branca· nuvem. s-em ou;:~Iqu:-r r-:·H~:,­
to. a que anre~-~nt.ei. muito mais ID'·­
d-e-:sta no s-eu alcance. deu luza< a 
tôdg et'Ht dl.tct'~são a tô~ rs~a df!­
sintellg-êf'cia, ch<"~ando ao _p-onro ae 

·o bonr?d'o e auer:r]( .. ami!!·:J. cu f,) z,o­
rne d;;(',ino com muita .<;i'11U9.titt, o 
no.br~ Sen?·:i.or Filinto Mul1er. 'rritar ... 
se .scb·eman~irs. 

O Sr. FiUnto MuUer - V. Ex. a 
está c.qaivccado. Ná11· me irritei; 
apa;x-ct~~:-me. a:-ena~. pzh qu:!s:tf-o 

O Sr. Nm:ats Filho - O S:r:adJr Fi .. 
u---ta Muller deu à sua defesa certa 
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êntase, que a mim também é pe­
culiar, mas não se irritou: 

O SR. KEttOINALDO CAVA: .... t.:AN­
TI _ Digo que se irritou p:.Jl'que, au 
passa.r por m:m, declru·ou ::J.Ue não 
sol c1tar~a mais nenhwna sessãv ex­
traordinária. 

O Sr. Filinto Muller - Para que 
contl.nuru:s2mos a vo~açã-.J da m9téria 
na p'róx.ma. SêJUDtia te1ra. 

O SR. KERGINAI,DO CA.VALCAN­
Tl - Vé v . .B.x.a, Sr. Presidente, 
'J_Ue esi.úu (;c.a:I.'O Y.Ú«U..lO uigo 11.J..t .;:.U<>. 
ac:::.enc.a se irr.tou. _ 

o sr. Novaes l'iLho - Pe!mite 
V. Ex:.a mais um aparte? 

O SR. Kl<d(iJ.NALJ.)Q CAVALCAN­
l'l - Po s não. 

0 Sr. NoVU(,S Filho - Ao ·~On~:á.rid 
do que o noore 001ega '2St3 NliC;um 
do a emenda de sua au~.ma ·ec~tat 
:tplaus.:.s gers.J.s do Sendtllt t:Iouvr. .JS 
que votar-am a favor e o.:;· 1.1. Jt: vota 
r:1m contra. m~ a julgaram 'de todo 
.:JfCY~~a:õn~e. 

O SR .. KERGINALDO CAVt.LC.AN­
·TI - Nao estou contesU:iU:l"O D1S· 
coi:cio da aecla..:a;;ãO y:ue :.\ mmn~ 
er.Hmcia a:rraiJCar.a ao ~.i'·-~d.!'DO <J. p.:;s 
::;.bJLo.aci.e ae- entrez:tar ::. c::>u.iUl~ii.K~ 
J.:nar.ce.~a êm que se tJaba~te, ..... an­
do na verdade. .JUtras rmthdru.. a 
meu va-, est;;:.o sendo muiTo :nalS pre · 
;ua~c a.:.s ao objetiva do .Gorf' ... no vi· 
sac:.o no ProjeW. 

o sr. Gaspar V~loso ~ Perm,ite 
V. Ex.a um di)arte? 

O SR. KEiWINALDO CAVA!.C.'lli­
TI :....- POis nto. 

o Sr. Gaspar ·Veloso - A etw!nda. 
ll. iJ,), U';i 11{ .. -,.. .... c Cc.~o.o •. u.,·.ll' c ... ,.,._ ........ 
u.:;llt:.-.:tg 101 oie:ec.o.ã. sun~m-e .. l:l.a de 
au~or.a cto ilus~rd senario.1· Dawe~ 
....s.:r.eger. A ale.6à.ç<.~.v d.;Jre:;e:lth:ta na 
i...Om.s.:;<~.o de 1' .mau lias lo i a .te <:UP 
fie;..() se referia a 1n1põsto je enà.a ~ 
s.m, a. lUcrO<, exc,!·aoru r.arps •. .i!:p­
uen~emenLe, uão na e.s.:>a z.5i_Jc.Cl~;- d.e 
• uc,·o enl soc~eaades de 3.mp.t~ p!'...S· 
~aÇ<to ue bervoÇJ. Nlto f<.J·g~ t:a,t~:-~m 
aú .1--a~ament(, do .. mp-as~·l ·!:JDJ.O pro­
J.J.ZS.ona.t 1--Dr'tUe pag.o~. ~_, :·ei:.>"c'"lt.e a 
pe~-soa fis.ca ,sôlxe o <1ue re·.!co-z 

U :::;R. K..s:!.õiV.iJ..N.ALDU C~\V-\L'iAN~ 
T1 - EStou ~enuo mal compr•~Udlc.O. 
J.'Jã.o es.ou Ciz-enuo quz l 1'-;r:l'·lu.lr ::S3 
r.ãc _se;a justa. PoC~.era. ~>-~'1" ra.z,.·~vel 
ou juo3ta ou justa. e raz.ol\vel. aú 
mesmo tempo. 

Digo que enquanto uma emenc:t 
·não euc<.;ntra, ~ara ser ac<!~ta, q·~al­
':lu.;;:r p:·oc-es~u- nem de -/.i •!:x.:.~. .ueli. 
l-:hhr!ént::: ~ :Ionrau.._. c.o,tga, ~m jJ 

11ustre Liti.er da Mai?ria. a minna 
.:alt..il..ia e· upvu~a"'--· ~v,llU .,t- .u.a 
capaz da go!pea:r n-cn ............ -~-: s:::n'! 
mJ.Ser.cot'dla, o p:oJeto cio G~Ne"!'r ..... 
Hão áe r!ernutir-rnç declarar que "! 
~la muJ~o mais ir.ôcu"' mu:-to tJJ.tlS 
i.mp1es, maiS sem· à1cant:e l1U e~·eno 
:i:inanca.:-o dO que a emen:ta n. :i3 
a que V. Ex." se repurtc.u. n:penas 
s~o. sr. Presidente. 

O Sr. Gaspa1 Velloso · - .Nin;ruén' 
cr1t.cou a etn:mda de V. H~· • 1...on· 
siderâmo-la justa e equitativa ••• 

O b:.O- K.t::...::\,_,..~.. .. ,.a.i..J ...... .._. •~-·.1. ~~>.l.<CAN­
'11 - Slm, cuvi tod-os ~ss·':.i at~11JU 
tos. qUe a.gr<td~o po~~ne --~li :n~.ato 
sen~ível à g-entileza d'D-s meus nobi. es 
colegas. 

u l:)r. Gasp-ar Vellcso .- ... aign~ 
doú gra11de e elevado .~ .. :.-·tHrit\1 p;.ol:cc 
que v. Ex.u. tem. o que se lissE to­
que já estava com!J'"e-e~Jd ;:3. 11,1 emea­
da que eleva o t~to ilm(l:l.a, ii:l:"n 
s~.ss:enta m:l crt.ll.eiros cara '!o"Pà.sa e 
vinte e clnco m:iJ c:-u-zeu:os por Iilho. 
E.:..sa é a realidad-e. 

O S&. KEf\GlNALDO C.WALCAN­
Tl - Sr. Presidente, t<!'S ctJJ~a~õts 
ccnfe3so, nã-c. as aceito, peJ.a sirnp;es 
:-a:zão de que nio me .~'':lv~~r.;em. 

Temo ·por b'ase o que- dEs.;)ende 
anua!mente um stn:t.-ior rl~ ~!'1SSC 
Ir.édia - _não omil1cn1.rio - c-om es­
põsa e filho"': Af:rmo a V. Ex.:.. qu~ 
vai muito além da cínquem:t mil.cru-
21::iros. 

O SR. PRESIDENTE - 1 Fazendo 
soar os ttmpanr-s) - Lenloro -ao r.o .. 
bre orador que o temps de que dis­
põe está a esgotar -.se. • 

O SR. KERGINALDO CAVaLCJIN' 
TI - Vou terminar Sr Pre;ióent€. 

Eram os pontos que ':lesejava fm:a!". 
Peço descull)ls ao.:; eminentes colegas 
!llclus.tve ao .lustre Iide:r . 'll- •. 1n~oua 
e ao nôbre Relator pelo Wnt :aLvez 
um tanto veemente qne ~more;ue! 
nas m nhas pamvras. l.>~sr>jo, ie qUal~ 
quer sorte, evidenciar que m.nh:::. 
emenda rJáQ é tão r-r;:;~··-- ...•. ..o '[lro· 
jeto. Contra ele há muitas, .,ara as 
quais desejar"a ouvir ~;.~ns:.a11.ternen- · 
te a pa!a~ra autorizada :la "!)1.-.siç~.o 
daqueles que têm a mis:oão t--·r.:;-Clpua 
de defender a aprovação do projeto. 
tMuito 1-Jem) · · 

/ 

· O SR. FILINTO MüLLER: 

<Para expl~caçáo pessoul) :J"lá~ .toi 
revisto pelo andor, - Sr. J;· .. ·es den­
te, o em.nencP. tiena:ior e Õ:ll~u ve.nc 
aml_so K::-rginaldo Canlcanti ac.-útl 
d.e tazer re!'crência a j:Ju • .;;s.,t-, ·tet-a._ 
ç.;;.a de rn.nha parte. <>1·1er~ ... •e pú~ 
ulico, declarar a V. iix.--. Sr. P.e 
.:ilC:ente ao .::>enaci"O e nw!to ~~pr-:::ial~ 
mente ao .ltiS:Lr-e co1ega que .!t: ~- .I.!.X­
C:ó!!ênc!a. v.isimnb:-ou nas m·:mas pa­
iavras qua~quer elva ue :a~ao 
attreEenta.Jhe minh3.1:. esr::u:sas. _ · 

O Sro Kergir.alclo C~valc(mti 
V. Ex.a foi sempn, gen~~ow ~ g-:-an­
a.e Líd~r. Ha pouco dizia· ao St·nador 
U~Org.i.no Avel.no, ·'iUt CO~!.:ill1·~~-' -VCS• 
sa Excelência um gran~te LíJ.er, es~ 
forçado e competente. 

O SR. FlLlNTO MULL'SR - Obr~­
~ado a V. Ex.a. 

O Sr. Kerginaldo Cavalc;!nti 
E;te o julgamento qUe .fa-:o a .. )· 'fossa 
Excelênc:a e continuo a f::-. e·J.O, 

. ' 
O SR. F.IL!NTO _,_- ----· Agu-

de;o, m1\;s urna vez. a V ex ..... 
Eta o que t~nha a dizer, sr. Pre­

s!dente. <.Muito bem!) 

O SR. PRESiJENTE: 

Em votação a emenda n. 0 36. 
Os Senho~ea Senaa.or-<.!s que a apro­

vam._ que..ram conservar-se sentado.s. 
t.f'ausaJ • 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA N. ç 36 

O artigo 33, do Decr~io n.o 36.773, 
de 1::1 ue Jaue .. ro u-e 1955, pa&<:;a a ter 
a: .segu1nte reaaçau: 

Al·'· J3. M, pessoas jurídicas, cujo 
cap,ta! não fõr superior a C1·s •••••• 
üiu.uuu,ou - ~cento e cinquenta mil 
cru.z'eiros) - e cuja. recetta bruta 
anua1 não ex~tlel· de Ut$ L\h.lu.m:m,ut 
- ~um :t;nllhà.o <lf: cru.zeaosJ - po· 
derá.O optar pela tributação. ba~eada 
no lucro presum1ao segundo a torma 
estaceleciaa no art1go 40 - u .. ei nú .. 
mero 2.354). 

§ 1.0 . manUdo. 
~ 2. 0 mantido. 
§ 3.o mantido. 

O Sl\ . .PR.E: .• •DENTt: 

Ern votação a Emenda n. o '37, de 
Pienãrio, tamb!m aditiv:~. 

A Comissao '-'e .l!:cunomia declara 
que a emenda escapa a sua corupe .. 
t~ncia e, portanto, sobre a mesma não 
se manife.sta ;- a Comissão de Finan .. 
ças ·opina ContràrJaniente. 

os Senhores Setiaà.ores que a apro.; 
vam,-. queiÚlm conservar .. se sentados. 

(Pausa>. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA N. 0 31 

Or.de .convler: 
Art. Os estal*-ir:!cimentos bancáriog 

e ernPrêsas de se~uro que operam no 
pais e que promoveram a reavalia~ão 
de seu ativo ou aumento de carlt •I 
::o:n re.<;:-~~vafi na forma esta tuid.a na 
pres:nte· lei, ficam obrigadrus a sub­
meter ao Departaroel. ... .> lidUOna.l -d.o 
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Seguros. Privados e Cap!talização, do 
Mlnisténo- do Trabalho, Indüstria --O­
Comércio ou à superintendência ela 
Moeda e do Credito. do Mimsténo 
da Fazenda, dentro de 30 dias ela data 
~e sua realização. as alterações pro .. 
cessadas, para a devida homologação 
por êsses órgãos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação' a E.'menda n. o 38, de 
Plenáxio, aditiva, com pal'eceres oon­
trár~os das Çomtssões de E.conomia e 
:te F.nança.s. 

Devo esclarecer ao plenário que essa 
~menda é idêntica à de ~.o 22-C, já 
aprovada, A Mesa. considera-a pre· 
judicada. 

Fica pre]udicada a seguinte 

EMENDA N. 0 38 
Onde convier; 

Art. Os empreJteiros d~ construção 
de estradas e semelhantes, que apu .. 
ra:::an_ o s-eu Jucr'l em balanço anual. , 
-:oder&o, também pagar em ca~a 
~xercício, os~ impostos de renda na 
base do lucro a,.;sim apurado. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a emenda n. 0 39. 
Os Eenhores swadorês que a apro., 

vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausá). 

E' rejeitada- a seguinte 

EMENDA N, 0 39 

Nenhum impôst.v de renda. seja so11 
que titulo fõr, mcidir~----sôbre vencr­
m·entos, remunera-.;ões ·e proventos de 
funcionários públicos, ··subsidjo." de 
çarlamentares e ordenados e salários 
.de empregados e operários. 

O SR. PRESIDENTE: 

Enr votação a emenda n. 0 40 . 
Os $-'Dhores Senadores que a apro .. 

vam, queiram conservar-se sentados~ 
(PaUSUJ. 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA N. 0 40 

Acrescen~e~se: 
Art. .No râlcuiO da tmuôsto com .. 

t:Jleril:entar progressivo do fun·c:onár1o 
::~úblico, civil ou m.llt.ar, da União elOS 
'!;stados e .Mumr.ipios e ·do DiStrito 
l:õ'ederal. e dos mt>rn bro.c; c!o Con~rf'ssO' 
Nac1ona1• s-e ded•Jzlrão 40 % sóbre _a 
sua renda lfqufda. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em votaçAo a subemenda à ""êínen• 
da n.~ SI. 

Os. --::rs. Senadores que aprovam ·a 
~ri-:?"Ier.-?.,, nPefram cO!'IServar .. se sen• 
tados. rPatmt) 

E' aprovada a seguinte 

SUBEM.ENDA 

A emenda n.o 51, substitua .. se pen" 
segUinte: 

Acrescente-se: 

Art. - Serão deduzidas do lucro 
tributável das pessoas jurídicas as 
des;:::~as -rea:izadas comprovadamen­
te com ·IJrevid§ncia e assistência di· 
reta ac:5 ~mpregadcs, ·desde que não 
constituam ~nversão de ca.Pltal. 

Fica prejudicada a seguinte · 

EMENDA N.0 51 

AcresCentar ao art .••• o· p-arágrafo: 
~ - A parte do resultado do exer• 

cicio comprovadamente aplicada pa"ll 
fins de previc2ência e assistência dire. 
ta aos em',}ragado:J, fica. excluida. dO • 
lUCl'O tributável. 

O SR .. PRESIDENTE: 

- Em votação a subemenda à emen~ 
da. n.o 64... . . 
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OS .&s. senadcres que aprovam 
11 subemenda queiram conservar.se 
serl.tadOs. (Pausa) 

E' aprovada a seguinte 
St1BE.MF.NDA À EMENDA N. ll 54 

Enquanto nZ.o forem criados os car· 
gos de Agentes Fiscais do Imp6stci de 
Renda, as .suas funções contlnuarão 
a ser exe:eid.as pelos Corita1ores e 
Oficiais Administrativos para êsse flm 
jâ. designadcs. 

Fica prejuP,icada a seguinte 

EMENDA N.0 54 ~ 

Acrescente-se, onde couber: 
.. Art. - Os cargos de conta(for utJ 

de oficial-administrativo dos funciO­
nários .1á desirt:nf'dos nara a fPm;ão" 
de .M~ente F!s~a1 do Imuôs:o de Rerr­
da, de acôrclo com a ·legisla{;ão em 
'VlQ'or, passam a ter eEsa d-c:nomina· 
ção. 

Parãgrafo, único. Aos funcionár:m. 
de.s~an~dos tJara a: fun~;ão de· QUe tra~ 
ta êEte artigo, fica asse~rado o d!­
i"eito de permane:::e:-em nos car:~s nn:> 
ocunareT!"'!, na õata da .PUh1 ica~?o des­
ta iel, (1e!'l1e f!t'e o re~t•P 1 :am, no pra­
zo. de IJ.J '(sessenta) dias". 

.·O SR. '"""!:SID'ENTE-: 

-:- Em vob.çio a Jrmenda n.0 61, adi­
tiva, ~e l"lenfrio. Te!ll parcc:>r favo­
ré.vrl d"t i::;!'.....,_!s-""0 c' e Eco-.-:1"!"'-a e ,.on­
trr.tio da de . Finflnças. A emenda f! 
de nut'"r;a do nobre Senador Caiado 
de Ca~tro. 

O. SR· NOVAES· FILHO: 
(Para Prca:r,h1har n ?JO~a'!ft:>). tN?tJ 
joi r?visto 1J!"lo ora.rJ,orl . ....:.... S:. Pre­
sidente, Vf'tei, r<>. r.o!Y'!ss§:r d<> F'!n­
no!"'i::t, 'I\ :!'lvr':' d:-.c:~:'l. e...,..er-d~ tl~ ,,_,._ 
tl')rl!t elo e!""'~,..,e .... t-" S" .... a-!C"-1" f'..siat'_t> 
de r::>Rt~o. e t ... m ... é-.. f.,._wr:·?.ve1,.. • .,.,..,~--. 

tn~'~I!HP~t,..~·-~e.- !1~ ""'l....,;~éo. F"" nob!'e 
re1""'0-r, eeroaAor G?!:p··ar V?l~!'õr'. 

Ac!"edito, Sr. Ptesidente, ('lue n rc:­
jel"~" d~'~. -e.,....,n-l'"', 'PO':' "'7rt~ da r•<'­
ml'"<;-So ~~ Fi,..aiV'as, d:::i•P-1>~ ft_~e!'~ ... 
a ifladvr-':'tênc;,. ru P r-~~>?">1~ mlJHf'o 
r?,..,Mn rl!t n-:t' A .. fq,. Ji'.'" p?'"'~ f"ent" 
no~ ... (}<:! fP,.,c!f'~J>rtf's diu! ........... ~t,; ....... ~ ri .. 
CO'"'h·ibu 1 ~..:n d~viàa 9.0 · !!""''"'C""to !i .. 
p .. ,..,n .... : j~or.L~-1"'!;, ff"1, r{c, -!1-"',..._.."',.,~'-' 

dn frorf.~t., !>Ab-P.. , .... ,'\ f'!"..,,o:" 1e i!" ...... ,. -
tfff"'a .. ~o flll~ . n Tt?. .... ~~r~H c ... ,~ .... ,._ 
OPR!'"~"rl PS CO"'.-'fir-õ~.c; cf~ v~Aa f'P'l. tl"f'-
t~"'~"'"'"'.-!n 1"'<~ 1<; · e•·i"'"e,...... 11m f'fl"':'lnlf'-

fiiP.r~to s>o rvpr> Jr~. -re~e"·!'"" n fP'"'"''.-..­
n~:,Jo. ~,. acf\-r"n. C'O...,... a ~··-t nó"''""~· 
]'o_ ca-.,f>·a rF-l .. ......,r..,._;..,,... F.' A ... .,.,., ..... 

sô"t>re e~!'l't T'S"rl" co.,.....,..,...~.,H,-a· t•''"" ~" 
conc'"'ÕP R fsc:n"'..:O, e Tl:o:"' f!!ll->-re o~ 
Vf',...'..,;.. ..... ,.'1t":!"' """'<; '"'" rHry]o-nP'"', . 

Ó ST. Fi1intrl ztrf~11~r - Permite 
v. ExR. ,,.., ~'"'.Arte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
pra?er. 

O Sr. Filinto M-flller- Acrescente­
se a ciocu,.,stâncla rle ou~ houvP. an­
mento mpito graTJde de ven~imefltC's. 
que nRo tevP. re"l)e-rc1•ssão no ""''"'1-"1-
mento dos funcion?rf~ no exte':'!Or, 
pornue o Oovê':'no h':'asi!e'ro os rea~ 
ju.str:n;a à b~""e da CO"':'!Vf'"!:"";;'"' r'! o ..-tól~r 
de nr$ 18,1"10 narn Cr$ a1,00. Rt>al­
me:nte. os func•on?.rloR (1o!'l Re!"v!c"l'l 
Dh1Iow~_acos e c-am-utar não tiveram 
an,.....ento, no P~torior. 
·o SR. ~OVft"F.R F!J.JHO - Aq;ra­

deço a vaiiosa {':Ontrfb\1\t;-ão flUP. t-~ou­
:xe às min1-}ns modestas conslCiera~il~. 
o eminente lirler C1a maioria, Senerlor 
Fflinto MifiJer. 

Sr. Pre~!d-ente, há países m~dela~ 
res, no mundo, e::)mo Por ex.emnl., -os 
·Est-ados- Unidos da Amé~ca do No!'te 
e a. velha e tr~diclonal tn..,.l:>+·~r:-a,' 
que excluem do Irnuõsto de R~nd'l os 
venclment~s concedidos aos M.emb':'oc; 
do ~u C.orp-o Diulornático, M~s. nâ'>' 
é e. hipóte!e: não estamos fazendo 
nenhuJDa exceção. · 

A emenda do ilustre Senador Cata­
do de -castro- é absOlutament.oê justa, 
p:lrque visa apenas a excetuar da 
contribuição devl<la ao Impo.<o~ de· 
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Renda, não -os vencimentos de func!o­
nário.s de no.s.sa c..:arrelra dlp!omática, 
mas, a p-ena~. naquela. p::tne comple­
m-entar que, em c~s~s excepc:-ona!s, o 
rtamarati res~lve c:nce-der-!h~s. ten~ 
do em con.síd-eraçllo o alto c~to d-e 
vida do pais ond-e viio s~-:v1r. 

Com ê::s-e arguntento, 1vrmulo ap!lJ 
ao Senad:; para que c::~-ns1c.-ere cvmo 
de fato p:ocúl:ente, e dê !'õ-eu voto U· 
vo:-ável, a em-enda do emtnente ::-e:n;;~­
d'Or Caiado de C.-i.!!tro.. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

- EJ.1 vota:;ão a Em-enda n.0 61. 
Os Senhores Sen:lct-:>res que a apN­

v.:rn, qu-eir~m pttmanecer s-zntad0:5. 
tPausa.) 

E 1 aprovada a segUlil~ 
/ 

.EMENDA N.0 61 

Acre.scente-.!:e or.de ocnv1et: 
Na let:-a f do A:-t. l4 do R-egma­

·nento rlo Impõstu de Renda inc:ua-s~ 
'rat~fica~Zo d-B rtpre!'mtaçi-3 paga, 
i)el"J.S coJ:es públlc:s (Ir-i n.o 154}. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em vo-b.çâo a Emmda n.0 6'l', 
--ád:t:va. E3ta emenda, a-e autoria d), 
n-cb:·e Senador M:mrãu Vi·eua, tem 
Ja:--z:::·c!"-es contrá:·ios das Coml!Sbes a~ 
5J·:norn:a e de ~,inançat.~ 

o SR. MOURJI.O- v !EIRA: 

C Para encamiúh..a,. a '11~-taçilo.- Ntto 
'ot revú:to pelo orador) ~ S:. Presl­
j.entr, a es::a aJtu!·a e· ID:!smv po!' se 
trata:::- da votaçãp aa úJt'.ma C}u~mla, 
··• . .?o 4-~.:--::o-·o n:o'·_:ll",-:':, n:"l': mmf,., t.~n~­
':)"0, o dfb?.te ·da questi"í:o; entr:=:anto. 
~ulgo-m-o no dzver de trnzer al~uns 
~~~1 z.r::~:mer::tcs 20 plenâr:o, n2.o .. nm._ 
a e~per·:nça,. de ver m~nha em.endJ. · 
-:.p-rJvJ6S, ma~. a~ tn::no~. cc:.on ct·J­
::-um-<en~-á-:io, pd!a qu::-, ao aqnl ch-e:•.a:­
) pn(eto da Váms..r.,_ dcs Denut~ct::-s, 
n~..:'àrfl::l!, c::~ni. maLS va<zar, ~m t:mto 
J:;cd •:n-ento. r-efld!r .!'i-ôbre p:-ob:-~m" 
,:u-e ag-.::ra nã-:1 é eó Dleu. ~ 

Um pr·::~tlrrw:o:o· l'lmtgo q\.--e UGcmpa­
n.ha. cs nc~ · s t-:abaHl::J-3 pa:-hment~·-­
:-es, ao sat::- d:1s têrmc.s exatos ne 
rn!nha e:-:'I·ÚJda, - (/P.e> n~o- cont::Om, 
f:Jr0::::~ammt~, a ful'-!L!tul~~o de uma 
~.s.b-?la po!" c.ut!'a e :sim cria nova ·t.a-
1::-ela p:-011'€-!:siva p:tra cz; assalarla­
dcs - t':."::::UY.-ê às minhas m!:o.s nm 
ex~m-p1ar ua Conjuntura Er.Onô:nica., 
do mês ae junho p:J~tanto ·mtüt.J 
.:;.p:J:-tuno 1:: mu-ito n:v-o, em que tnta, 
ex1tament.!:! nôls me!ma.! bases (!Ue ~u 
t:ra t-si. d-e s~J?,rios e imlJfu:t:> de rend:J.. 

.P1tra e::~hre:imt>ntC, como dí~e. 
'1:1:-a. qut c:ms:te dos "'tlc::::~o-s il_na!.!, e, 
·oh:-ett:do, pna d :ct:m.2nto n1 prox:~ 
:na dis::w::.s:fio cto pr.J.i-eto que \l"lrá d:l 
Cã:nara dos D-euutarlO!'!, n::>rm1to-~1~ 
!êr alguns tref:bOS des~-e trabl!ho, te­
-1s.c:onaf parque nfi . .::' e~tá. assh1!1·:l. 
'E' pub1icaç!u pereeneent.e à .FunGa~ 
<"!ãO Getúllo Va:-gls, p~-rtanto, oficial. 
Todos nó.s, homens de t)eru:nnü~nto, 
~re p.ús ded!camc,s aos pr.:b~emas <!CO­
!lômit:<Js dJ p:d.s, sabemos a altura em 
-:-ue está c1locada u. con1untm a Eco~ 
:---ôm.~ca. n:~ esta, à pMrlna 61:1, abrin~ 
do beJí.s!ímo t-rabalh-J sõbre -.Salários 
e Impôsto àe :Renda~ 

''N·Js anos re~ntes e scb~tuuo 
a· partir de 1'95-o, o· Onus real dJ 
i):npô.sto sôb-:e a renda das 'p-e.s­
suas físicas ~ubiu con~!d-e:-ave'~ 
mente, e:n virtude d3 falta d~ 
ajus\.amento das M~~g de t::'lb-:-a!l.­
ça dZ.5:~e !mpO.sto A d-esvalorizaç-ão 
rnon~tátio.", ' 

~st-e o ex:;;mDlo que espero perm:t­
neC'a- na conc:l:nc!a dJs S:-.1!. Sena'd::­
:<es- para oportuno trabalh~; 

• "A.!.sb1. ·um C::lntribu!nte tem. 
encargo de familia (solteiro, viúvo 
sem fill~cs etcJ que em 1949 per­
cebeu .!alárics no total àe Cr$ 
100.000,00, pagaria Cr$ 4 462~0 de 
impôst:. lts.se me.!m-:J C'JntriblÚn­
te. havt!ullo ganho em 1955 salá· 
rios no montante de ....... _ .. 
Cr$ 200.000,00 - qne em têrmos 

.. reais vale msis ou menos ·os Cr$ 
_ tpO.Q00.9Q Qe 1949 :ficaria ,su .. 

jeito ao !mpllsto de Cr$ 17.245,00 
de impõ.sto·'. 

Sr. presid-ente, levando em oonsi­
:!e::açà.-:J, como levou o trabalho, a di­
ferença entre o ~lor_ real da· moed.a 
àquela dàta até noE.sDl! d1as, assrn... 
m~mc. o impô.sto cJbrado .J)'ela ta~ 
Oe1a atual, r-ep!es-entaria quase o do~ 
bro do d€vido em 194~. 

"A falta de ajustamenb da 
taxa. progre!Siva em consonância 
com a p.erda do pnder aquisitivo 
do r.:-UZEi!o é --que o~:Jsiona o au­
mento relativo do ônlLS que pesa. 
sôb:e ta~ c.ntribuintes. IJ:oto ~:r­
que as alterarõ~s que houv-e du­
rante ês.s.es an{)s no impõsto com~· 
pl-ementll.r alcan-;aram sômente as 
ptimei:::-as cla.!.ses na r.:;cala d~ 
renda U9U.:da'•. 

E' aqui que chamo e peço. a aten­
;J.o do S·enado. Estam-os querenao 
ob~er mai·o-re.s rendas daquela. claEte 
:}Ue ainda estava isenta e com a pró~ 
oria snb1da, vam::-ll dlzer assim, do 
iimite minimo. 

E• preciro reajustar M taxas, sem 
o que hâ.- · desproporçã.o. Estamos 
exaurind:> o contribuinte já exaur!do 
} nã-o- tributando acuêlc quP. dt:ve- da: 
1 r·enda aue o Govêrn) reclama. 

Pento. Sr-. P:-esident~. Que apoiar o 
!,x~cutivo não é só apr-ovar todos os 
:;eus ates: é, n:-it:ci'131--n~!'.te, ady.er~ 
:i-lo no que pos~~ corrigir o 

Há um pro}êto em andam-ent<:t na 
Câmara, o qm.l virá ao S-enado. Pre­
~lsO, pn1"ém. se faz que nós, repr.eeen~ 
-~nt·ts de t:::dD.! tlE l1'.stadc:o!, _tl.Jmen~ 
1e tô[I1S (]'i htH···1<?S, DCS CO!lV:'TI":!­
mOS d:l ne-~.s,sidade de descobrir-se 
·na's r·00 !it1", r"'n ---~ cl:o:.::~~~ c-~·-!''d~"' 
Mr·· todOS os motivos, m<n-meTite pelo 
··lt-o cu~to da v:da, 

A tabeh d-e minhs. autoria., -c:msti­
~utlva da Em€nda nP 67, é paralela 
i:!. ex:st-2nte no PrG}eto e r-epres-entará 
a ·ín~idén~!a dJ impô.!to pr~g-re!sivo 
~ôb:-~ t-:)d-o ... os a.s.sa!arlados (!uando -os 
::;::.·s rendimentoo prov'l"nham, explu­
~iv-:~mcnte, do exe!'cicio dJ. emp:-e:_y<?; 
tamMm. quando, pe!"c-~bend__, rend:­
'1'!.-~ntcs e.~ outra. na~u:-eza, o total das 
C-6.-;ulo..<; C e D nao ati_ngindo ês~es 
d-ê~ls têfi;OS d-?vemcs· aplicar a tabela 
'i~-ral tccmurn>. 

P.lra surmr a. lncvttável diminuição 
n:> irnuS~to <ou-e é a"Jenas jwti.ça), o 
G. vê:iw pcd.f:à proCurar e..ssa dife­
:--enca ná:>- ~ômente nos lucros .extra• 
0rdi"ná-:i.:s como no ai)erf-eiçoam~mto 
da. arn:~ada~ão que p:-o,•ém de pes· 
~c--s itl":'fàica.s:- . 

A.s.sl.m, Sr. Presid~nte, sem esp~ran~. 
ça, como di::::se, de ver a?r-ovada mmha 
emenda, tenho-a justificada-. 

Para aquêles que a tenham lido com 
atenção, r.=p!to que não con~ém subs­
tituiççõ.o de tabela. Organizza, apenas, 
tab~la. paralela, exclusívamente para a 
cobrança do im!)ôsto progressivo às 
classes menos~ favorec~das, entre as 
('tlt'!is a d.?s assalaria1os. Somando a.s 
dtlas rubricas c e D, d~de que não 
:.tinjam 2]3, o imposto progressivo de­
ve ser .apHcad-o conforme a tabela que 
Tpre.z-enta a m~nha e~enda. 

"Realmente. mesmo que se levantem 
_os níveis da contribuição, não haVendo) 
correlativa dlmtnuiçã-n da -perc~nta .. 
gém, o pavo está· sendo, estorquido. 

Sr. PT-esidente, eram a.s palavra~ qu~ 
1esejava "9roferir -gara defender minha 
emenda. <Muito bem; mui~~ ~) o 

O. SR. PRESIDENTE: 
Em votação a_ emenda n.o 67. . '' 

o.s srs. Senadores que a aprova~. 
que:ram permanecer sentado3, (Pausa) 

E' rejeitada a seguinte 

desta última atingirem êles, pelo me• 
nos a 2/3 da ;oma total apurada-. 
Até 120.000.~0 .............. isento 
Entre · 1!W.OOO,OO e 150.000,00 0,5% 
Entre 150.000,00 e 200.000.00 1 % 
Entre 200.000,00 e 250.000.00 3 %' 
Entre 250.000 00 e· 300.000.00 5 % 
Entre 300.000,00 e 400.000,00 7 % 
Entre 400.000,00 e 500.000,00 9 %' 
Entre ·500.000,00 e 600.000,00 12 % · 
Entre 600.000.00 e 700.000,00 15 % 
Entre 700.()00 00 e 800.000.00 18 % 
Entre 800.000,00 e 1.000.000,00 21 %' 
Entre 1.00-t:I.<JOO,<lO e 2.000.000,00 24 % 
Entre 2.000.000,00 e 3.000.000,00 .30 %. 

O SR. PRESIDENTE: 
concluida a ·votação das emendas 

destac~das, passa-se· à votação do pro• 
jeto. 

OS Srs. -senadores que·_ aprovam, o 
nroj-eto a~sim emendado queixam per .. 
manecer sentados. (Pau:"~m) • 

lt aprovado e vai à Co1Il1ssão d& 
Redação o seguinte. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N__o 2~3, d~ 1955 

(N.o 3.876-C, de 1953, na Câmara. 
dos Deputados) 

Altera dispositivo da Lei dto. 
. Im11ôsto dP- Renda, institui a trí· 

butaqão arl~eional das pessoas itt• 
rítt"?cas sôbrP. os lucros em rela ... 
ção a;o capital social e as reser ... 
vas, e dá outras prot•idênclas. 

Art. 1.0 Será cohrado. a partir do 
Pxercfdo dP · 1956, tmoõo;to adicional 

~~rir;~~sa ~~br:et~~ã~uc~g.s c~~~t~M:~~~ ~ 
~ac'lo, juntamente CO'm o de oue trata: 
,.... art. 44 do re'!nlamento anrovedo 
uelo Decreto D-0 24~239; de 22 ·de de­
~t:!m"brrt de 19"7. no~ Mrmo!'l do "ar ... 
t'9:0 27 fla Lel n.o 154, de '25 ÕP. no ... 
ve'Tibrn do me~mo á.no, e modificado 
~eJ.'l,o; Jei.o; tJs. 986. d~ 2<l de dezem .. 
bro de· ~49. n.o 1.473, de 24 de no .. 
vemb-ro de lg;il, n.o· 1.474. de 2!1 de 
novembro de 1951, n."' 1.628 de 20 de 
•tml-oc de l!!:i?.- Tl.0 1. 772. de 18 CJe de• 
-~~h-.-. de !g.F~ t1.0 2.136, df' 14 de 
r'l!"Z!"rnbrn d'e Hl5~ P. n.o 2.354, de 29 
de n")vemb!"o de 1954. 

Art. 2 . ., o impôsto a que se refere o 
nrt''"'n anterior é devrdo -pelàs pessoas 
~ur-id~c~!'l. c0mo- :J.'i det:lne a vigente 
Ie.,..l"!'lrfin rli"J_ hn~ô.o;to de renda. 

Art.- 3 . ., o imh&to recairá sôbre os 
luc!'OS, re-alg ou n!'esumid".c; verifJ ... -
cndo~ ·no R no .'l"ocial ou civil ;).nterlor 
2n ~>::rercfc~n flr>~nce!ro em oúe fllr­
dr>v!rl.(l ~ OU!" tllt.rapR~.<;f'tm mrnortân .. ' 
ci::t P.QUb•9.!ente a ::!0% · (trinta -por 
~"enfl)) do C?.T)ltal efP.tivamente apll• 
c~â"' "-" Pxp!!1racão do negócio. 

Parâl?'l'flf'l t1n~co. Para a fixacão 
d0."! lucros re"als ou nresum!dos su-
1ef.tr-.~~: à~ disn-nsi~õM desta lei, serão 
f'dnhtdoo::; o.c; conceitos de receita bruta. 
e rle Incro e!l.t.Rbelecldo.s no regula .. 
mento do !mpôsto de renda em vl· 
gor. 

Art. 4.0 Para os fins desta lei, o 
capital ·efetivamente nnllcado com• 
nreende o canital realizado, lucros ' 
Dão di.str;bufdoS. e resel'vas. inclrifdas 
r.~ provi~õPs. e mais a~ importâncias 
rrue os t.ltnlflre~ dM firmas. inrHvl .. 
dna'l'l ou ~ór.!n.c: solidários tenham 
m ... nt.ld() em pnr!e" das re~nectivn., f'm.r­
Pl·êg~s. Cf!M em oue os .1uros corres. 
nrmdente::; nijo se lnclü!,..ão na de .. 
!'•tç-'i..., ~rf'vista nn letra b. do nrt. 3'1 
d" v1rrente regulamento do tmpôsto 
dP. renda. 

P::~.rl\rrrefo único_ O.s ~lementos for- ~ 
mf!~':'!'I"C: do c~nit.::~l efet.ivamente aun .. 
~l'lrl'"~ serão ('.,ornrmtado.s na l'::J7.áo do 
t~>!""l"' oUP t.ivPrem permanecldo na 
emn""êSR dur.~,-,te o 11n-o base>. anu .. 
... ?_,c'l"1-~e ,., l'l"~(i'., rnPdi" r'Ja!; imnor­
t"ro~i .... c; m~nHrl~.c:; nela<~ t 1tu1are,c;· ou 
... ,.~~ ... ~ ~c11 "!~;lf1!'l em nod~>l' dfl~ res .. 

Acreicente-se· ·onde c-ouber: ner.tiva.o; finna.c: · peJa e~c81P de m1 .. 
EstarPo mj~ito~ à,.c:; segu'ntes taxas ,..,f'rnS levantada para -o cálculo d-os 

..,ro...-~·es~ivr-3 os rendimt!n~os do tra .. 1,,..,.,. 
taJho classificáveis nas Cédulas "C" I Art.. !) o ~P""~ 'l'e!'h"Jit.1r'!n par~ os 
e "D'1 quando anen<'!-s dr!!?.;-o; ·se cons~ ""'"tf- ..... rl-" ,...;,,..1!T.., ~ ... t:"p't<~l n e1'e-t.t­
ti~uir ~ renda bruta ou· se no cômputo vament~ aplicado. será permltld~ a 
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reavaliação e atualização das ver­
bas do ativo mediante incorporação 
ao capital e incort>orad5e~; de reser­
vas ~ 1as se~rufntes condfçl5es: 

a) o coeffclente de reaval'aç!io. ser1t 
f)ara os bens adnufrfdm; ante.-; de 1929. 
Para ~., bens adquiridos de 1930 

" 1934 • . . .. • • .. • • • • • . • • . • • • . • • 9 
Para ns bens adquiridos de 1935 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

mo ainda, se ·for necessâiio; _redu­
zir até a metade as taxas do lmpóo• 
to estabeieclc!o pilo ·art. 8;0 · . 

Art. 10. São extensivas ao ImpOs­
to de que trata esta lei as diBpoSt­
('ões le!!afs do tmnôsto dP. rend!\ que 
lhe forem. aplicáveis, Inclusive as 
QUe se relacionam ~om o capitulo 
dM penalldaOO.. 

se aos respectivos proventos .da. ina·· 
tividad.e a xratificação adiciona! cor­
respúndente. 
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em causa; constatada a falsiJade ou 
inexatidã.o de um ou outro c;.ocumeu· 
to, sujertará o responsã.ve1 a p~·::>cesso 
crimlnal. 

a 1937 ..••••....••••••••••••• 
Para o.c~ bens adquiridos de 1938 

a 1939 ...................... . 
Para o~ bens adquir!dos de 1940 

a 1942 : .................... .. 
Para "" bens adquiridos de 1943 

" 1944 ...................... . 
Para o.• bens adquiridos de 1945 
·a 1946 .................... .. 

Para o• behs adquiridos de 1947 
a 1948 ... : ................ .. 

Para o. bens adquiridos de 1949 

8 
Art. 11. Quando as firmas ou so­

'7 C!edad-es pudterem. d~monstrar Cill· 
ramente que os respect-ivos lucros, SU• 

6 nerio'res à.s marqen.c:! e.c:t~helecfc:la~ nos 
arts. s.o. e 6.0 , foram obtidos sem au-

5 mento de preços de seus produto~ ou 
d'e serviçoS, decorrendo o acréscimo 

4 d.p lucros de major eficiência na NO· 
dução, ser-lhe-á concedido &bat!-

3 mento de 75% (setenta: e cineo pOr 
cento) no lmoôsto previsto nest.a lei. 

Art. 12. Resolverá. como ún1ca 
fnstãncf.a, as questões d~oorrentf!s 
desta le1, tncluiD.ve .as dúv\das SU!'.~\· 
tP.das na fase do lançamento e os ca­
sos previstos nos arts: 9 e U, a Junta 
de Ajuste de Lucros. 

Segunda .discussão do Projeto de 
Lei do Senalo P-úmero 14, de 1956 
que disciplina o processo de az.:. 
teração ou re~:'.t:cação de idaU.e aos 
Oficiais das Fôrças .·.-madas e dá 
outras providê1:ctas, aprovado em 
1JTim'3ira discussão, com emencta, 
em 2 tfu mês em curso (incluídJ 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa ue intersticfc con~dida 
na sessáo anterior, â requerimen­
to do Sr. Senador Caiado de Cas~ 
tro), tendo pa-recer (n.o 588 'de 
1900) da comisSão ~ de Red~çúo, 
ojerecendo a redaçao e..., vencido. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão. 

.. ut. 4.° F1c8.m anulados t.?jos os 
atos admmiStrativos que, nos três ~3J 
últimos anos antenorcs à vig~nc.a da. 
presente Lei, àlt2ran.m ou reW:ca 4 

ram a idade dos oficiais das Fôrças 
Armadas, permitindo, entretanto, aos 
mesmos, novo exame do seu dire.to, 
consoante as prescrições estabel2cida.s 
no artigo preceden~e. 

Art. 5.0 Os , mmJ.Stros das pastas 
mllrtares, consoante as particularida.: 
c!es do serviço militar de cada Fj.rça. 
Armada, baixarão norm:::s sôbre o 
processamento de alt·2ração ou retifi .. 
cação de idade das praças, estab2le­
cend·o a compet§ncia das autoridades .­
que devem determiná-la. 

" 1950 ......... : ....... :..... 2 
· bl a taxa e. ser patra nela re~va­
liacão ou 'l.neorporaeão de reservas 
será de 10% pagáveis em 36 presta­
ções mensais: 

C) para as emprêsas oue n§..o ouet­
:ram Proceder à reavalla~l'io do attvt:~ 
o coeftclente de correcão SP.r!\ nnl'­
ca.do MbrA a. tnédta. aue resultaria· do 
eaplt~l pfetlvame,te anllcadn a n~t'­
tlr de H~52 calculat'ldn-se como fP.lta 
a reavaJtaeão do attvo ,~.,nela. daht 
de aeôrdo com o nP.rtnftld.IJ nelA lei 
n.o 1.474. de 26 r'le novembro de 1951. 

Art. 6.0 As firmas ou Mcf~dadP,C: 
QUe con.o;lderarem desfavorA.vel ou 
inanlfcãvel ao seu caso a. b~.se nre­
vJstq, nos arts. S.0 , 4.• e 5.0 ser§. per­
hltttdo ont::tr nelo na'!nmento do im­
pOsto ad:cfonal. fn~t.itufdo -oor esf:a 
let t~~ôbre tur~l'OS nue excederem do 
dôbro da mMlà. t1Art1JP.1e~ cnmnreen­
didos nó trlênto 1947-4A inclus!ve, ~u 
cue exced~'>t"em as sequlntes perce:n­
tagen.s. ca1euladas sObre a receita 
bruta anual: · 

a) 6% <sels nor eentol sl\bre a re­
ceita ·•bruta aM Cr~ ~.!on.ooo.oo ltrl!~ 
mnhõM e rmtnbentos mn C1'117P-fros): 

'b) 5% tctnen nor centol ll!f'lhr~ ,., 
~ reMtta h,.,,fA, acima. dP. c~ 3.500.000.00 

(três mllbl'íes e on'nhentM m•1 . cr~ .. 
zelrns). não e,ccedentp,~:~ de C'r$ ••• 

_ 5. 000.000,00 (clneo milhões de cru-
zeiros>; · 

C) 4% (auatro por centol t::&brê a 
receita. brnf:A. sunerfor a ~ 5.ooo.ooo, 
(cinco mflhl'i~'.<~~ ~e cnJzetros): 

Art. '(,0 Estar§o isp,t.as da!J dlS· 
poste6es de.~ta te! 118 firmas ou so­
ciedAdes cufos b!\1~nMs do ay,n base 
a.CUttl~"tn ltiCl'os fnfertor~ a crt ... 
3on. oon.oo (tre7.entos mil cruze'ros) . 

Parágrafo -ontoo. O · fm-oô~to !J\J~· 
tltufdo nor esta lei nAo •er!t devido 
se o lucro. em consetffl~neta dê~e;e 
1mn0sto~ vfer R ftcn,. reduztdo t\ me· 
nos de Cr$ SOO. 0'10 00 ttrezentos M.Il 
cruzeiros) : em tal bfnM:e11e, serâ ~o­
brada anenas a t)a.rte do fm'Põsto 
Que exceder o limite fixado. neste ar­
tigo. 

Art .. u.• o- !mnôsto de que trata 
a presente lei s.:.:·á cobrado peta for· 
ma sermJnte! 

- 20% (vinte f)or eento) sôbrA !!I 
)ia"!f.,. do lu~ro que it~o exceder 50% 
(clnoüenta por cento) ·do lucro bá· 
slco ·deflnido nos arts. 3.0 a 8.0 : 

- 3()% ttrinbt nor cento) ~ôbl'e a 
parte comureendic}a ~ entre 50% (cln· 
~Uenta 'POr cento) e 100% (cem por 
cento): 

- 40% (quarent!'l -oor. cento) sôbre 
a part~ comnreendida entre 100% 
(cem -por cento) ~ 200% (duzentos 
por -cento): · 

- 50% (clnaUenta. "O(')r cento)· s&.. 
bre o oue exceder de 2<l0% (duzentoS 
por cento)~ 

NãO havendo quem peça a palavra 
encer.raret a discU&São <Pausa) , 

Encerrad·a. ' 

Art. s.-o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas· 
as disposições em contrário, 

· Parágrafo únleo. Farão parte da 
Junta de AJuste de Lucros Indepen­
dentemente de nova . nc;mea..c!i(' os 
membros da. atual · Junta devendo 
prevalecer, entretanto, a. constltui'!~O 
.. tabe~clda no n.ereto-Jel n. ·6. 754, 
de 31 de 1ulho de 1944 •. 

Art. 13. As renartlções arrecada-

Em votação. . 
Os srs. senadores ou e aprovam o 

projeto queiram permailecer senta· 
dos - (Pausa) • 

E' aprcvado em 2. a discussão, 
e vai à Câmara dos Deputados 
o seguinte · 

.PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 14, de 19&6 

doras, dePois de feitas a deducão pre. Disciplina o processo de alte· 
.vista n·o art. 15, inciso VI §" 4°, d.a ração ou retijicaçâ() de) idade dos 
Constituição, reoollt2rão diretamente, Oficiais das Fôrças Armadas e dá 
em conta vinculada, ao Banco do • óutras providências. 
B-rasU, o 'Produto da receita. do im- O Congresso Nacional decreta: 
p&to acHcional de (IUe trata a pre· Art. 1.0 A alteração ou retificação 
sente lei, devendo ser aplicado, nos da idade'dos oficiais das Fôrças Ar~ 
têrmos e condi~ões que serão ret:nila· madas, quando processada por m-eio 
dos em l"cl. especlal, para os seguintes "administrativo, será de iniciativa do 
fins: . . inter~sado, mediante requerimento 

a) financiamento de carâter so- devidamente instruido com documen-
clal; • tos hábeis, inclusive a certidão de 

b) financiamento de Investimentos nascimento de inteiio teor (verbum 

O SR. PRESIDEN.TE: 

O projeto vai à, Câmara. dos D~pu­
t_atios. 

Está esgotada a ma~éri•3. da Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tr.1tar, votl 
entcerrar a sessão. Designo para a. 
da próxima. s~gunda·leira, 9 ao cor· 
rente, a. segt<.inte 

ORD&>l DO D!A 

1 - Discu.ssâo úrL.ca do Projeto de 
Lei da Câmara n." 2:.::5, d.e 19Jti, q~e 
releva a prescr.çdo em que lm.:oue­
ram · para pleitear os ~n2hc.<..s cto 
Decre.:o-lei n.o 145, de 29 de dezem­
Oro ·de 1937, os .t"wlCloaár.ios tio QOOJ­
dro li cio Ministério da V1açáo e 
ubras PJI)licas e QS do QJa.wo de 
Escriturário do Míh:.St~rio da l:i:à.u:.O 
cação' e Cultura, tendo .Plrecercs lU• 
voráveis das Com .. &ões de Cons~hlll· 

públicos, reprodutivos: ad verbum), dentro das normas fixa-
c) financiamento da proctuç!io agri. das na presente Lei. · 

cola e industrial considerada es.sen.. Art. 2.° Compete, exclusivamente 

ção e Just:ça, (so~ ns. 1.410; de 19<l5. ~ 
e 561, -~ 19:::6); serv~ço flúbüco Ci• 

clal. aos MiniStros das pastas militares, 
Art. 14. Esta lei entrará em vigor alterar ou retificar a. idade dos res· 

na da.ta de sua publicação e vigorará Pectivos oficiais, por despacho· em que 
pelo prazo de quatro exercícios, revo· conste, obrigatoriamente, todos os es­
gadas as disposições em oontrãrio. clarecimentos necessários à perfeita 

Discussao 1lnlca r1t> Projeto de Identificação do direito do peticio­
Besoluçt.O número 16 de 1956, dll o.ário. 
Comlsslin Diretora, que concede Art. 3.0 A idade do oficial,. ~ons­
aposentadorla a Fldvfo Amorim tante de,' seus assentamen~ m1h~a~es 
Goulart de Andrade, Vice- Diretor ou do almanaque d.o respectivo IDlnl~­
Geral da • Secretaria do senado tério, só poderá ser alterada ou reti· 
Federal (fncluido, em ?rdem do ficada: 
Dia em tnrtude de dispensa de a) qÚando houVer evidente equlvo· 

. lnterstkio, concedidr; na sessão co na organização dos documentos de 
anterior a requerimento do Sr. alistamento, incorpõração ou matr1· 
Senador Ru.! Palmeira>, ten(:lo pa. cuia nas escolas de formação; 
receres :avoráveis Cns. 58() e 581, b) quando não houver coincidência 
de 1956) das fTomissões: ·a ... Cons. de datas entre os assentamentos in· 
_tftuiçA.ó .e Justiça e de Finanças. divldiuais e 0 almanaque ministerial, 

O SR. PRESIDENTE: 
, Em discussão. 
·Não havendo quem peça a palavra 

encerrarei a. discussão (Pausa) • 
Encerrada. 
Em votação, • 
OS srs. senadores que aprovam o 

projeto. queiram permanecer sentados 
(Pausa). , 

:S: aprovado .e vai ·à C<lmlssãO 
Diretora, para redação flnã.I, o ,ee .. 
sulnte . · 

prevalecendo, neste caso, para efeito 
de retificação, a idade consignada nos 
as.c;ent!Unentos por ocasião da ver.if! .. 
-cação de praça, incorporação ou ma­
tricula nas escolas de formação; . 

c) quando houver êrro de tmp:es.sã.o 
em quaisquer dos docmnentos referi· 
dos ncis C9SOS precedentes; 

d) quando em cumprimento de de~ 
cisão judicial, dispensados, neste caso, 
DE esclarecimentos a que se referem 
o Art. 2.0 da presente Lei. · 

vil, (SOb n.0 216). de ll:l56) ; e de Fi­
nsp.ças (.wb n.o 562, de 1956). 

2 - Discu&ão úniia do Projeto ae 
Lei da. Ct1-mara n.0• &0, de 19ti6, q1.1e 
abre ao Pvder Judiciário - Jus~.~.ça. 
Eleitoral - o crédito especial Qe •.• 
Cr$ 83t.400,ú0 para atender ao püga­
mento de desp~as .com subs.i~u.-çoea 
áe pesasa!, salár.~.o-f<:mil.a e alugué1s 
de 'imóv~:..s. no exercü:io õ.e lSM, ten­
do Parecer favorável, f:Ob n." 554. de 
19"56, da .comLsz:ão de Finãnças. 

3 - Discussão ünioo do Proj;;co de 
Lei da nm.'\l"a n.o 89, de 1956, que 
altera o Quudro da Secretaria dO 
Tribunal Regional Eleitoi:al de São 
Paulo, e dá outras providências, ten­
do Pareceres <ns. 555 e 556, de 1956) 
das Comis!:ões de S-erviço Público Ci­
vil, favorãvel e de p ... nanças, ravora­
vel. com a emenda que oferece (nú• 
mero t-e). 

Está encerrada a sessão. 
Levanta·se a sessão àS 12 horas 

e 25 minutos. 
da concessão 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR, ONOFRE GOMES, 
NA SESSAO DE 6 DE JULHO DE 
1956, QUE SE REPRODUZ POR 
TER SIDO PUBLICADO COM IN• 
CORREÇOES. 

PRO.rn:I'O DE RESOLUÇAO 
, N.• 16, de 1956-

§ 1. o Em nenhum caso ou instância 
poderá ser alterada ou retificada a 
idade do oficial. q-ue a tenha. con.sig- O SR. ONOFRE G-OMES: 

eonCecle aposentadoria a FUlvio 
Amorim Goulart de .Andrade, Vi~ 
ce~Diretor Geral da Secretaria do 
Senado Federal. 

O Senado"' Federal resOlve: 

nada nos seus assentamentos m1lita· CNão jo! revisto pelo orador) - Sr. 
res ou no almanaque do respectivo Presidente, Srs. Senadores, meu es­
ministér~o por mais de. cinco anos tado de saúde me impõs· parcimônia 
consecutivos ou que decorra da alte- d ib ·1 - u retificação pretendida ter r;o uso a tr UJ?-a · V o to hoje a 

--

Art. 9.0 Para a execuçlio do dls· Artigo único. E' con-t.-edida aposen-
;;osto nesta lei em relacão aos lucros tadoria a Flavio Amorlm Goulart de 
l'ealizados netos .renresentantes comr.r· Andrade. Vice. Diretor Geral padrão 
clats, sociedadf's de corretores. oomts· PL-1, no cargo de Diretor ueral, pa­
sárlo~ e emrn:~sM jornalfstlcas. poderão drão PL. nos . têrmos do a.rti~ro 191. 
ser feita. distincão ent:re l11~ro..r; rme § 1: 0 . da COnstituição Federal, c'Jm­
r~.'lt,ltem mêramente dt1 carltal ~u do binado com o artigo 1P4, i teu I. dl 

~a~~~m~ oficial verificado praça,' com ~.cupá-la, para abordar algumas con­
idade inferior a 17 anos. ...:deraçõ.~ a respeito da emenda. cons• 

1 2.o Nos casos de petição por meio titucion .. 1 que proporá. a maior1a _ap­
aduünistrativo, havend.o suspeição sô-= soluta. ~os votantes para a ele:çao 
bre a veracidade da c-ertidão de· nas· d~ P~~ldente e do vice-presidente 
cimento apr~entada ou incoerência da. Republlca. 

, trabalho, sendo permWdo aumentar Lei n.o L711 de 28 de outub!'-o d·e 
até 40% {quarenta por cento) a 1952 <Estatuto dos FundQná:-i<Js Pú­
pe_r~nt~!!! fix~da no_~_!:._!.~,~~ .}•!ic~~~~is da União), incol'J):Orando~ 

desta com Jutra c:mstante dos arqui- o assunto parece interessar ao pró• 
vos militares, c:1be ao Ministro man· prio Poder Executivo, de vez que, 
dar proceder sindic&ncia, valendo-se, por intermédio do Sr. Ministro da. 
para isso, da auto:-idade m~litar m.ais Justiça, foi nomeada comissão para 
cróxima da sede 00 Regl5tró C1vll t:a.tar desta e de_ outras matél'ii!L 
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objeto de emendas constltuclona's, No caso de aerem quatro õs can- _t) · projeto que .tive oporturudade. o . SR. ONOFRE GOMES _ ?. 
41ue igualm::nte prcoc::pam os _parti~- adiçáo a ês~e têiço que conquistou ou de apre&eqtar aôbre a Reforma Elei:. Ex."'·. tem razão. E' preciso, entre• 
ãos .. · que pcuer,a ter oonqwst·ldO com IJDU- tora!, e que _receb.:u a aProvação. d.u tanto,· ~con.siderar que a emenda dtl. 

A C.:.nstiLtúção diz claramznte que ca 1.a1argem de ui!eren~·a, uaria cinco .::::enado, encon'-·s• na· c•-ara- d"" Co · • · ·h· to- - w.u - ~" ...... ImSSao encarregada de elai:orar o 
- "todo poder emana do povo" - m.. o.õ~. trez;:.n s e t.pnta e três iml, Deputado.s._~Ne:e, piop~ 0 · atim2:0to texto da ementta transtere ao c.:un. .. 
~ prescrzve, no artigo cancern:;n~e. à. trezentos e trin.:l e· três VtJtos. du, número. de eleitores. para .. no mt- 3ress0 "'á ·ctellberaÇãõ por simples 
ele1ç8o de pn:.s:dent.e e vice-presiden- AamJtillJo-.se qu.e o CU-lUlaa~u IlJ.ais ,11mo, qu•nhentos mi'I. e q·ue '•&·.s · i' · · á 1 · t , - . .... ma10r a, enquanto se negar ao e e1 .. 

e, qu·e a vitór1a s2ra apurada por vvtad{J ttU.hli. (IOtido pouco m.:;.ts de partidcs deveriam ·ter or~an z:ções. tarado • ..essa.. possibilidade incrlta. na~ 
mrúria, sim!Jlesn;ente. um têrço dos sufrágios. do ele L-ra- :111 , pelo menos. quinze circur.s~rlçó-:ob constituição. · 

Para 3.1.enar, Soi.Jr<:tudo, do Con- dQ, qua1ro milh:s. e tantos· '\lo.os, de ·Estados e'"Territórics"" A.sslm,·_~à o Sr •.. Fernandes~.Távóra. - Bis 
gre~, ~ responsaoi!idade e::cl:·s:va :>toLlaao· a et.aes a parcela resu~tan- !C poderia considerar, mas, ac:-:ô'. (Ue in ideril; d.-:~ D.adã 'adiantará. · 
-de y.:;z que, votada a emm:la, prc· ~e do tlivfsür quatro- se trás can- a-fol·mul~<ainda é p.~quena pa;ã._po- ·.o sa._.aNOFRE .. GUMES _:·.a 
mu1ga-a a prépria · Mt.sa do Senado, .iidato<;, - teHamos cínco m1.~.óes e ct~rmrs ·reduzir 0 número. dos parti- candidáto~ não vêi'á ne~e si.S'ema 0 
ficando de partE> a co-respo!J.sa:ili- s-z;;.~c2n'.;os e· ctnqüenta rnH votos. dos: 00 ·Bras:l. .-:. ~ .~ ~ ..... . .~ piopósito •• de- •fletirar~lhe. _0 quorum 
dade do Pcd~r Ex:tCufivo - ct-s~jJ No caso . de quatro cinmua.<>s, a - P.leitoráJ," .neiD 0· el~itõfado abtt:cará 
a~-.re,.;en~ar acs met.:.s pans - e, p:Ji ..o.úlçào a êS~e Wr·ço '•ile nau cvw,u.s- O .SR. ONOFRE 'GOMEs--; O -~,l- -

l" "l .... · - da. escôlha--d.OS.;·.supremcs .. mailitàW,... 
exten&:·3, aos . c:> legas da Câ.ri:àrâ i:tlU ou que }:Oderia ter con-tUJUld.J .:nero -~.gs . P.lr:tdi!i'JS . j_á. uao lmport::t~ r~às.. : : e- ·- .• • . .. '<..... ·_. 

dos D:putados, através de.s.:::s minhas ..:úm p~Uí.:_a mal'gem dê dLerença; da- :anta, mas o -e canct·:d:.tés: ·à n'ls-'"' 
;..palaVras, - lima soluç~o que não ria c.nc-:J milhOes, u·f'Z~Ílto.l!!l t. tr.u-..a di da que.- Se afastar • d~ ·dos~ trans~ · Pa.reée:mê:qú~"':enéontb.femcs a a::r• 

d€sse ao eleito!"ado brasileiro a im- c trZs mil, trezentos e trir.ta· e três teriiÉ., qllàse· certamente; ao Con,ie3- ~lição Para ·a problema cotri a ad:çOO_ 
pressão de ·que o CÓnJr~.so ele ejz vvocs. -. · su atb~ .. éS da· el;lção indii•l;!ta, a e;~ da fórlÍÍÜiã::qué-:.·pl~órlêi:.bõ'cu com a 
avocar a si, mzdiante a eleiç:!.o in::Er·:::- R.amiltE-nt~. h&. verá a p ... .:s.r..i!idade t:õlha do· r::-:sideiire e Vi:::-:PteSld n~ J.venta ... c!~ .. p}Ig_..IE;~_u ... ~n.Ez:~n~e ·contt:l" .. 
ta. que a emenda lh-e prbr;or;;:on::cá, a de se.::apr.;s::ntarem mais dt! quatro te e ~ã~ p9d.~thm:-s ~tar rnilios·ex· ránoo e-·co1ega .. Senaaor .fo'eruanu::t 
atricuiç&.o dê €Scolher os dofs ma·.s .:::mu.da~cs. ASS•lll, senJ q:...:..m:..., p1e- ;os~.cs' a má escolha do 'qti€"~ l:;elo 'Táv"ol·a.- .- o~;.- • 

41tcs rna3~S~rados ex2Clltivos do l:m s J.:S a tuatur.a a..:svluta .cte meta :l-e qo vbto -d~fetõ. _hlesm'o· por se R::lrnitir . o Sr.-- ·Lima Gltimaráes ·-·~v.· Ex.6 
Impost.a a IlJftlDria abS:lluta e, ha- ~leJ.tvrado votante maiS um. ev.t1- :p.te, e.::sã ·Íórtnu!a, pc&i!Jih'ãf.a· urna· jã licença par'a um af.lar!e? (Assen• 

vendo, entre·nôs~ -~lm"?rosos !--arti- ,·.1amqs a ele.ç.:iO incUre~a p2lo Con- Jligarquia parlamentar. :cozr.o··não. ~imento·ck> orad~r)•A fórmu·a do n, 
dos. polític;:;s, llnpõ-::!-se a reforma. Jte.&..'>{;, desde que os catld~o.at.-:s- m.üs :r~:: 't[uer·~r.eteur·. o ple.tõ ::.:.. .o' qut> bre· Sen'ãdor Fernandes Távora .só 

A po.::sibilidade de Eó se ap:-e.::. n- votados, se a.pi.JXJnlll:).")e·ni dz:s~ tuaw- seria tarr.tém uma ·-solt::ç!l.u· -· <tt~i'" '1rcduzirá .€f.çito np· caso.· de haver -!' 

tarem dois· únic ... s candidatos· - ~Ja- ria com a votaçáo de cmco 1iniJhõ€S, :::~ual só .deVem pgaer. coneon·ér .os _do:S ::::1igaç3.o- de" partidos-•• _; 
xa que, ·pelo· pronunc am::nto do e~~> ::;e,éc-en~cs e cmqueuta m,l vo.os. no· :;:mdidatcs infl.is volact::-s, ;não n·ive· O Sr.- Fernctnci!!s ·Távora - l!:Kat:l .. 
to1·ado, p:::ssa ser f.':.'cil, e ind~s::uti· .;:l::.o ct~ tr~s candidatLs, e cinco ml- rã maior~ di!i~~:d::ldes. d-esde Que " méhte,:.. ·n-em' &Srá. preciso a]:!e:ar-:so 
vel a conquis~a da ma.oria a.:~o.u:a,. leôzs u·ez~nt~s t trlt:ta e três mil elelt.or!'!do-- se m'lnt:'nlm · a!ert?; pol.S pará' o~'Congresso·.· ,. -/ 
definida pela m<:lade d:l el::-i:cndo tresentc:, t: tru1tb. e três votes no 1-JOde ser_ c~'.~m:ldo a se ProtlUI~:!iar · · -"'·:. .,c.:. · ~ · · 

t 1 · t I d • d • 't A·· · ·- - ,., O. St.., Ltma Gulriíçr~~s _...:..SEI~ rt e. a vez, epe:nas. roa1s um -vc n ~ cc.rrJ de quatro cJ.n .ctau:s. . num &Igt:n o n.e. o. rpurtt-:r.o··n.J.':!' -1. ::- ~ x- .- 1 li 
tem em r.·!a limii.ar o número d.ro /Sz, pÕrZ::-ü, n.!n,hum dcs "'car. .• d!· ~:;i'3'iria grand~~ €spaÇo àe tem. pu· ~~ l'!aÇi:U.J na-J_sara PJ~:ve ap car-ae 

' ~ a .fó,..muíà aPr,:S!ntad::t ·por: V.· Ex.• concorren~-s a) pleito de presidênc. ia. J~~cs a!c~;r.ir. êsse "qt..antum''; a u Sr. João· V:llas~ô~-- Permit~ G . . - · O _SR.. ONOF'Rl!:· "OMES - Eer.a, 
e Vlce-pr-ts.dêr.cia I eleiç~,o .~nd~nca pêlO CongrzsEo, en.:J,o, V. Ex. a outro ap3r~e·t - · .t .. ~ntio.: P. refer:ve1: de"'erfumar.~s~ 4 

I,T~ ~ d . _. d , re justificar.a, ~ f.car.a uer •. ons- O. SR. ONO~ dOMES·- .cmn· - · r... -.'lao querer. o abnr mao a pro- 1 b 1 · i~:zcrição _.de ipenas · da:is. C!tndidJ..to.. . · .... ~ . · t:·.::.õ.o ao cor ... :J e eitoral ras1 eira, mu ta _sa~isfaçãO. - : .. - - - . 
porcionand~de part1dar1a ne~.? P?~-- n~o hfl~·.er piÓ;~:mameilte mtên:;:.io oe · - · . · · - _ :\.. Fre~;'dência. d1 _Repútlica. Eeria. 
to para co.;rn-, aES.m. o m.e . .:.:s: CZGJ.motear -do voto pocular d!reto a O Sr. João .VíUasbóas ·- ·A; ~e; e·. ·mais ... fácil,~~a~!~. _alçanç'lr, um de·· 
dOB Parl::_mentares, . ~t~ . s;r.a un:a, -:::.:;:olha do primeiro inagiStrado da nção do plêi~o entre cs dois candl- !Es a maioria al:s:JlU .. a: . 
das soluçozs: a dwlS un1:os c::..lid.- :i:-T:lç§o. · d:ttcs mais vats.dcs... _, . _ U .f:sf. João o Villastõas ,.._ v •' J!.:x.CI: 
da tos. s-. ~ria pzr~HI.do . in.scav . .;r.-se ~r. r-re"s:ct-~nt•, antes de ·Se enh en- o SR. ONOFRE' GOKL\I~:r . .: .. : Amaa 

1 - - • - - - dá. licen~a· para ·nfais .uma interrup .. 
no p_el~O. A e:<~enen~m orasi.eca, ~ar a emenda para a ma1or.a obso- ::od~ oczm:er a. h~t:óte.:e de qu.= .. nt=- ~ãO?·-'fAs~ntfmehto- do- orcd~-~ _.., 
nas u1t1mas ele1:o::s. d·Ero::;ns~:rou a luta, talvez seJ·a ma:s c ... n.enien ... e llbunl d:-s·-candidaks atillja· a-níalb · · d d · · ' -- V-<nho acompanbflndo a· brilhante 

-

oçc.rrcncza a presença e _três can- medltarem cs senl)or-es congre.::s.s· r.a acso.uta. • , = ~ ·. - · :- d v E • • t d A;dat · I 0 s J • V"ll ... . ext:os.çao, e .• ·· x .. , a rescet o a ,... os. . · tas sõt:·re a sugestã.J que,- com tama r.· cao z asc.oas::.... ~ ..• 4:10 qual., ve'io. tamberii,- 0 · Pleilá.lio fn .. 
Ora, Sr. Pre.sidentt, jA c.:m três 

1 

J.•i:lcu1ctade, · lS~ou exp-vn~ desta. ~trir provccaria. m_gjo"r _al:st2r.ção dO étêi- tere-s:tdo. - =- • 

~oncorruitzs tornsr·.::·e·i m'uito. difi- _un:t. No casa da_ votaç..'.o do P~e~.- rurada? ~· .. 
t Vi ·ct t d R ·b 1 - "" :.A. fótm.ula"urugua!a a-q_ue. se referiu ·o~:tl a obte:r..ç.lo da· mo.ior.a ·acs:ui~a aen e e . ze:..pr.;si e.n e a. ·:pu · - O SR. ONOFRE. GOMES ..:. Pais e 

do elelt.orano; então, a soh .. ç...:o m- ca, _qev~erJa a emenda ~e~1ar3r <P~. ";Oss.ível ter que~ contar:-•oom- os n nobre-senador· F~rn~nàes ··rãvora..;.. 
1 1 "O r a no ma ora ab•o u · • ror coii'cret:z:tda ·em pr:Jleto a"'lres.:n• -~ termectiiria ta:;; . ..,z f.a~e o esu::.e:e.:i- ~. e e.ç.. se - ~" .r , - . 1 , ... 1 - votes etn branco - h!pótesã que nJ.o.. • 

rnento de um qÜaumm muumo de ta. no czso de doiS ~anchd_a.os ~pe- ~m. s d<O encarada. Mesmo c::m a Lado .pé:lo ·n=rmtado ·Afio~s~ Arn;~. 
d" t s s - a F.:.stabelêce ··ã obri9;atiríed:'!de da ~co-

votes apurados reiarionado com o lif.s, e .0-? cJ.so - ~;: · -n3. 9 ,l:: - adoçi.o da céduJa ·única,-~.,. o· ·cau- li"ZacJ.o ·do& par'tldcs. Vemos cue, 
múmero Ue cand!datcs lr.s:•ri,o::sc.. I da ~: fórmu!~ _po-r mtm, s~ganda. didato não rez a cruz em· um aos ' 

Se ado.armos essa formula dare- Ns.o se atlrge a ma.on:I ac~.luta, n-:omes êsse é cor>.side::·ado brfu~o atua!Jnente,-_as coligaçõn .se fa~e!l\ 
mos uma sat.s.útçãu a.J pror.,·r~:J e.ei- p:.l·que n.â-::~ é ,p:.ssivel,· m:.s. me::::mo Er. Fr&sldente, acrEdito que a .. su· !Jela ;n.;cess!dad,e ~d05; partidcS mas se 

· u u tr candid"tC"' cs ar.rovada ... em. l-e1 tornar~Ee-!a otrl ... torado, quanto à. suposiçf.o de que 1.Q ~ ,c::n:c:J~am q .. a o. ,, ';: ... , .- gt:stão que aqui.'dei:w,· é da ma1::1 · - -
_por porta,s travessas, ,.;e q.::e:ra t:-a.u.s-: t,s. ... el~C,·-·5·; um quor~ na:> mw- alta conv€niên:ia. Dem:.ns~nr.: ad gatória;~ --·- · " ;..~ · · · ,. • 

· · 1 c dl3 an·e de'"a ma1oru · ·-o· Sr .• F..l!rnande_s Távora.~ .E". C:.:~.-ferll' a e1e~çâo e.o congr·e.'Sso pe a 1m-1•· · L 
11 

_ = . . A • , povo que· o Par!am:::nt:a ·não· estl no 
possibilidade. de ::er at~ngl:'!.a, no o .. sr. Jouo Vlll!lsooa.s.- Ee=m.te pro:::ósito d-? transfer~r· a .:Si a ·e-.<o· ro .. qUe-Wll.;,·Parttdo pzqu~no não pD-!' 

1 · · · v v. • u rte? ·- deriã · ãpre::entat. cand!dafO.· - · p e1to d..te1to,. a maior1a am:oluta. · ,J;>.x:, m apa Iha do prime.;ra mandit:írto sui:traln- -·ó · · 
Ness~ concti:;:Oe.s, me.<:mo tsL. f<l:!l- o SR. ONo=v GOMES - Com dÓ-o c;lo pro_nun:::iam~nto· el~~t:mil. ... . ... sr .•. .]!).Yo Vil1as'v.5as - De-;-e:<no.5 

tr . d'"' t ....... """' · - reduziy.."'.o. número de fpar.t:dos ~ara. sem es cs . c:m .~.~.a cs e se ... B.:en- . todo- 0 prazH. · Esta.oe:ecer.!se-ia .-. ssndo três c::s tod 
rv!asse o plelto_, como o ~ass.·:J.do, tal- ·o 'sr. J>a·o. Villasbõas - v. ·Ex.~~< :::an:lidatos.- que 5. 750·.0oó votcs··nâo oue . os . .possam.? ter .. l"eP,fel§ientaçãQ, 

t t d . eleitora~.·. ~ .._ . v-ez se.· a~en t.:~se. a euo.cnc1a . e não acha 0 pr~nc!pio de m3.i"Jria ab-· ::llegam para fol'mar a, m'tli:rJa.-ao- . 
normallZaçao d_;:, _ele~t.or?-dJ, qu~· ap.e:- ·soluta um tanto inComnat~vel com a zoluta, entretanto, deta re.a!)râxima; ~-o: SR:"'bNOFRE GciMÊs- -·Com 
sentou n~ eler\oes ultlmz.s, ce:·~a _de çlur3lidade dos Par·~dcf.? no .caso de conrorrerem · qua~ro.___... esta 

4

1ntenção. Sugl.Z.o eStud:l- porme• 
doze ~rlho::s f:ie VoJtam~s·. !J.Vldic:os 0 SR. ONOFaE UOME3 .- A"csU· 5.400.00::1 votos 'jã. t'eJ,uesentam "quan- nõrizado-::_dª' Sllg€Stro· que apres::n·o. 
por. tr~ ~andtdatc.s . doiS. terçus _de !Ufamente · :n::ompa~ivel; mas, ullla tum" razcável. Distrlbu1dOS ê.sS?s ~l!m e5t~ "'Sr.· pre~idente., :os. pa ... 
dvze .~?ilhoas. ~to e, <?lto ·ml.h~es ~"'EZ que não temos a corag<:m d-e r-e· votos entre .. os. ~andidatos .vota·dps, ·fuvrab q,ué deseJava dtz...:7. I Muito 
e~ adict~~ada ~sta parce.a ~o ou~ro formar 3 canstl~u·ç§.Õ, e:stJ.b(! e:en- tendo por divisor c número de éan- bem. Muito bem. Palmas. O ora ... 
terço, rr~a. alem"' da n:a.ona n ab.:.~- do 0 iná.xlmo de três part·d:s, fi· didatos, mais rim, veremos qUe --o dor -é ·cimz-primentado). 
luta, defl~uda p.J~ . me;D:_de ct .. s vu: ::ames na dep"nd~n~ia do julg:Iment"J "Quorum .. Passaria a ser de clnco ---• 

..,.. ta.ntes ~a1s um. E solt.çao que, ~on do eleitorado, exis~indo CJmo que 0 milhiJes, ~etecentos · e cinqu~nta mil ·. LIMA ·GUIMARADS 
cequen-.emente de~e ser exclu~~.?· propós'to de se transf.zr:r para 0 votos. Se esgotadas tc)das as h!pó- - - ·. · ._, •. _ ~ 

·-

Se, porém, ad.Clt..:nan.~os ._o.o t .... ~:.,.u.tCongr.e.sso, talvez. mediante su''}te fú!. teses, no caso de-u camlldato mãis vo- '......:Etn 4 fala·sôbre emenda ao Pro­
P_!UCela igual ~o quocknte de deis rrio a escôlha dOor Pres:dente da Re_:. t9.do não atingir o "'ql,lantum",· então jeto ó~ partiCipação g0 trab:1lhaàor 
.têrços 'do eleüorado que compa .. ~.·. ':)roceder-s-eda à .~eleição· pelo con- no5 .tucros~das emprêsas (D.C.N.~ de· 
rece ·às elciçõ::s. ·m-esmo que s;ja publica. ~ . A .'r.'P-'::_EO 5'-6~56).. _.. 
três--o número de candidatos atin- 0 Sr. Joao Vdlasboas- Penntte O Sr. Fernandes Távora·- Pe~:. ...:...·Em 6 trata das quest&>s ecollÕ-o 
giremOs quantum _.que não B.tcan- V· EX.a 01·~.r~ aparte? mite V. "Ex a um aparte? micas das ·classes· ptodutora,s finz.n• 
ça a maioria atsoluta de ~is ~~- _ ? S~. vNOFRE GOMES - uom O SR. ONOFRE GOMES - C~m ciamento à ~cuiria, lav.aura e incfús;. 
lhões e mais um. suposto que a pre- ::oa~tsfaçac. - . ~odo o prazer. trià-. (D.'C.N.· de ·7'-6·56).· 
sença do .. ·eléitcrádo soma apt:~as O ~r· Joao,. V<llas~ó'!S - PEnsJ ~ ~ . 
doze milhões. todsviá, ter~mos pl:lr· que nat? h~veu_a neo.s.qdR:de de ~e- O ·Br. Fernar.des Távora.!...._ Qu.z'r· _Em 12 encaminha a votação do 
cela considerável oue dará ào can- forma consJtuc!Onal.~ p:J:s pJdsr11:1.- me parecer 4ue, de tõdas ~ .. fô~ proJ.=to .de Lei dá Câmara ·n. 22-56. 
(V dato votação 'viZinha da mai-oria mos manter a p:uralidade ~os Parti· ,~ulas aventadas até hoje, ac,uela qu::- (prisão espe.cial .vara empr::sado 110 
absoluta consiStente na apuração de d_os - mas de se e_sta~~ . .ec2r . uma- -".lll~~ poderll resolv~r. com ~alo!· exercício d.a represent~ção profissio-
oeis milhões mais um·. f?rmtüa para a o~gamzaça:J dcs par.- racrbdad~ ~ nos~o· prob1_1.~a. ser.a. a nan. (0.C.N. de .3-6-56)., 

' tidos. de medo R que s;:, trma~s3m. elo UrugUai. em QU.;> oolS partfc:.os ·- Em 18 fala Sõb!'e eme'ndas ao 
Sendo três cs candidatos, e o di;. de fato. naciona·s. Di3nte da le{i.s~ :•uad-:::s, d"'.sâe que nao c:Jl1~J5a qua:- Piõjetõ .ire o.:c1'3tci I,..egtslativà .nú .. 

visar o nüm·ero de cand~datas mais tnçào atual, tm qUe Com a~ena:s c1t1 .. '!U::r dcs candidatos, no 'primeirO es- mero 35-56 (Gni~tta a ti'a!Jalhadores). 
um, a parcela ád~cional, que~qualquer qüenta mil ele:tores d!.stril:u!do.s por r:rutinio. ser leito, a·· soma d:)S -vo~ ·<D.C.N. dB- 19-6-56>. 
deles d-everia conseguir para alcan- .cinco circunscrições - CI.:itora!s. se ~cs elos partid:s arüd~s. da:-ão, fàci:- -
oar êsse quorum mínimo, ataixo da constitui um v:trado nac~onr.l. n~ o é m::nt-e, a 'lla!or:a ats··Iuta · ao _can· 
n1aioria al!solut:}. poi."l não sio !ó"?ico. natural, se coP.s:d.·"re tal a·ue- rl!à::ta mas votado. E a f'órnm!a LIMA TEIXEIRA 
dois, mas s:m três candltla:tas - ·s·e- 1? que retme ap~nas cirq~!:nta m l m3ts ~ímp!e.s e que tem da:Io m~Ihor Em 4 trata da regu~ammtação 
%ia de um milhão e setecentas e cln- e~t"ltor-:s tam·~ém -.dhtri.";"uidOS por "CS;.11t:J.do a!'é hoje. •J-1 não é ats~ra- C:.l lei QUe institu:u o Se~w;o 3ocial ~ 

l tWJ,entá. m.JJ. votól~ cinco circunscrições eleitora~. ta, é uma fórmula prática. • . l Rural. (DCN de 5·6-56) •. 
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- Em 7 encaminha a votação do 
ltequeri.mento n. 300-56, de sua. auto­
ria, pedindo adiamento ti'a vótaçãu 
do Projeto . de Lei da Câmara nUme­
ro 18-55, para sua volta à Comissà<t 
da Legislação SOcial. Na mesma ~­
são. fala. sôbre a regulament.açS..O: a.g 
lei qUe instituiu o Servloo Soc1al Ru­
ral, lendo, em &e&1lid'a, as re::::o.nen­
da.ções da Collierência Rara! de For­
taleza e tecendo, ainda, consid~rações 
6Õbre a Reforma Agrãria CD.C.N. de 
8-6-56). 

- Em· 11 encaminha a. votaçãõ do 
Requer:.me:nto n. 311-56, pedinã:O 
adiam~nto da t.üscussão do Proj~t.Q. dt'! 
Lei da ·câmara n. 11-56 lalter_a a lei 
.sôbr.:: cursos de grau mSdloJ (D.C. 

. N. d~ "'12-6-56) • 
- Em 14 (noturna> pede o &.mpa­

:ro 'do E3tác?o para o Sr. O~ca-· Cor­
deiro, pi<meiro d'3 de:scob::;rta do pe­
tról·~ brasileiro. Na m2.3ma &>;.s::;l(J. 

fala u respeito do Projzto de Lei àa 
Câmara n. 239-55 · <c::éJJto_ para" as 
Associaçõ:;s Cearsnses e Ba'anat . çle 
lmpreru:a) (D.C.N. de 15-6-561. 

- Em 2-J trata dos deites d!\ sêoo 
na· Bahia. (D.C.N. d,; 21-6-5SJ. 

- Em 22 tec~ ctn;;ider.:ç)=s em 
ton1o de apê!o da. As::Dciaç~o c-os 
Func:<Jn~:ios Públicos da ..B::hia, re­
laci-onaGo com a Iegis::.!'l.-cão do imp5s­
to. de renda. <D.C .N. C!~ 23-6,56). 

LOUR!V AL FONTE..<;) 

- Em 11 faz comentári:>:: em .tõmo 
da t:c:ítica in~rnac:cnal, focaliz.:mdO 
a nova orientação poEtica da Rw.s1a 
SOviética. <D.C.N. de 12-6-56). 

MAGALHÃES BAR4TA 

Em 7 d·e.sp·ed-e-Se de seus pares 
no &anado, para assumir o Gcvêrno 
do Estado ,do Pará.. (D.C.N. a:~ 
8-6-56) • 

MENDONÇA CLARK 

- Em 11 Jê car~a do Presldrnte da. 
Asscciação Nacional de Máquinas e 
AcP..ssório.s, ape!anão no sentidu Ce 
ser feito um estudo na qu-estão ae 
vEn:ias a. prest.ação. (D. C. N. · de 
l2-6-56). 

- Em 13 relata os trabalhos da 
Comissão da Senadores sôbre a re-gião 
do Tocantins. <D.C.N de 14-6-56). 

- Em 15. em explicação pesscal, 
eomunica qUe· enviará. à l.IF.sa um 
projeto de lei, complementand-:l a 
atual Lei n .. 1.493, de 13 •ie doezem~ 
bro de 1951, qu~ d-ispõ.e sõbre auxílios 
9 &ubvençõe.s. (D.C.N. de ld-6-56J. 

MOURA ANDR!illE 

sificar .. me representante da burgue• 
&a nesta Casa. Proesto veemente· 
contra essa class.i .. âcaçâ.o, n ... o l-0.~ 
porque me sinta. dimtnuiQo com ela. 
mas sou jus~ente o c;:m.;rãrio áJ.­
quilo que S. Ex.~~, d~clarou. Da bw·­
guês, a.s.Eim como hoje jse oonsidç:-a 
o homtnl que n~eu oem, J.e.;;-.se 
sem esfôrço. vive uma eXJ.S~ênc.a 
fácil, indüerente à sorte dcs demak, 
é que .eu nada tenho. Traoah1o 'de:de 
a juv..sntude e àté hoje nunca fui 
pru-as.ta da ·suciedade ou de quem 
quer que s~ja. 
s~ não pr.:ltestei na hora contra 

ts~e titulO que me con!er.u o ilus~re 
Seuacior A:,sJ.S tJ.lO.<.;;;:.::.u...-.~:: •• u. nui..1 
s..mp.es apart.e foi para que pu~&Se 
Cúnl malS· t3lllp:.>. collS..l.uerar 5Ua 
aflrmaç;;;.o ·e 'C·Jme.:.~á-la melhor. 

Sr; .fl·.esi.tiente, dezde min.:.1as c.rl· 
gt:l1S, desfie nLnllas raize.:, 11:lo p~· 
~~nço à catesoria àos bor5ues:;s. O:> 
~&ciO l.Ua~e:mv, U:.s.;enW ti~ üill:."L.l· 
d.es c::..uc::lcs ó.:> 1.to:·a1 parans.HlS2, e, 
do 12-d-J pat-erno. seu ne ... o d·e im.i3ran~ 
tE.S ·sm.ç~s que pm·a o Br::sLI viG'am 
ilá malS de 100 ar.c..s. Aqui &.pJ.;.ta­
nail sem r.;:curso algum; tr.:.u.~e~·am 

excü~.vamen~ seus braços para o 
trabalco. 

.Esta a minha ascz.ndênc:a. 
Não sou dcs que se pod;;m orgu­

Jhar de l:er pm.an:,mse, flunüne..:.sc 
Qi.l paui:.S~a õ.e 4.0U anos. Ao con .. ~::..­
::o, v~nho de gei"'.:çlo .rç:ente. M' .. l1J 
pa~s e a;·ó.s, como cti&e, s.;.o "pzs­
scas que s~ Lzeram t:elo s~u t.ra~a­
:h::~, e ~mei·;siram ns vià.a pa.:an:::.eu­
,c.,e, v.ndo das camadas ma..s humL· 
d-~s do pcvo. · 

O Si. Fén;.ar.des Táz;ora - V. Ex-.8 

é um paran~e.:.se que tratal~a pe:a 
:ma ter .• :.:; tr.êrece •. portanto. a adm, .. 
ra~âo ck! t.Jtics cs s~~ pa~r .. cLs. 

o SL A;gemiro ãe Ft~v.eired:) -
Muito Pt:m. 

O ·SR. OTHON MADER o;;ri-
gao.o a V. :tx.a Não tenho na Ia­
mwa nêlülllnt capitaf:s.a. 'i'O(;.OS çs 
m.:us parentu; sáu fun:.:.OI:aL<-S pu­
.JI.:c-cs, mili .ares, empregados ou pro­
.í:isslonai.s l.oera..s . ..t•.=.;:~{;em a cL.s­
se méàia, todos. vivem da sua p:o.is­
sao, ou do seu trai:lah1o dmtur.uo. O 
meu meio s:Jc.al é o ma:S simples e 
o m:li.s mcti.eEto e não pàrtictpamo.s 
oas altas rcass munâanas. 

o Sr. Rui carne;ro - Pe~·mite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. OT.'ION MADER - Com 
todo o praz:r. 

o Sr. Rui Carneiro - ,Q Senador 
Ass1s Chateaucriar:d, natwa.men~e, 
cem a .sua verve ~ o :fulgor da sua 
inteligênc1a, g.osta de fazer brinca­
deiras. Sendo êle mesmo p.lraibano, 
chama. os paraibailos -de ~ang13.cei"ros, 
o que não scm.os. Cc;m~ço V. Ex.a 

- Em 7 presta homenagem ao St- desde 1935, quando Secretá.rlo da 
nador Magalhães Barata, que se G€s~ Fazenda do Estado do Parrum e sei 
peda, nesta ãata, de se'JS "'"~ar~:;. para o conceito em que é tido e os hábitos 
as::umir 0 Govêrno do Pará. (D.C. Simples do nobre colega, V. E.' é, na 
N. de 8·6-56). realidade, um grande lutador; sabendo 

- Em 14 trata da questão da· vag& as condições_ em que os recursoa lhes 
aberta com a renúncia do .:::r. Moy.5es caem nos bolsos. defende...Qs, Não 
Lupion ao mandato de senac,or pelo acredito. porém, que o Senador As~ 
Estado do· Faranâ. <D.C.N. de sis Chateaubriand tivesse intuito p~~ 
20:-6·56) • - jorativo. Falou &:ntro dê!se siste-

ma que lhe é pecUliar, de brincar, 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO de :tazer v~e. 

tando que pud.... prestar &<l'VIç015. que estabelece !imlt<\<1 1llo t'<Strltoa 
Não foram. os mev..s capitais que para .os Que ganham à. Sua. própria 
formaram o ba.noo. Sou. um dos saus iusta. e não são parasitas do tesourO 
menores aC:.on.s'""\>6.8. Ali entrei para público. 
com meu trabalho e m.nha. repu- _ Ainda ontem, conversava com um 
tação de homem Uiôado. -:- o que brilhante ex-re.~ntant~ do Para­
sou graças a Dens - auxil1ar -o em- ná à. Câmara dos Deput..:>.dos estadual. 
pr.eendimento. · meu oonterrâneo e engenh-eiro ilustre. 

O Sr. Fernandes Távora - A sua. que ma des.cr.eveu, sua situação em 
capacidade elevou-o à Dire~oria. r?-lação a uma sua emprê.sa de admi .. 

o SR. OT'".dON .MADE.d - Enten· 4QO mU cruz.eiros. D~e-me que não 
deram meus com::anh.eiros que et\ pode hoje v:v~r no R:o .de· Janeiro, 
tinha capacidade para ser seu Ct·lf',- com menos d·e 25 mil c.-·ruz"'iros. Se o 
ga na Diretoria. .E..sta a. razão pJr pr<:·jeto. fôr traruform~do em le!, teré. 
que fui a ela levado. que r-etirar. por ano, do lticro da em .. 

Sr. Presidente, utudante de en- prêsa, trezentos mil cruzeh·os somen .. 
génharla - formei-me pela l:i!s:o.a 1 te J_lara sua disp:sa pe.soal. ·Se o seu 
rolitécn..ca do Rio de JaneLo há ca,.1tal é de quatrocentos m!l cruzei-­
trinta. ·anos.- dedic~-me à n;inha rcs, terã portanto n~cess1dade de,.-­
pr.:Lssão. P.::ster:cr"mznte -in~re$~í nJ obter um Iuc:"o de :J:1 m1IO ou Eej.a de 
s-:rv:ço púiJ.lico. exerci, então. dLe·. 7~%, para cons·:::cmr _n.,t_.n~s o que 
rente.s fl.l..l:lçõ:;s .no me:u Es~a.ao du- .r .. sta ... com .. sua"' ~a~ut...::n~~~;· Ol'a, so 
rante cer.::a de treze anos . .fui J:o:· .. aufen. lu~ro d- t5 '"' ~n~ ....... rá na Iet 
~auto, · einpregadv l:u.:al~erno 't: Eó Cl.os _lucros -e~~t:-nor~ln;-nct ... (lUe só 

,muito d~p::~is ascendi à se~,_t::..rla d:~. c~rr:1te o lucr<! de ·'.o'" ~ôb ... e o ca• 
p~z""ncàa e à de Viaç-o O'r"s F·. pltal e o Gove':'"Ilo f:cJrá e<:m gran• 
biic~ do hl>tacio do-Pa~r.nã' ~ p~- de part·~ do que., êle •?t:::ve- com seu 
'""'i ãr. Pr r ··· .. .,. · ,· trabalho, cem s-u esfurço. Vai .en ... 
.. __ po~ .. ~ .. as e.m~ut .. ::s, _ am':'a no l-'.'€~2 - ao t·?S·:u:·o 11 ma gran~e parte 
m(;u, ~~ ... do, cargcs qu~ 11.-0 s_.o de da(lui!o que lh~. d2\-eri.9. c? . .ber uara. 
C:P-~~"~.s. n~ de .nd:us~r-::LSA o ~~ento s:-u .P de eua f::tmíEa. Terá 
~ue t ... mb_em nao ,teu. V-Vl tod~ ~s~ oue r·edu2 ~,_.. as srr.s a~~~)esas p:uti· 
~Ii.l~ n? S~-:l .ua. cla&e n~~u.a t.O cl.•1f.',.et. a',.,d.a m2:s. . 
~~~Clun~"'Esmo P.~u~:c~ e_ s~n.n~d? ~as Vê v. ~a c~mo ~erá injusta a 
.. ~..r.s ro.;. .. mas .~uct:.d .. ~€.3 ll:t_:anwe..r"s. le!; nem ao m-e .... c"{ €:3ktbr;~:::c::u a pos .. 
Zm.:Gl'a C.J~...s.ue.re ·a a~n·_m~ç:::.o d.J Ee- f"!'c!.Erla.d.-e C.:> d'.sti!'~uir o lu~o do 
n2:dor AS$.-S C~ateaupr-~nCl. no s:m- tre..b:tlho do lucl'o cb c:.:'litsl. A êste 
~-C:O de hum.JrlSmo, campr1a-me rz- último nodZ'mas imt:-or limit·3: certa• 
t~~~ar c-~mp:.;.tamente ezsl ah.:s .. o. msn~-e in~(!ntr~wS·~ ri.1a~ ou menos fi· 
I~~? OJlz&s2; ~~a:·ia ac::LandJ elas- ~:do r..a no~~a le-:r~ 1 a';3.0. ncrqUi' a Lei 
SlÍlC~!f.;.·::> que !lao me cabe. da E::on'Jm.!a P.J:JU!ar c10t: ... m'na oue 

ÊS"te o mo~rvo pvr. qu.e apro•;ei~ô cs jU!'OS · sut:·e:·io:::êS a 12% ao ano 
:osve .t.nEejo para esta declaração. 12g_0 e?.o o::nni.tld-cs; M:1s. Sr. Presi .. 
lPm.::sa:J . .!znt,~. alÉ-:n do !uc-:.-o él:-~ cap:tal devo 

Er. r-res:dente, desde o m=.msn:o hz.ve:r o Iuero d~ tra.::-.:"1.11:.0; UT1l dire· 
ar .. 1 q~-e o Projeto sól:re lucros ex~ tor d-e comuan"l:lia n~o é dete!'tor 
ce.::S.:.\.::s loi p~.o (.rü ois:::t:s.s~o, .::~n- do c2.~uai flÜ~ d!=tem.-cs t~xar. Eç.se 
tra êle- me manües::e:, pê!as razões conc-~fo J~ c~'11Ül.l (!Ue estamos ado-
que entb.o expus na Comis~t.o de t:nd::> no Er?.sll é f':r!'ône~; o c~:oital~ 
..~.··...n.:nç:;; .. s e mais a.nda contra ê . .e me é uma coifa e o trab3.1ho é outro; tc­
.ir.:..Surg"• ç_u;..nd.-J o sr. Min:stro da l''J.- 1t1.os que d!.«t!ng-Pir 1'!11 do outro. 
zmà.a manã.cu. Enxzr,•J.r no aluo:do Por iE.so. E-r. Pr~:·dente, t!ve gran• 
proje·Lo unia vucH:.(..e .. 1a e su .. s.c.n- d-e E9.tiEfaç?o (!u~n:io H ns su~estõP..s 
cial reforma do imp().sto de renda. do 02n~ral .Jua!'-f2 'I'2:Vcra. a res-

A faze que o BraSil atr:.::.vefsa é neito da partfe!9ad.o dos trabalha· 
fase p~é-capitalista, em qu~ a pai~- d0res nos lu~r~s d:-s emp:êsas; sua 
vra de ordem d:::ve ser cs.pi~alizaçlo. Ex.• d=c!arou nu-e tl"'d-cs o.q ("!Ue tra .. 
E' o que se cuve a t~do instante e d~ 'r:llh?.m numa em-ç~rê>-a, selam ouata 
t..Oúos os economistas que eStu1a.:n a 1nrem suas Jrnçõ·es. de d:retor, fiscal, 
s:tuaçto financeira e econõnnca do " .. ssist:mt,~ téctvM etc. dn:em tf"t' dl• /. 
Brasil. "eito a um sa.!áM pronm·c~onal à sua 

fun~ão ·na emr>r-P ... a. P~c:.samos f:tr­
Devemo.s, no memento, acumular ~1- mai 0 con~eHÕ tk que' a remunera­

que.zas. criã-las. p::.ra depois as diS· r-ão d"'"> trabalho não é a: m-esma do 
tribuír. Nem m.smo podemcs e.~e- i:a.pttal, porQue rem:~ent.a o paP-a ... 
cutar programa social,. como se de· 1nento .de uma coo.,.eraç2o que con• 
seJa. para melhorar a vida das· elas· tribui nara ma!or lt.!C'!'O da .. empr~a. 
~ menos favorecidM, se não ti- Sr. Presidente. poderia apresentar 
vermos recursos para dlstrituir é .outras restriçõ~s ao r>roleto que taxa 
para SU3tentar os Institutos ~s·s- oesadamen~ O"l ·]ucros chamados im• 
tencia:S, que atão periclitando, pela fn.ooriam-ente de êxtraordinàr~os. P<l• 
carênCla de meios. r deria citar, po:r exemplo. oo~nHí.o diJ 

Por ês-te motivo. -entendo Sr. Presl- ~~con001istas ~.Iito OO!l~'dos no 
dente que a. criação de .riquezas ~6~ Brasil, como Eugênio Guild!n e Ro .. 
pode 'r€&Ultar do 'es!ôrço dos ~a~il ... bertO de Oliveira campos: t::~mbém da 
leúos através da livre iniciativ& A Fundaeão Getúlio Vargas, a C!tlal em 
capitS.llzaf.o porém da pOupança •. que res!)OSÚI. ao pedido de informação 
se faz não taxando· pesadalllem~ o dêste Sen~do, formulado pelo sena .. ~--- -
indiviãuô a fim de que passa retl,l'ar dor Ezech:as da· Roch3., d.<!elar.ou Bel' 
dos seus ganh<ls o que empregar em !nteira.ment.-e tno::m"?'eniente A eco­
investimentos ou na. compra de acões n«nia. brasi~eira ~ criaç§.o de mna 
e de apólices. cu me~mo ni formação lei .limitativa dos lu~ Iegi= 
de fundos para. viver. independente. porquanto o de que ma.s o 

SR. OTHON MADER NA SESSAO 
DE 6 DE JULHO DE 1956 QUE 
SERIA PUBLICADO POSTEP.IOR­

Por isso Sr Presi-dente julgo in· precisa é de aumentar a poup.anç~ 
O SR. OTHON MADER - Com- ronven!en~ à. ~lonomla nadtonal €&te e esta se faz mais com ~ Iucroa -~ 

peendo que a sua intenção foi a de jeto de lucros extxain~Unàrios, emprêsa.s privadas, do que por ~ 
fazer verve, mas se não protestasse, 00~0 é Chamado.· Muito m_als in~· de qualquer <>Utras !onbes. 
pedala parecer que aceitava a impu· ta. · diserlnnna os 
tação de representar uma classe a veniente. porque xa. m ão sÓ Na reà.11dade, Sr. Presidente. se 

MENTE:. 

-O SR. OTHON MJ.DER: 
que ... não pertenço e portanto dela. damente. tnJu...«tam:ad"nte. ~ai n enrl· lucros legítimos. cabem a quemf~ t:: 

Sr. Presidente, desejo tecer alguns . ' - • sõbre os especul ores que se nhou eom seu pr6urio es u • .,........ ~ 
eom.;:ntários a respeito do Projeto nú- ser..~a um falso represen_tante. UPcem da noit-e para. o dia, como llicltos d"Ve o Estado con!Lscâ.-lo. 
mero ~68. de 1955, a fim ·dê fixar .0 ST: Fernande: ~avara - f'O· (ambl>..m · sôbre os . que ~onestamente · sr. ~dente, estou de' a.côrdo em 
tdéi~s-e aprecii-lo ·do T)onto de vis~ deria brn1 V. Ex. &.:r um ca.p•ta- trabalham e que conqmstam 0 que que os lucros 11fcitos auferidos pelos 
ta d·J. economia nacional. ltsL~_: é um banq?eiro e, por con~ poc:..suem pelo seu esfôrço diUtlJl'!l0 · e..~~:,pecuJa.~ores e atraVessadOres devem 

. . segumte. um capi_~allsta, que honra Estão nesta lel. equipar.a.dos. ~e1~- str taxadas rigorosamente. attngidos 
Antes, po~·ém, quero aproveitar-me sobremodo a sua clas:::e. . mente equiparados; Nao há du;tm· mesmos 100%; enquanto oue 05 ga ... 

da oportumdade para uma retific:l· O ~R. OTHON MADER - A êsse "ç&o absolutamente, entre uns e ou- nhos . honestamente com trabalho e 
ç~o que deveria ter sido feita no de~ n_s:J-eito taml:::ém. devo · expllc~r- que tro;. · .....,_ - sacrifíclo, não dev'em ser, tornadoa. 
Vldo tempo, mas que não fot possivel na o sou banqueiro, na acepç2o co- sr. Presidente. devemos estimulai" o pe~o tesourt:~ púb!lC!l em gr_andeR uro• 
dada certa balbúrdia e agitação do mum de dono de b1no::.o. &u a:--:~a-; .tra=b:tlho, a poupança e possibilitar/ porçõe6, constituindo-iSe o Estado 
mnmeoto. .pequeno acionista de um banco, e oz :rr..aior C3>pit.allza~..f.o, mato-r criação ~.e. mulas vke.s, 0 maior sócio daauel& 

O Senador Assis Chateaubrtand, m~us comp:mhe:rcs h"uvera'lt }:o::lri("luez.a n•, Brasil. No mom!nto, nao qUe tra.bulhou e ganhou hoestamente~ 
t:...~ se.u discur.s~. entendeu de elas- bem eleger-me para a diretoria, con.· aeVe:rr.ns elaborar lei dessa natureza., OUtra oplniâo concordante OCDl a 
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m!~ha e que deve ser ~'luito valilJ"Ai.l arze~ad.ação no Orçamento do Ceará. 
~ara o SenR.do pa:t·e de .n~mbro d·~~- e_·J. ue i.~ez..:.l_,~·.:Js e poucua münõcs de 
tac::do do PartJdo Trsb~Jh1c;ta B:asJ- v.-4.~::.:;.~---.... O l.:fvv-ernaa.or t-au~o ba­
leiro, Senad•:Jr ílustr-e qtle t::\nto brí- LZJ,.-.;; tev,;: á IJ-UU~llCia ue OOlvcar 
lho ernprz;;tou a esta. casa duf~m:e na t.lec .. ·.;;.,axia ú.a .r\:J.z.enJa um ho- .A. _SANCXO 
o terr·!)o em qu2 exer~u o manda- mcm q~-e. l'ea~ments, ttnten:.Ja de projeto de Lei da cã::nara n.o 157. 
to, pe!a ·since:r!dade de seus id-ea~s I..SCal:za<;;áü. • de lf;53, que autoriza o p::-d:'!." Exe-. 
trahalh~stas, a QL~-sm todos respeita- O r;;:.sUH~J.o fvj que a -arreca.d.1ção cutivo a abrir, pelo MinistériQ da. via .. 
lnOS C:)m.o-legislador patr!ota e critt!- sub.u 2ú[) mJhô.z.s de cruze.!.ro.s a m::..is t;.ão Q ,crédito espxial ti~ Cri$ .....• 
rio-~·O:, o Sr. A!berto Pasquaiini. tlJ qU·~ a o::;<!da. O Gcv~rno pagou Lo.7rn{}O, para pagam. er:to ·rte inde-

0 sr. F!!rnandes Tátmra - De ca- mem que, rt·llmente, entendia ..ie "':r T d "er1e 
pacü{ad·e in~·~letual incont<>...stáv-el. dlvL...a.s Ci.a. aum.:.n.S.J'JÇáÕ antenor;· o zes (dos danos cau_sac!os em bens ~e I 

niz-z.,~ao a Ur\Jano e!xeua e •v.1 -

o SR. OTHON MAD-ER - Em pa~ p;.:tzamen,o do tunc:o-nalisnL Hcou ..om sua propriedade, _slt';ladcs em r~~Jn .. 
recer n. 313, de 1951, sóbre o pl·.oje~ dia e em cofre fic:lram cérq~. de p-eco., E-:tado do Ceara, en: co--rysequ~n .. 
to criando o fun:Io naval, dizia, a t'.li~·~ n!.lüúes ue c=uz·z-i::'o.s. c~a da construção do tr·ec:to terr-JV·á­
nspeito dz trib-Ilta.ção o seguinte: ·A f!.scaüz:;.çko atual é pésslma. Ba.s- rio rapipoca-Sobral, a cargo do De-

"T.:txar, porém, os Nnd:mt::n~os ta.vw que tê.s.se feita corre .. amente e par~amento N'f:cional de E::tradas de 
qu~ ~e d.sst.inam à inv-ersão, PDd-e, oD.er~f.~nos cs m~1h-cL.s resulrado.s. 

........... conform-e os c:3.sos ser contl'lllll- O SR. Cf.L'HON M1i.DER. - Agl"a- l"êrro) · i d c· o 12-
_ ...- dicado num r:-aís de capital eScassQ, d~ço ruu.j.to o ap-.rt.e de v. Ex. a, que Projeto de Le . ~ amara Dr.·,.- u, de 1955, que modlflca o art. ·•.:>p do. 

U:to é, que ainda não cc.ristnriu o :vem re-torçar meus l:U'g·u.mentos em ta- Decreto-lei n.o 9.503, de 23 de ,Julho 
·seu apareihamento produt;..;s, .Ncs v-or da rig.cl·.:::sa fl.:ca!lzação, de 12/.G <C-oooolidação dias LeiS ao 

pa!s2-'l a~ economia capitn1ista, a O sr. l<'er<z.anao ~"a12ora - S, aliás, TrabalhO> • 
inversão. é nw~eàr~amen~e 00- o pensamento uo SJ, O;;.snr P1·l..:to. Projeto de Lei da câmara. n.o 235, 
berta corn os lucres dos ·empreeh- o SR. OTHON .i.\1WER - pertet~ de 1955, que dispõe sôbre o r&gis~ro 
<timentcs. Os lucr-os, por~m. que tamEn.e. " f ' o d do 
T)f'dem repr8Sentat inJ·usl;\(' ... ::~. so- E' bom· não n::.,.,uecermc.s, nesfe mo- de diploma de en erme.ro, ex. e 1 
,.~ ~ até o aú.o d-e 1950, por es~olas esta-
cial, hão são os inwstidoo, mas menta .. s;. ?resi.clente, a opinião au- dua-is de N1~ermagem não equlpara­
Qs consumidos", t-::~;iz.:{la do Sr. :czsar Pri-eto, hoje -1as ncs têrlll<JS dó nscreto n.o- 20.109, 

S::.·. Pre.s.:dente p:erc,.:be-se bem a. Pre-:~.._oente da Comissão de F·inanças de :15-6-31. e da Lei n.o 775, d9- Ü· 8-4~. 
opin:ão do r..<}~Í'e s,znador ALbà:'tO da ~âmara dos De-putad.os. e. q~e, du- e dá <JUtras providênctas. . 
pa~qual~ni. Entende .o. EX. 1". que :an~_ doze anos, foi 0 D)!e~or do Projeto de Lei C.rl camara n.0 238. 
deH:mc.s, · p:rin:.éiramcnte, formar ca- J.mp~to de Renda~ · . de 1955 que autor!za o Pode~· Exe-
]J::•al na::a il·êpo.s, entãQ. à;.s.tri\?Ui-lo .. Afn~ou 5 · Ex. em entr~~!!S-t~ ~ cutiv() à abrir, pelo M-!.nlStérlO da 
Não devemos taxar <Js luc\-os mvea':" a;:vr~tu:~- que ~e ~~UV€SS? ~u;saJ.z.a , V1acão e Obra: Púbbcas, o '.!rédlto es­
tid.cs mas sim cs consumidos' qu-e, ç~o ng-o-I-.\SA, se:n.a .~"':sivel ob.er-Ee. os ,P€<:fâi de Cr$ !5.MQ.OO{),(}() para ccns­
lniDl:.as vêzes, o são de mt:ce1ra pte- ~m,te 0 ~ go~~;~~ a?~~~~! d~ crci:if~ ttução de um prédio destinado às tns-
Jju~ícial ~ fion-:mia d?_ pa~. _ . l>~~a 0 ano 'd-e lS;>1 , • c mo Cl tll.•lações da sede da Pire:oria R_egto~ 

~r. _r)~r.s.~ent~ •..• a ~t: J.e~p~l~ .. ~ Náo poJeinos ser tão .otimistas mas, nal do oeparto.mentt? dos O'çor~e10s e 
nocre s~nac.Jr J .... ·a<O . .a.xuda. ay~e ... -en- .3-êm duvida <.:.oiS f~r~c,s. d"' vinte. f' T~légrafos e respect1va ~c;enc.a. em 
t<~u emenda _determiUando, ~ue os quatro bilhÕes ser~am ariecadad-os. Porto Alegre, Estado do R1o Granc!e 
lucres re.nves;~.H:t-;;s pelas :_mpresas ,go- 'l.'edaro-os, entao, dez.esseis bilhões o.e do SUl. 
Z~~- d? abat.rnento ':!e oO% do ~m- cruzeiros. A importâ.ncla cobrliia' Pro3·eta de Lei da Câm. ara n.o 285. 
pos~ c..e renda. · 't . . 1. . . á · v d . coru:ld.:ro~a muito jwta e, .sem dú- mu1 .. a~, vezes o _ci.~ :_ ne pr()pqrclQ~:ar de 1955, que modifica o lncJSo II ... o 
vid-a, r~presen~a o imcio d-e nova po- o P:OJ-~ em vu".._çao. art. '1.o da L~i nP 2.145, de 29-12-oS 
de Flnanças também defendi a. emen- Nao sao atendidas as' ne~essi_da- (cria a carteria de Comércio Exte-
oa.. • d_es do_ Tesoura cvmo ~se fana JUs- rior. dispõe sôbre o intercâmbio com 

~ o Sr. Fernandes Tavora - Oi:J:tem ~1ça. Jt U~a. aberraçao, verdd.~etta o exterior e dá outra-s nrovídênchlS) · 
dc..-L'le meu ·;oto ta"Vcrável na co- ~c.ongruenc1a nada ~garem ,u~a~- Proieto de r...el da Câmara n.0 19. 
miasã.'V de Econ>Cmia, porque me pa vwuos que ~~nham r:os de d,n.Iel- de· HÍ56, que extingue a I<:Scola de 
:r:c·;;u realment.B justfl.. Desde que ro, .com facllldade, quase ~rn tra... Mar;nha Mercante do R!o de Jtt­
se trate de capit;.:s empregados _em ~lb;o. e outros qu~ labutam {) ano neiro, cria. um~' ~}ola d~ Marinha 
1Dvestimentcs, a·evem ,ser estimulado.s. mt.e1~o e de:Ia~am IJ,Dn.:stamente s-eus Mercante no Minis_ério da Marinhrl e 

o SR. O'l'HON MADER _ Folgo rz-nd1mentoo, tem gr.ande pa.rt':. dele.s dá. ouara.:; providências. 
muito eD1 ouvir a opinião C:e Y. Ex.a _t.orr1;ada pelo Est~do. A 51t~a9:1o .PG- Proje~o de Lei da ·Câmara· n.::~ 4'1, 
c<Jnco.rdando p~rfeltamente com· a. m~: d~na sex .rem~d1ada. e Cllrngl.da -em de 1956, que autoriza o Poder Exe­
dida. Foi p-Dr lSSV qUe, na Comissão lel, mas, l_nfehzmente, COI?o. sempre, cutivo a ~aNir, p.elo Minis_télio d1'J. 
de Finanças também d-efendi • em~n- ch~gam el.a.!:t ; · senat!_o à ultu_?a hw·.a Educação e- cultl;lr!'l.·, o crêdlto espe­
da. e em reg1me de urgenc1a; nao ma.IS chll de OrS 1.1'5o.eotr,OO, como auxi-

há t~n1po . para retiiicações tão ne- 110 à .E•eol• Superior de Química do E' dito tod:.s os dis.s pelvS porta- ce.1:sár:ias. ., .. 
vazes d.o Gov€rno que o Br;:.sil p1·e- &·. PusiC:ente, para terminar, devo Paraná. 
ci_sa. capi~alizar; QUe há. necessidade dlzer a V. E ." e no Senado, como ProietO de Lef da Câmara. n.o s5, 
úra.sil e que é preciso novos investi- membro da Conli.ssá-o dE- Finanças, de 195ü que modifica os arts. 517 e 
tnentos. FlDi a1é SQb o signo do des~n- que trabalhamoo vári:o.s dias .segui- 523 do' Código do Processo Civil. 
volvimento t:.conôiníco da nosSa terra d-DS no estudo dê.sse projeto~ oraR· Projeto de Lei da C,âma-:-:1 n.c 9·0, 
que ve1o o Qovêrno dO sr. Juscelino ÇJ.S. à cJmpre.,nsão do Líd~~· da Maio- de 195ü, que autoriza o poder Exe­
tretanto, agcra~que .se ap:-esenta ex~ ria S-enador FJJlnto Müller ê do Re- cutlvo a., abrir ao Pcder J•.tdiciário­
celente porcunidade de estimular QS IakJr senador Gaspar Veloso, :t'-oi·:r..os Tribunal Regional do 'h'abt.l.lho da. 
que investem capitais para o desen- possível melhorá-lo em a1gun.s -p<>n- t.• Região - o crédito especial de 
veio o Gcvêrno do Sr.· Juooelino tos e ch2gar ao resultado consubst2n:- Cr$ HL299,5-0, destinado a-o pag:1men~ 
Kubitschek~ , Disse S. EX." desde o ciado no Pa.r>ecer que 8.{!aba de ·ser to de gra.tlfica,..ão adidona1 n<Jr tempo· 
'principio, que hay..;ria de enriquecer lido. de servi~ a funcionários do mesmo 
o Brasil dentro de pouco tempo. En- Se o S-enado aproyar o Projeto cem 1'rí.bunal. 
tre .. anto, agam q~e ~ ap;oesenta exx- as emendas recomendadas à .a:tJ::ova.- Projeto de Lei da· Câino.-ra n.o ti-6. 
celene oportunidade, de estimular os ção Ol' rejeição no parecer, e.stou cer· de 1956, que autoriza o Poder Exe­

·qu-e "inves;:;m capltais _,para o: d·8sen- ·to de- oue terá causado o menor mal ~utivo a abrir ao Poder Judiciãr!o 
~- v-olvimento económíco é recusada, sob possivei, neste momento, à econom1a. _ Tribunal Regional do Trabalho da 

a ale;ação d-e que o P.oder Pú•bllco nac!onal. pois a conclusão .da Co~ 1 .. ReP.'iãO -- o crP.dit"' "'"ueclal do!! 
precisa de· dinneiro. mi.!são de Finanças é fruto de vá- Cr$ 972.290,00, .destinado ao paga.­

E' o predorniniq do :i.n.VErESse fis- rlos dias de OJ.scus.sões acaloradas du- mento de funcionários Qayueb 'l'rl'" 
ca! Sôbre o econôDlico. rante as Quais todM Puâersm man1- bunal, pot fôrça da Lei n.0 2.433, de 

Or.a, Sr. Presid-ente. essa nlegação !estar-se com liberdade. Não con-. 16 de ma.fo de 1955. 
não pode prevalecer. E'. política. seguimos t.udo o que pleiteam<Js em 
errada aumentar cada vez n1als os favor doo cantribuiP.t.es e da economia 
impostos. O que, na. realidade, acon- nacional, mas podemos conW.r ern 
t·sce no nosso pais é que os mas• parte o fisco federal nos se~ts a.petítes 
1no-s contribuintes pagam cada vez. vorazes. ' 
mais e os que se furtn:r t a êsSe de~ Esta a razão p.or que nW d!scutirel 
ver jamaiS pagarão e continu.am so.- ~nlenda por emenda, embora muitas 
negando nos lucros. Não se trata das por mim apl"f'..!entadas tenha:m 
ab...c:olutamentc, de aumentar a !isca~ merecido parecer contrário· dos órgãos 
lização providência que daria resu1-· técn1C<JS. AssUmimos nós, men1·bros da. 
tados surpreend·sm.tes. --i"ra o (lU€ de- Comissão de Finanças, o compromisso 
ver!a ser felto em vez de se aumen.. de que só seriam defendidas em ple~ 
tar ..os impo.st.os. náltio as emendas aceitas naqu2'lr. co"" 

O Sr. Fernandes Tá1x1ra -V E!x.a missi}.o. · 
me ~pérmite mais uro aparte? · E' o .a.P·elo que faço aos ·n-obres co .. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 102, 
de 1956, que suprime a graduraçãó s..o 
pôst~ imedla.to dos oficiais das Fôr­
ças Armadas, da Polícia Militar e do 
Corpo de BOmbeiros do Distrí\:.o Fe:.. 
dera} e dá outras providências. 

ProJeto de Lel da .. Câmara n.0 103, 
de 1956, que abre oo Congresso Nll· 
~ional - senado Ff'deral e C~mara 
dos a atender ·despesas oom o pa-­
dais, re~pecUvamente. de CrS ...•... 
357.475,10 e ·crs 746.000.00, destina­
dos a atneder despesas com o pa­
gamento de seus servidores, e dá ou­
tras providências. 

A PROMiULGAÇAO 

Julho de 1956 

Deputados, que Iatifica o Tratado de 
Extradiçã-o firmado pelo Brasil com 
a Bélgica. 

Pi'oieto de Re.soluão n. o 49, d~ 1954, 
q\te iPosenta, (l(lmpu1Sôr~a.mente, Ar .... 
tur da. RcCl1.a Rioeiro, Redator cte· 
Anais e Documentos Parlamentares, 
p:ldrã.o ··•o", da secretaria do Sena~ 
d-o Federal. . , 

F'~"'jeto de Decreto Legis}at.lvo n. 
63, de 1954. qi.gini\rio da .Camara dos 
D-er;útadcs, que at-r{)Va {) ato dO 
Tribunal de contas denegatório ao 
registro ~:o co::.ntrato celebrndo .entre 
a Diretoria Reional dos C"J_rrews e 
Teh~graks de Camç•lnh:a, Mtnas Ge .. 
ruir., e a Sociedade T-éc::t.c:; ~on.sL:'U"' 
tora Ltda., para constr~'f"a:O d~ um 
nréd!.o destinado à 1\genCla Postal 
Telegráfica de Passa Quatro, no mes .. 
m 0 E.stado. 1 t· 0 Projejto de D"e.crêto Leis a 1vo n. 
2, L\"e 1956, originário da Cân1;-ra das 
De-:utadcs, que aprova o ~Tra.ado de 
AtrÍizade, Comércio e N.a.veg~çi.o en­
tre o Brasil e. 0 Litano, a~.anati:o no 
Rio de Janeiro a 12 de maio de 1954. 

Proieto c.~ Resa~ucâo n. <) 14, de 
1956, da ComissãO. Diretora •. que no-... 
cede ap-cs-entadorta ao Dnetor de. 
Serviç() da Secreta.ria c:J.D Senado 
Marcos Jorsé Li.sbca de Ohveira. 

?rojeto de Resolução n. o 15, de 
1956, da Comissão iret<:!ra, _que no­
meia para. o cargo de Auxihar Le~ 
gislativo do Senado c~didatos 1 ha­
bilitados em concurso. 

Projetjo de oecreto Legisl~U:vo n.e 
35. de· 1956, que ca.vcede amstla aos 
trabalhadores qlte res:t"Ondem r:or. de­
li tas em ·conseqult.da de part:czpa ... 
ção em greve, MS jornalistas ~ro­
cessad-cs ou condenados por d-el.1tos 
de imprensa; aos cteciarado.s '!.lsUb­
missos pelas FôrçM Armadas a par& 
tir de 1953, e dá outras proVidências. 

A CAMARA DOS DEPuTADOS 
F'rojeto de L .e i da Cât!lara n, 0 168, 

de 1955, que modific;t. o art. 33 do 
Código ·de Justiça M1li 111'. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 5, de 
1956, que_ isenta de visto consular tu~ 
r!stas naci<maís de pafses amigos. . 

Proj-eto de Lt!i do senado n. o 8;. 
de 1956, que dispõe Gôbre o ensino 
de enfermagem. 

Projeto- de l.ki da Câmara ri. 0 22, 
d'e 1956. que estsbelec·e prisão espe­
cial para o emJ:,regádo no exercicio 
da ·represa1tação prot1ssional ou car~ 
go de admin:Stração sindical. 

Projeto de ecreto Legislativo n·. 0 

27, de 1956, orirrinário do Senado 'Fe­
deral, que aprova a. Convenção sôbl'& 
a A~isténcía JUdlCiârki Gratuita, fir­
mada pelo Brasn e p.eh Bé1,8.ica. 

Projeto de Lei da. Câmara. n.0 36. 
de 1956, que altera o. Lei n.o· 1.97ã, 
de· 4 de seternbro de 1953, que modi~ 
fíca es qnadrrs dç vessoal das Se­
cretarias do.s Tribunais Regiona18 
Eleitorais do Anta:•onas. lVUtto Gros­
so, Goíá.S, Maranhão, Plaul, Paralba.. 
e F'er!lambuco, 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

36, de 19543, criginá.rio da Senado Fe­
deral que aprova ·c Protocolo para­
hmit~r o ~ultivo, a produçãQ e o co-. 
mérci.o ·internacional da pat}Oula e o 
uso do ópio, assinado em No-va 
Im·que a :.\3 de )llnh>:> de 1953. ' 

Projeto de Lei da C ma.re- n.0 95, 
de 1956, · que concede a p.en<:áo e::q::e .. 
eial de Cr$ 5.000,00 mensais a An­
ronieta. M-oreira, viúva do jjornalista. 
Ne."tor Moreira. 

A Cornissão de Redação: 
Pro.ieto de lei da. Cârnara n. 0 91. 

de 1952, qUe altera disp<lsições Jo 
Decreto-1eJ n.o 2. 865, de 12 de derem .. 
rbo de 1940, que dispõe sobre a orga .. 
niZaçáo e funclonan1ento do Instituto 
de Previdência ~ Assistência d'os Ser ... 
vidorcs: do Estado, 

Projeto de nesolu:::ão n. o 19. de 
1955, que dispõe sObre a organiza .. 
ção das bancas exalllinadoras . dO& 
concursos aos cargos da Secrefaria. 
do SenadO. . 

O SR. OTHON· MADER - Com legas: aprovemos o Parecer ·d& CO• 
muita .satisfação. mi.ssã..o de 'Finanças relatiVamente ao 
. O Sr. Ferna1zães Távot"a - o ·n.a- Projeto n.o 268 como o melhor que 

bte ool~ga tem tOda razãO. Citarei poderemos conseguir nesta etl}ergên­
.oxemplo. JÍl.Uito J;eceute: A rubtr;a ~ ela . . <Muito bem; mufto ,.bem.) 

Projeto de Decreto Le:Ji..,...,tivo n.IY' · ProJeto de Lei do senado n.o 36, 
38, <!e 1953, originário da Câmara q04 de 19o5, Que modJfJca a Lei n.• 2.5M, 

' . 
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de 25 de JUlho de 1955 <Lei Eleito- Resenha dos discursos pronun­
. ciados no mês de junho 

ALENCASTRO GUIMARAES 

Deputados contro o Ministro da Fa· 'dores> - <DCN - 19 do junho de 
ral). . zenda <DCN·- 15 de junho de 1956), 1956), . . 

Projejto de Decreto Legislativo n.•. 3 
de 1956, que aprova o ato da 'l'l'ibu­
nal d·e Contas denega tóriQ ao regl.s .. 
tro. do têrmo de contrato celebrado 
entre a ComisSão de Salário Mini­
mo - seção de] Sergipe - e Eufro-

Em 7 trata de questões econômicas 
e financeiras do Pais (DNC 6-6·56). 
Faz, em seguidà, a justificação de três 
Projetos de Lei de sua autori,a que 
apresenta nesta. data. (DCN - 8 de 
junho de 195~) • 

Em 18, em Jl.Ome de seu Partido, as- Projeto de Resolução n.o 49 .. 54 (apo .. 
ooci.a-se às homenagens de pesar pres- Em 19 tece conslderàçõea sbbre o 
tada.s à memória do General Alcides sentadoria de Arthur da ROCba Rl-
Etchegoyen. <DCN - 19 de junho beiro) (DCN: 21l-6-56l. . 
de 1956) • _ Em 20 · tncaminha a votação . do 

Em 22 faz declaração de voto quan- Projeto de Lei da Câmara n.0 285-55 
to ao pronunciame;nto .solicitado aos (altera a Lei que cria a carteira de 
ministr<Js das pastas militares sôbre Comércio Exterior) <OON. · 21-6-56). 
o Projeto de Lei da Câmara nUmero Em 21 comenta o discurso proferi.; 
102-56. (DN - 23 de jUnho dç 1956). do p:elo Senhor Presidente da Re .. 

disio Vieira Machado. · 
Projeto de LEli da Câmara n.0 '15, 

de 1956, que cohcede a pensão espe­
cial de j)r$ 5.000,00 mensais a Fran .. 
cisca Ruy Barb'o.sa. Airosa, vlUv~ de 
Raul· Antonio Airosa e filha ct·o Con­

Em 15 lê artigo de autor!<> do sr. 
Eugênio Gudin, publicado na. impr~n­
sa desta Capital, em defesa da politlca 
financeira do Govêrno do Sr. Café 
Filho. (DCN - 16 de junho de 195{)). 

COJ.l\.tBRA 'BUENO púb.Uca em Ribeirão PtêOO, tl'atando, 
ainda, do sentido nacioriallsta bra­
sileiro e a participação do· capital 
estrangeiro. (DCN. 22·6-56). 

selheiro Ruy BàrbOSa. 
.. I . 
APROVADOS: I . 

Mensagem n.~ 151, de 19&6, do Sr. 
Presidênte da República, submetendo 
ao Senado a esColha do non1e do· Sr. , 
José Cockrane l de Alencar para o 
cargo de Embaix.adoi' Extraordinário 
e Plenipotenciário do BrasU junto ao 
Govêrno d'a Retública da India. 

Mensa!{em n.0 l260, de.19á6, do sr. 
Presidente da. República, submetendo 
ao SenadO a escOlha do nome do Sr. 
Ernani · do Am8.ral Peixoto para. o 
cargo de Embatvador Extraordinário 
e Plenipotenciáriõ do Bra.sn junto ao 
oovêrno c:·os Est'ados 'Unidos da· Amé-
rica. I 

Requerimento n.• 294, de 1956, do 
Sr. Gilberto Marinho, e outroo Srs. 
Senad"Ores solicitando a. inserção em 
ata de um voto de congratulações 

_-com o ·~Diário de' Noticias" pelo tranB .. 
curso do 10.o ari.iversário da. ünplan-
tação da. República naquele Pais. 

Requerimento jn.o 315, de 19~6, do 
Sr. Gilberto Marinhoe outros Srs, 
Senat!.'ores, no seD.tiào da inclusão em 
ata dt: ~ voto de congl;átulações 
com o <~1ár1o de Noticias'' pelo trans­
curso do seu 26l.o aniversário. 

Em '18 presta homenagem à m.ero.ó­
ria do General Alcides Gonçalvoo 
Etchegoyen. Ne. mesma sessão, em 
explicação pessoal, justifica Requerio. 
mento de informações que. ebvia à 
Mesa, sôbre verbas orçament!uias dit.­
pendidas na construção e melhora­
menOOs do Pôrt<> de Laguna, em san­
ta Catarina. uxm - 19 de junho 
de 1956). 

Em 19 .::ttica. a lei de licença prévia 
para o comércio ex'·-.rlor. (DCN ..:... 
20 de junho de 1956> • 

Em 20 tece comentários sôbre o 
Proj-eto de Lei que prorroga a vigên­
cia do regime de licença prévia para 
o comércio exterior. (DCN - 21 de 
junho de 1956) . , . 
_ zm 2~ fala sôbre o comércio exte­

rior. Na mesma sessão, fala sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 105·~6 
(prorroga lic-::nça para intercãmblo 
comercial com o exterior. .(DCN 
27 de .junho de 1956) • 

ALO GUIMARAES 

-Em 14 trata da questão d'B vaga 
aberta com a renúncia do Sr. Moysés 
Lupio;n ao mandato de Senador pelo 
Paraná, (DCN - 15 de junho de 
1956). 

APOLONlO SALES 

Em 4. fala ~ respeitO do transcurso 
do 10. o aniversário de fundação da 
Repú.blica Italiana. (DCN - 6 de 
junho de 195.6) ; 

CUNHA MELLO 

Em 1 tece comentários relacionadO-' 
oom e. gteve dOS estudantes. (DCN -
5 de junho de 195-6) . 

Em 5, em explicação pessoal, agra­
dece aos membros que compõem o 
bloco majoritário no Senado, pela 
atenção que lhe foi dispensada no 
exercicio da lide-ra •. nça. (DCN - 6 de 
Junho de 1956). 

Em 1, em ex.Dlicação oessoal, preSta 
homenagem oo Senador Mag.alhães 
Barata, que se despede, nesta data, 
de &eus _pares para. assumir o Qovêrno 
do Pará. <DC;N - 8 de junho de 
1956) . 

Em 11 encaminha a votação do Re­
querimento n." 30S-56, que pede inser .. 
ção em ata de um voto de pesar pelo 
falecimento do Dr. João Pinheiro Fi .. 
Ih<>. \DCN - 1~ õ, junho de 1956). 

Em 14 (noturrw.) presta homenagem 
ao Senador Neves da ·Rocha, por mo­
tivo de haver S. Ex." sido aposen:.. 
tado no cargo de Diretor do Depar­
tamento de Saneamento da Secretaria 
de Viação e Obras Públicas do Esta-do 
de. e.Bhia. (DCN - 16 de junho de 
1956) . 

Em 21 enc9-minha a votação de 
emenda ao Projeto -de Resolução n.0 

49-54 (aposenta compulsOriamente 

Em 27 encaminha a votação .da 
Projeto de Resolução n.o 19-56 (or .. 
ganização de bancas exan:1i:ç1adoras .;:_·, 
para concursos no Senado) (DCN. 28· 
d~ junho de 1!1>&) • 

EZEQUlAS PA ROCIJA 
Em 4 fala a respeito do tmns .. 

curso do .10.0 aniversário de fundação 
da República Italiana, <DCN. 5 de 
junho de 1956). 

~ 5 registra. o transcurso do pri­
melto 'Centenário de nascimento do­
Engenheira Aguiar Mo1·ei!'a. <DCN. 
6 de junho de 1956) . 

Em 7 tece comentários sõbre a si .. 
tuação política e as lutas partidá .. 
riao. (DCN. 8-6-56) . 

Em 11 trata da sêca em A!'lgoas. 
!llpelando para o Sr. Presidente da. 
República no sentido da aJ;ertura de 
um crédito para minorar a situa··ão 
dos flagelados e que se inicie a co-lls .. 
truçáo da Ferrovia Palmeira dos ln­
dioo-Belmiro. <DCN. 13-6.:.5-6 - Re .. 
publicado OCN. 15-6-56) . 

Em 12 fala Sôbre o processo .fm­
pregado pelo Sr. Janot Pacheco para 
provocar chuvas artifica~. <DCN. 14,, 
de junho de 1956 - Republ. DCN; 
15-C·56). 

Em 18 fala sõbre pesquisa e ex- ..­
ploração do ·petróleo em Alagoas, 
CD~N. 20-6-56) . 

Requerimento [n.o 334, de 1956; do 
Sr. Vivaldo .Linia e outros Srs. SeM 
nadares, solicitando urgência, nos 
têrmos do art.\156, § 3, 0, do Regi· 
mento .Interno, para. o Projeto de 
Lei do senae:o 1n. o 8, de 1956, que 
dispõe sôbre o ensino de enfermagem 

Em 8 <tÍoturn.a.) discorre sôbre os 
efeitos de. sêca no Estadó de Per­
nambuco. (DCN -: 9 de junho de 
1956 - R<puDl. DCN - 12 de jUn!>o 
de 19561. . 

Em 22 fala sO-bre os efeitos da s!ctt 
em Pernambuco <não publicado) • 

Artur da Roclta Ribeiro) - (DCN - Em 20 encaminha a votação do 
22 de junho de 1956 :_ Re_p. DCN - Projeto de Lei da Câmara n.0• 285-55, 
23 de junho de 195-6) . <al~ra Lei que cria a Carteir'a de 

Em 26 fala 11 respeito do Projeto de. Comércio Exterior. Na mesma ses •. Requerimento in.o 335, ·de 1956, dÕ 
Sr. Senador João Vilasbôas ·- solici­
tando inclusão em Ort\.?m do ÍJia nos 
têrmos do art. 91, letra. a do Éegi· 

Lei da Câmara_n.o 3655 (modifica b. são, faz a_pêlo ao Prefei:o de Mata. 
Lei Eleitoral) - (DCN - 27 de ju- Grande, em Alagoas, relacionado com 
nho de 1956l . a construção de uma pcn'.e sô):]re 0 ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

m~ntn Interno, \ dG Pr<lje{o de Lei Em 1 tece comentários reiapionados 
do Senado n.o_ 36, de 1955, que mo- com a ·greve dos estudantes, <lX'N-

DANlEL KRIEGER rio São Francisco. (DCN. 21·6-56). 
· Em 28 envia à MP.sa, para efeito. 

difica dispo.sitivóo da Lei n.• 2.550 6 de junho de !956l. · 
-de 1955. ! ' Em 5 trata da questão da vaga. 

Requerimento h.0 341. de 19S6 do aberta com e. renúncia do sr. Moyses 
Sr. Filinto· Muner. ·e outros Si-s.' Se- Lup1on à Senatoria .. (DCN .- 6 de 
nadores, }:edindc) urgência, nos têr- junho de 1956) • . 

Em 12 encsminha a votação d<J de publicação, discurso em que fez 
Projeto de Lei da Câmara n.o 22-56 apêlo ao Sr.. Presidente da Repú ... 
(prisão especiAl para· empregado no blica no sentido de promover recur .. 
exercício da representação profissio- scs para m:norar os prejutzos caU­
nal) - (DCN ·- 13 de junho de sados çoro a sêca. do N'orde.ste. 
1956) . (DCN. 29-6-56) • . mos do art. 156,1 § 3.0 , do Regimento Em 14 faz uma anâ.1ise do momento 

·tr:terno, para o Projeto de Lel da político nacional.. (DCN - 15 de ju- DOMlN'GPS VELASCO 
Camar:a n. 0 268, de 1955, que altera nho de 1955). Em 4 fala a respeiOO do transcUrso 
disposltivos da ·Lei. do lmpõsto de · ~EI%1 21 encarriinha à votoção de do lO. o ~nivcrsário de fundoação di 
Renda. L...l · emenda. ao Projeto. de Resolução n.• República Italiana. Na mesma sessão, 

49-54 · (aposenta compulsôrlamente fala sôbre o pronunciamento do Par-
REJEITADOS Artur da Rocha· Ribeiro, Redator de ~ido .So_cialista Brasileiro a respeito 

I 
· Anais da Secretaria do Senado) - ~ 1ncrdent€s em que .se· viram en-

Projeto de Lei da Câma~á n.o 228, (DCN- 22 de junho de Hl5fH. volvidos, nesta Capital, estudantes e 
de 1950. que autoriza a eob•an""' ASSIS CHATEAUBRIAND . parlamentares. <DCN --! 5 d-e junho 

·~ .,.._, Em 12 fala sObre os incidentes ve- de 19S6l • · · · · sem multa, da d'fvida fiscal em atra~ 
so e dá outras Providências. rificados na séde da União Nacional El'1f 5 fal.::. sôbre o Projeto de pár-

Pr<:ijeto de Lell da ·câmara n.o 35, dos EsV..tdantes <não publicado). ticipação do-- trahalhador r.o_s lucros 
de 1953, que a~tori.za a construção Em 27 trata de Problemas eco.nft- das emprêsas. (DCN - a de junho 
de uma ponte internacional sôbre 0 micos e financeiroS do Pais (não pu- d{! 1955). 
Rio Apa, na cidade de Bela Vista, bJ.icado) · ~ 6 fala ~ respeito do P!'ojeto de 
·Estado de Mato \Grosso. . \ ~TI'ILIO 'V_!,V_ACQUA : , Le1 da Câmara n." 125~55 <modifica 

Projeto de Lei dO Senado n o 37 · Em 1 tece comentárioS relacionados artigo da Gonsolidação das Leis do 
. de 1954, que coinl)lementa os 'arts: com a ~eve dos estudantes (não pu:::. 'Jis~~lho. <.DCN - 7 d~. junho de 
145, 146 e 205 t;ta constituição Fe- blicado) . E?n 11 lê uma déclar.ação do. Dir'e­
derfll. estabelece~do as ,diretrizes da Em 5 trata da questão da vaga aber- tór10 do Partido Socialista Brasileh-o 
pohtica econômica em relação ~.. uM ta com a renúncia do Sr. Moynés Lu- rd i d · · 
vre iniciativa.. I :- go · plon à senatoria (não nublicàdo). 501 ar zan o-se com cs estuct-1ntes 

·Em 18 trota- da que.stã('l da e~~r- pela vitória obtida na reéen!.~ greve 
Proteto de Lei do Senado n.o 59, tação de mtnériru: estmtPgicos. (DCN cotra o aumento de -przç0 nas pas· 

de 19a4 que d'-"'- •õbre a ca a 1 19 J sagens dos bondes. (DCN - 12 de 
• .lo':>.tJV"' ., P c- - de. Unho de 1956) .. !'Unho 'de 195') 

daáe eletiva. I Em 21 enc!;lm1nha a votac;ãú de u • • 

Projeto de Lel da. Cãma.ra no 5 ~menda ao .'Pr9leto de Resolu~ão n.• Em 13 .é:.andena o Depa!'tam~nto-· de 
de ,1955, que considera de utmdacte' 4954 (aoosenta.doria compuls('rr'"l"""..,_te ProdUl;'..?o Animal, no caso da imnor· 
pública a Federilção Braosllelra das Artur d.l\ ROchr Rlhetrol - (DCN -~ ~ç~o do e:a ~'":! zetú. dt r.rocedêf'lr;'1 
Sociedades de TUbe-rculose. . 22 de juhho de 1956). md1ana. (D::JN - 14 de ju.nbo de 

I CAIADO PE CASTRO 1PóB) • . Re_querimento J:?.· 0 204, d'e 1956, que E!!! J8 >;-~~a!:1Jrh 1 a vota~fo de 
.so1!c1ta nomeação de Comissão de Em 14 expõe sua atuação quat'.to ! j e~·,..,rt~.-: ~o '?:·(l'o~ ..... d~ f'~c!'eto Le-
I.nquérito para os i fip.s que_ menciona.. ... denúncia e.prese11tada- na. Cãmar~ dos ,:,'1.S!atií'-.J •n." 3~ ... 53 (anistia a b·atxt~:.a.-

1 

FILINTO MULLER: 
Em 7 enCaminha a Votação do Re· 

querimento. n.0 300·56, de sua autoria.. 
t><'d~ndo o adiamento da votação do. 
Proj. de Lei da Câmam· n.o 18-;,5. 
para que o mesmo vohe à · comJssã:J 
de Legislação Social. (DCN. 8-3-56J .. 

Em 8 pr€sta. homenagem à memó· 
ria do Deputado Bartolomeu Usan--• 
dro, morto subitamente em sessão. 
da Câmara dos Deputados. (DCN .. 9 
de junho de 1956) . 

Em 14 trata da posição do Pl\;Si­
dente da República quanto à pu­
blicação do Decreto que nom€0u O· 
Sr. José Cochrane de Alencar para. 
à· Embaixada · B:r·asL1eit"a. na lndia . 
(DON. 16-6-ti6l . 

Em 18 en:aminha a votação da­
PrOjeto de. Decreto Legislativo nú· 
rl'!ero 35·5S (anistia aos trabalhado­
res) <DCN. 19-6·56 - R·ei:mbl. OON,. 
ri de junho de 19S6). . 

Em 28· fala sôbre providê'ncias to-­
~~dus pelo Sr. Pl·es.idente da ~pú•' 
b.Ica para soconer l>.!i popU'lnções !la­
gel:ldas pela , sêca · do rfordeste. 
<DCN. 29-6-56). 

FREITAS CAVALCANTI: 
Em 21 

emehdas 
Il.0 4íl-.56 

enea_minha a votação d& 
no Proj.zto de R.esoJução-' 
(a.DOillnta compu.LsOria.men• 

,_ 
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~ .AÍ"thur da Roc:ha. Rlbt:!ro, .Red::tt"Jr . C-Q:i'víES DE -ÇILtvEIR.A. r ra concursos llQ . C!..>. .... " .::r"), (~T. -
d& An~ da Sec:re~aria do Senado 2 6 -6 ~"' .I.JV.I., cher. Na mesma. sesão, continua en .. 
:reaeral) (LCN. :i:2-6-f3) . - En: _4 fa.Ja a resr-etto do· Projeto S::- -5 ! · . camtnh81D.do· a votaçãG do Projeto de 

EDi- 27 encam.:.nha a· ,:0~açg.o do ~e part1en:açao~ do trabalhador no Em 20 encaminha. a, votaç§.o do Resolução n. 19·&6. - · 
Projeí:.O de R.:o.solu-;::.o no lS-55 (Or- lUCro ~as emprcs~. - {Dt}N 5-6-56). Projet-o de Le1 da Câmara n.o 285-DS 
gRnizaçf.Q de banc:.s e~amin::doras ,__- Em 5 trata ~a _questao da vaga (a,l~era a Lei oue cria a ca,.telra de RUY CARNEIRO 
pa.ra. c:a:!U:-QS no s_mLt>) CCCN 23 a ... e~ta com, a renunCia <io !Sr · Moysfs Comércio Ex.tei-iO:t') (DCN 21:6·56•. 
(le j~ho de 195~). Lup.on à _s:natorla. - ~DC~ 6-~-56). Na mesn:•:l sessi.o fala a· respeito de 

- ~n. 27 - woturna) - ;fa~ a · Em 6 t~e.:a do custo Cle v na, ·mfla- dúv!da no ProJe!to de Lei dQ senado 
çi'.o e ~aLrw~. {DCN. '1·6-55). o 5 •• <•· t d •- • :rE'.!)peíto _ct.o Pro~eto de Lei da Càmara Em 15 trata da p:'IU~iea. tcanôm.:ca n.o:: -.... •· e-n . .,.. e v,:s\1\.) cor>~1ll"~t'. tu-

n~o 47-36 - (créd~to como amcll:o à e finJ..neeira. do Pais (D"'N. 16_5 r-Ltas _de países anug<:ls) CDCN 2-6, 
.E;:;.:oia Suuer~or d~ . Quitn:ca do Pa- ele· 112-E<$) • ' "' • de U\16>. 
r&nál - (DON 28-6-1956). · · 

_ Em ~3 levanta q::o::::.:tf.o de orjem , 'Em ~7 encaminha. .a vD~.eÇã.:> do Em 21 enc~minha a votação de 
relar:cnada ~com 0 T~·ab:!lho tl.aS: Co-' :?:ojeto _ d·~. R-Esolução ll o 19-56 (or- emenda- 8..:) Pra.ieto riP Resalu~ ... nú· 
!lli.ssõ2S _ (OCN 2S-S-1955). :Ian z:!:_:.a·) de bapcas €xam nJ.doras mero 49·54 (aposentn comt:ulsóri.a ... 

para oncuYSos n~ Senado. (D~N. ~~-;;nte A!'thur c. a Rocha Ribêirc. B.e-
28-E-:;ü). datar de Anais da Se:retal'ia do Se-

GASPAR VELOSO Em 28 dá suas impressõ·a da via~ ne.do :Federt.:·!) (l)CN 22-6-56J •· 

· Em 8 aplaude o Sr. Pi'es!d'ente da 
República ~las provldên· ;ias em ta.­
vor do _Norde:-te, par~CUlarment8 
Campinã Gl-ande. (DCN 8-6-SG•. 

Em 18,' em nome de sen Purtido~ 
presta ho~enagem à memó:oia do Qe-o 
neral AlCides Etchegoyen. <DCN 1!-&, 
de J956>. '! 

Em 19 fala sõbre a obra de beneoc 
tnerência. da campanha Nadtmal con.: 
tra a Tv.!Jerculose-. fDCN 20-6-56 ~-
Republ. DCN 22-6-561 • . . ~ 

~:J· - Em 4, fala a re.sçe:to do trans· 
euts:> do 10. o a.mv~rsár~o d·~ funàaç.lo 
-da República Italiana. - (DCN -

gem qt:e emprcen::ieu· e:o in"e!'·or de Em 28 levanta .,1;.estã"' d~ o;:rtem 
E-e,nta Ca.ta!ina. (DCN. 29-6-~6). relac:ons.d:~- com~ Trabalho das CO• ·n.UY .PA~EmA 

m!ssõ:o~. Na mi::91a se~sã'), t.;oc~ ccn .... · Em 1 ·tece comentâÍ'.!os re!acfona. 
::'id.:>nçõ:os a resp~ito dO· Pro;eto de dos ,f'Om a greve doS estuda-r:tes. <DCN 
Lei do Senadn n.o 23-56 (au~or:za o 2·fl·f·6. - RE'nubl. . ~N ::; .. 11-:i.Sl 

i-6-1956). -

GILBERTO MARINHO 

._ Em 4 faz com~n~.;.r:os sôiJre. o 
'Proj:::to d? Lei Ord,aniZa;::io lia aevl­
dênZ::a .bc;lal - ~DCN ti~Z-1955 I . 

- Em 5 pl'<õSta ho:r..u .. :::.g.~m ·à me­
mól'~a uo.- ex~r;z;;.utado Uzn~ral .:iosé 
de L:ma F-gu.zirecto - {DGN 6-S-56) • 

- Em 6 presta tsclarec:mento:; que 
lliP s.i<' peDidos. a r€s;eito de pare· 
cer dado ao PrOJeto ue Lei da Cá" 
mar.a'n.~.5-53- •J.s.;;nta do v:st.o con­
sular, tur:Stas naciocais de pa:.Sê.S 
amigos) - (DCN 7-5-55).. Na mes-

. ma. sessão, trata ca situação dos ser­
vidores t:aacs pelas verbas 3 e 4, :::e­
gundo infonm;ções pr~t:u:a.s p:~:o S3-
nhor Ministro da Fazenda - (não 
publ:cacto) .. 

•r - Em 7 ·encam~nha a votacão do 
Requerim.z.nto n . .-n 30D-5S, que• Pede a 
volta do Pro}eto .de Lei da Gâ.Inara 
n.o 18-55 à Com~sfj.o de Legislação 
Soei.al - (nio publicado). 

JOAO VILLASl30AS 

1Eçl. 4 fala a N.Sp~lt.o óo transcurso 
do 10.0 an:versi.r!Q d-e funda ilo da 
.c~G.::u.í>lcJ. l,al..ana. Na. me.míà s '­
.:.ão, .. f~~a sôbre o P.:Ojet:> ae l-aru!~­
::~1}~0 do,s t:ab~lhad.o:res ncs lUC.i.'cS 
das tm.;·.ê.s&.s. l..DCN. 5-S-55) •. 

.E.'nL5 fa.z críticas ao Gov.::!no e r.o 
2:. ?residente da R:;oPübi'ca. (DCN. 
6-S-E€) ·• • . 

Em 18 fala a l'Upeito de rm-endas 
a:> F:::oje:Q Cie Decre~o Lea!.slat:vo nú! 
me;:.~ 35·-55 ~ umisaa a trabàlhao,:>!'C.s). 
\D..,.1.;;. · H>v~5S) • -

Em 22 f3,!a a r-~-s]:.eito- do Pro ·eto de 
Lzi .d!l .cãny:ua ll."' 35-5a, qu~ aÚta za. 
a CCI13:1'llçao de L::!llla lJCn c~ nt•::rn:::..;. 
c~om:l sêb:-e o r·o AJ;:a, na ci:lz-de de 
B3"a V:.S~a. E'skd:> de Mato G::-csw. 
CD.CN .. 23·S-E5). , . . 

Eni 25- cn:am··n:.a a vO~ação d.:> P~·O­
jtto de Lei da Câmara· no 15-5S -
~2:>CS3!1~adoria dos bancários). (DCN. 
•-6~5-56) • 

. - Em. 11. te~e 'cons:.Q.arações sôbre :-o, Projeto que vlsa a rest~be!·=cz~. como KERGINALDO CAVALCANTI 
privi~ég:os d:as C.~iX:l$ Et:onômi.cas, ~-'!- ... Em 8 pr~.sta hom-·m:..cem à memó­
dera!S, o r<'colhi.nento dos dmh~-:os •!a· do Dst:utado Ba ... ~:>l:meu L .Ean­
de me~ores e curatel;.dcs e autor~a d::-o, f_al~cid::l sub.tam~nte em s&.tsão 
operaço~ de segwo ae venda Jmobl- .da .C3.mara ·do3 De;lUtajos (D..,N 
Uá.ria - <não publicado) . S·ê-E:6) • - · · "" · 

- E.'n 13 encaminha a votação do Em 11 emcaminha a \ro~âção do Re-
Requeriqu:nto n.n. 315-56, no sentido qu~r<mento n." 3VJ-55, do &m:tdJr 
de ser incluido em Ata um voto de Pn~e:> dos ~antos, que p-d·? aõ~a·­
congr-atulações com o "Diário de N~· --~en~? da. VJtação do Proj-e~o de Re­
tíciasu, pelo transcur-:o do sw am- ,~olu .. aJ numerJ W ... 5-B (organ·za-:.ão d! 
ver~âTlO - IDCN 14 .. 6-56) .. Na mes- ban ·~s examinado:-as Para· a3 c:ncu:-­
l.Ua s-ess§.o, trata da situação do!=! ser .. srs no Ec~a~ol <DCN. 12-S-55l. 
vidores autárquicos, face à lei -número 1pm~ ~2, a$:~ ma. o transcu:s-:t do s. o 
2 745 - <D,..N 14-5-56) - an"vê.&ar.o tlo JOrnal "Ul~ima Hora" 

. • · "' • (DC:N. 12-S ... E·S} • 
- Em 14 tece consh1era.ções sôbre 

a execução da Lei n. 0 82G, QUP bene-· Em 13 fala sôb!"e os aront•zc·men­
ticia os servidores da municipalidade, tos !'evo1u:!ior.ários da Arg:nt·na. 
quartto ao sa~áriJ adicional para og CCC'N • 14-5-56>. 
trabaihadores qUe lidam .colp ma~- - E~ 14 f~Ia. sõ.Ure. o man:te:to õo 
rial in.flamãvel. - (DCR 5·6-56). ~art:~o _.?l?c·al Pt:JgrES3lsta a resp.~i~o 

Em 18 emite pareCer verbal, em Das àl:-e<J' z~a de eua atuação _p;:,:ft:oJ 
nome da Comissão da. Educação, -a no momento a~nal: <DCN. 1B-6-ZG) . 
l'espeito .. do Ptojf'to ·d-e r,ei da Cã- NA~ 1?-Csma ~z~s§:o tec~ com de:-aç5-::s 
mara n. 0 285-55 - onodifica lei que ~o:ll'e 0 ProJeto d~ D?creto · L~g·.~h· 
<ria a Carteira de colilércio Exte:ior) •IV:J n.o 3-S·-56 <anistia a tra':alhado­

res1 <DCN. 15-6-551 . 
- <DCN 19~6-SlH · ~ 15 trata da n_u_;.st.§.o de ordem 

- Erp 19, f"nvia à Mesa, para efeito r.::J~elOn:::oda. com a inst:!'ição dos ora-
de !;:U::Zlicação, discurso em que se as- dores. (D(lN. 16-8-56) # 

Ir .sacia· às manif.~staçô~ de pesar pelo. 
falfcimento c!o Sr. Mauro de Almei­
da ,furic!:ldot~do '•Diário Carioca". -
(DON 20-6-1956). . 

.~ .. 18 fah sôb:oe a autonomia do 
D:s r.to Federal. Na· mrs..'l'la s;rsão, 
"'ncaminha a v:~taçã,o do P:o'et-::> d: 
D2cre~o (.ep; siat·vo n.0 .::15-56 (an'sth 
a. tral-alhadrces). fDCN':' 19-6-E-6 _ 
Reryb1. DCN. 21-8 ... 5Bl. Ainda n?s"a 
S&s:_:~o, tece · cc.n~~d-~rar.õ?s tm t,;rno 

Po::!.er. Executivo a · levant~r emprés- Em 4 fala, s.ôbre arbitrariedades ':m-
timo mt.erno) (0CN 29-6-<l6) . Hr.•a1s· e a. c~mura à emissora Rãdio 

Globo. tDCN 5-6-56). ' 
El:p. ,8 ·nr:::sta homenagem à htemõ .. 

tia do DêJJUtado Bi'rto'omeu L!slln"' 
dro, falecido· sUbitamente ~ni. res.'1M 

Em p E.êS!r,~lla a p.as:a.gem do 90.0 da Câmara~ dos Depubldos. ·<DCN 
an:ve;-s§.r!o da B~talha do Riachu~Io_· 9-6-56l . . . 

NEVES !)A RO,C.!ÍA: 

<DCN 13-6-56l. _ Em 13 estranha a nomeaeic do ge .. 
Em 14 tnoturna.) agrad::ce a..hcme- !1hor Coehrane de Alencgr. ne.·ra Em .. 

uagem que lhe foi prestada pelo &-:· b?i'!0';2dor na. tndia. (DCN· 15~6~56l. 
nadar Cunha Mello. fDÕN 16-6-56). Em 18. em nome de .,eu Part!do, 
· .. J'!OVAÉS FILHO oresta homf"n9.<zetn à mémó!'ia do Ge· 

Em !:6 fala a respeito do ?rojetÕ de 
Lei én Oârnc·ra n. 105-56 (DON 27-6, 
~·- 19õ51. - \ 

Em· 27 <notUrna) tece comid~a­
r;ões sê.lJre a sêca do Nordeste <DCN 
2B-f'5S) . 

ne!I?T t\'cídeS" E~chegoyzn. tDGN :g~ 
de ~9'36) . · .. 

Em 2-6 trata do nroblema da s~• 
em Alagoas. <DoN· 27-6-56). 

SAULO RAMOS 

Em _13. tratS. do apronit3.menb. -eo ... 
Em 28 continue. o seu di::ctu.So da T0 medtcos, no. Qua_dro da Prefeitt1ra, 

S?s~ão 9.nt;;r:or;" rõbre a sêca ."do NGr· ... os s-eus- func:onãr:o(; f erma dos em 
de-te, oarticvlarm?nte em Pernam· M'ed!clna. (DCN 14;;;6-56). . 
bucd. (DCN 29-6-56). Em 19 faia -Sê.b.re a Lei do Sê!o e 

a nerc~ntall~m atr!bufda noS vf'nde­

OTHO~ MADEn 

Em 5 continua tra ~a-ndo da Qltf'S~ 
tão ; da vag::l· aberta cem a . renúncj.'J 
do- Sr. _Moysés Lupioh à Sehatór:a: 
<DON 6-5-5SJ . 

Em 8 <noturna) encare:~ a nec2S­
sidade. urg€ú.t.e da ccnstrução d·o (,Jso­
tuto Pa.ranaguá ... Curit!ba-, t'lllcitando 
da:s podert-3 comp.etent2s 9!$ 11ecessá­
:rias nrcvidências nes~e sen+Jdo. UJCN 
9-6-55) . . 

Em 22 "trata· da. política ecohômlca 
em relação à Une iniclativà. ~DCN 
23-6-56) . . . . 

Em. 25. fala a' respeito do Projeto 
de Lei do ·senado n. 15-~6 101--:põe 
:5óbr.e a aoosenta:doriâ dos ba.ncarios> 
tDCN 26-6-56); Na lÍ:Ie.fms se:-::-ão E-n· 
~'lin'nha a votacão do ProJE-to de -Le: 
do senedo- n. 37- 4'iCno!Ht:a Pconô­
m;ca em relaQáo à livre iniciativa)·. 
lDON 26-6·561. . 

PRISCO DOS SANTOS 

Em 1 í enCapliO:pa a. votaÇão do Re· 
querimento n. 3l'l.l-56. de sua R•atoria 
pedindo ·aqiamsnto c!« vo:açao d:J _pro~ 
ieto de R-e~olução n. 19-56 1. t.i:Jancas 
examinadoras· para concursos no se· 
nado). ( DCN 12-6-56>. ~. 

dous de selo.:; e estampilhas. ~DCN 
20-!':~56) • 

Em 26 aplaude a in!cbtiva d.o 
Deputado Oliveira. ·Fran-co, op!'esen .. 
tando o ProJ~to f!.Ue "roncede aníStía 
aos eleitores falt&os. (DCN 27-6-56), 

TARCISIO DE MIRAND& 

En;t 8 enc~minha a votaçã:> do Re­
'!uerintc-ntt. qut- pede sejatn tires!k .. 
':las horr.en'lrr~ns à memóri.-:. ::ia D'"'PU· 
t~g,do Batto~omeu ~!s:mdro, mortO 
. .subit!lmente · em sessão da Câmata 
dos Deputados. <DCN 9-5-S6). : 

- VlTORINO FREIRE 

' Em~ 5 eilalt:ce a atuaçã; do· Se­
nhor Cunha Mello· na liderança da. 
m~ioria no senado. <DCN G-6-56). 

. ' ~· 

VIVALDO LIMA ~. 

Em 13 .sugere- a erec;ão de mn busto 
de Anntt Nerl na Praç~ V!e·rà Souto~ \ 
em frente à Cruz Vermelh~ P trata 
de outros interêsses d~sa r>nHdade. 
moN 14-6-56 - Republ. DCN 16-6 
de 1956) • ' 

SENAD!) FEDERAL: 
ATOS DO ~otRETOR GERAL 

-:o Em 20 justifica emenda _de sua 
autoria ao··Projeto de Lei .da câmara 
n.o 102·56 -. (SUprime a g!'aduação 
ao pôsto ·tmsdiato, a oficiais) • -
IDCN 21-S-1955>. 

- Em 22 lança um protesto contra 
a inobservância do artigo 22, do Cô· 
digo de Proce-c::so Penal. - !DCN -

do '?roQjet3 d~ T../>1 d.a bâma::-a núme- Em !9 emite Parecer verbal. em no· 
ro ?~~--í5 'mcdlfl~a a !e1 oue. cria- a _n:e da comi-~ã~ de Serviço. Publ:c{! 
CuL1ra dr- eamerclo Exterwr) - €Ivll, a re.STJ~ito do Proi"'to ·de R!'so-
(J;JCN. 19-S-5-tn · i.~ção n. 49-54 tapcsenh tompnlso-

·O Sr. D!retor Geral.· vo:- d::sPachos 
de 2 e 6 de iuJho !orrentE'. rE':;oil.•eu 
1t;t~tificar as ·faltas ao serviço, o Ofl• 
CI~l LegislatiV·J. chsse M, Afl'ne.::mda 
Q'1~nna Baker e dR Taquigrn.fn, pa­
d .. ;l:o -PL-7. y-era M.o.-.eira .Rt·i<"-.~:Jfl. ve .. 
:if!-c~des nos dies 27 e 28 de junho 
ormnmo na~Rdo e 9 de .1.bril' do cor .. 
rente ãl1lí," rE-Specti'\o1:!!.mente; 23-G-!955}. A • 

- Em 26 manifesta-se contra o 
Veto do Sr. Pre.!iidente da República 
ao Projeto que fi~a a jornada dos ca­
bineiros de elevador em 6 horas -
(DON 27-6-19561: . 

....:. Em 28 envia à Mesa, para efeito 
àe publicação, discurso em que trata 
da reforma de 1-)ase da Previdênc~a 
Social. Faz ainda tim elogio à aõmí.: 
nistração do atual dirigente do Ins­
tituto dos Bancários. - (não pu .. 
blicadoJ. · 

Em, 21 comenta o ci•s.cu!'so p!"ofn:- namente Arthur da, Rocha RlbelroJ. 
do pe -o Sr. PN'.!>id"'n"·? da Re~ó:bl'ca (DCN 2'0-6-5Sl. 
nn .Rib-irP.? Pr~to, fals..ndo côb:-e c Em 21 · 
.sen~~ào n?cmnr.IJ!';ta e a N ... t.'ci-: . .,.rã~ encammhG a vot9:çA.o de 
o.o c? .... ital estrange:ro. (DCN · 22--s emenda~ ao P::-Ç).1et~ de Re.:':olução nú-
de· 12E·5l. · mero 49~54. rOCN 22-6-55). 

Em 27 ·encaminha a ·vat.ação do 
?:oJe~o de Re:sclução n. 19-55 torgà­
~uzacao rl2 bancas Pxamm:'l.o.oras· ·nar~:t· 
:on"tlnos • no Senado) . <DCN 28-6. 
ie. 1956>. · 

Em 27 -(noturna) faz v ne:::roMg't:. 
du sr. JOsé CU1'D.eiro da Gama Mal-

Por de5pacho, inda do db 6 de ju­
lho ·em ·curso. ao R!õquerlmento nú­
me-ro 109--!iS, de Ge5a·r Marins. so!:.ci .. 
~8.:rdo os benefírlcs ·est.fl.~l:'rldo;: pela. 
Le-i n.0 1 1fi5ô-fO. e:-:arou o ::;E":'!uinte: 
".~ ""U?trd~r o ... nr~,,nirt::.rte "'l"l f~r·e da 
1el!b~raç?o dà Comi~ã.O Diretora de 
':!2 d-e junho úl~~mo. · 

Dir:et.a.r!ã. do Pe~soaJ, em 6 de Julho 
de 1956. ~ Ntnon eo,.ges seal, Di· 
re~oJ:.:a do Pe..~oal. 


